
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

CONTRATANTE: 

CÂMARA ivfUNJCJPAL D E BA YEUX 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00011/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00012/2018 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍD[CA PARJ\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LfNK PARA SESSÔES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, 

SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 

DESTA CASA LEG ISLATIVA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

O 1.0 I.- CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

33'90 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

CONTRATADO: 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FJLHO 05548294440, CNPJ: 

23.322.509t000 1-56 

VALOR DA LICITAÇÃO: 

R$ 2 I .000,00 (VINTE E UM MlL REAIS) 

VIGÉNCIA: 

DE 05106)20 18 A 3 1/1 2/2018 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, 

Venho por meio deste, no uso das prerrogativas que me são conferidas, solicitar 

junto a Vossa Excelência os bons préstimos no sentido de autorizar o setor competente a 

realizar procedimento licitatório, na modalidade que a mesma julgar pertinente, desde que 

sejam observados os ditames exigidos pela legislação em vigor, bem como os princípios 

administrativos que norteiam a administração, todavia, opina este setor demandante pelo 

uso da modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURrDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 

MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 

DESTA CASA LEGISLATIVA. 

É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto está sendo 

almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de 

sobremaneira as demandas provenientes desta Edilidade, ademais é importante frisar que 

estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

~ necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que essa gestão prioriza. Salienta-se que, o planejamento adequado 

configura-se com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as contratações 

que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o 

bem estar da população. 

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente 

para a execução do objeto a ser licitado, conforme consta no Quadro Demonstrativo de 

Despesas aprovado para o presente exercício, todavia, desde já, solicitamos a Tesouraria que 

proceda com a respectiva pesquisa de mercado, para informar com exatidão as fontes dos 

recursos pelos quais procederão as despesas provenientes desta contratação solicitada. 
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Reiteramos que estamos à disposição de quaisquer setores que se façam 

interessados quanto as mais diversas informações acerca do objeto acima solicitado. 

Certos de contarmos com a imediata aprovação desta solicitação, que se faz 

extremamente necessária à continuidade dos traba lhos desenvolvidos. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 12 de Abril de 2018. 

f1v.--o~.t eu-.. "fc'-'h <><0 L c:::; 
LAUDECEA MENEZES DOS SANTOS 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 

MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 

DESTA CASA LEGISLATIVA. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. É justificada esta solicitação tendo em vista que, a contratação do objeto está sendo 

almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que atenderá de 

sobremaneira as demandas provenientes desta Edi lídade, ademais é importante frisar que 

estamos solicitando tal contratação para que sejam utilizados os recursos conforme a 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes ao que essa gestão prioriza. Salienta-se que, o planejamento adequado 

configura-se com um dos fatores que influem decisivamente para garantir as cc:>ntratações 

que visam o sucesso dos programas e das metas definidas por essa gestão as quais visam o 

bem estar da população. 

As características e especificações do objeto da rf!ferida contratação são: 

ITEMI ESPEGIFICAÇÃO QUANT MESEf 
·y~~~·~l'' ;' 

lJND 
-

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 

MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 

1 GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 1 7 SERV. 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 

OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 

DESTA CASA LEGISLATIVA 
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3.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

3.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado 

e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem 

presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos 11 e 111, do Art. 49, 

do mesmo diploma legal. 

3.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, 

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 

legislação vigente. 

4.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

4.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

4.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 

o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

5.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado. 

5.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 

discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante. 

5.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

Ali": '-~~~ 3445- ~o-- 13"1}~- Pa.t"~- CEP. 58.30~-000 - CNPJ 
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qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

5.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 

técnicas correspondentes. 

6.0. DOS PRAZOS 

6.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício, considerado 

da data de sua assinatura. 

7.0. DO REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos 

no Art. 65, §§ 5g e 6g, da Lei 8.666/93. 

7.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da 

Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

~ 7.3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de 

penalidades, ou determinar a negociação. 

7.3.1- Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo 

fornecedor não puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 

requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos 

comprobatórios da elevação do preço inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o 

cancelamento de seu registro. 

7.3.2 - Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o 

gerenciador do sistema notificará o respectivo fornecedor, visando à negociação para 

redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. Dando-se por infrutífera a negociação, será desonerado 
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o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis. 

7.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 

da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.5. Definido o valor máximo a ser pago pelo Contratante, o novo preço para o respectivo 

item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual 

estará o fornecedor vinculado. 

7.6. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o 

Contratante proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que 

caiba direito a recurso ou indenização 

8.0. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até trinta dias após a 

entrega total dos produtos solicitados. 

~ 9.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de 

sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até OS (cinco) anos. 

9.2. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
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execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das 

penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

9.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

9.4. Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, 12 de Abril de 2018. 

L..i.~ c~ t1 ~ c1 .~_, .r.__ -ç; 
LAUDECEA MENEZES DOS SANTOS 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 
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PR.ESTAÇAO 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO. 
FILMAGEM. TRANSll.tiSS.Ã.O E GERAÇAO 
DE UNK PARA SESS0ES ORDINÁRIAS. 
EXTRAORDINARIAS. SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUf'l i0ES DE INTERESSE DESTA CASA 

CARIMBO RESPONS,\VEL PELA COTACÃO 

7 SERV 
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RAZ;\O SOCIAL: 

CNPJ: 

PESSOA RESPONSÁVEL: 

FUNÇÃO N~\ EMPRESA: 

PRESTAÇÃO 
SONOPLASTIA. MANUTGNÇÃO, 
PILMAGEf.-11. TRANSM ISSÃO E GERAÇÃO 
DE LINK PARA SESSÕES ORDIN;\RIAS. 
EXTR;\ORDTNARIAS, SOLENES. 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTO E 
REUNIÕES DE fNTERESSE DESTA CASA 

T ELEFONE PARA CONTATO: 

7 SERV 
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/ 
C,\RIMUO RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO 

fl 
~Me./~4f 
l;Jciano de SoU1J Ca ~E 
CNPJ 05.506.253/0001-55 

CARIMUO CNPJ 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSik:>- ----------___J 

Instituída em 10 de N-:Jvembro de 1960 

REFERENCIA: PROCESSO LICITATÓRIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIA1S E OUTROS EVENTOS 
E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execuçã.o do 
objeto relativo à contratação em tela: 

01.01.- CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS IJE TERCEIROS PESSOA JURfDICA 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 25 de Abril de 2018. 

yse Correia Lima Fernandes 
Tesoureira 

Câmara Municipal de Bayeux 

A v: L.i.hu~. 3445-~-o-- l3tu.J w.,c.. - po-yo..t,ba-- CéP. 58.30(,-000- CNPJ 

o8 .r,or,.qn./oool--3(, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX woo~:;~~~9CMB 
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Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

~ 

AUTORIZAÇAO DO 
PRESIDENTE DA 

A 

CAMARA MUNICIPAL 

Av: I..Wu~, 3445- Cvvfrtr- 13~~- Pa..t"aMx:v- CEP. 58.30~-000- CNPJ 
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COMISSÃO PERMAI'lENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX woo~~~~~;ocMB 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO~------__:__ _ _ __ _j 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

GABINETE DA PRESIDÊNOA 

AUTORIZAÇÃO 

Compulsando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, nos quais 
constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas 
da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado 
elaborado pela Tesouraria c informação do setor contábil que existe disponibilidade de 
dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto. 

Na condição de gestor desta edilidade AUTORIZO o setor competente a realizar 
procedimento licitatório. 

A contratação do presente objeto se faz esGencial para um melhor fluxo administrativo, 
assim como uma melhor eficiência na execução de nossas atividades. Destarte, salienta-se que 
devem ser observados em máxima obediência a legislação pertinente e os princípios 
reguladores das licitações pátrias, sobretudo, os da Economicidade e da Eficiência, sempre. 

Encaminho o presente processo, solicitando que seja observado a sugestão do setor 
demandante, qual seja, a modalidade pregão presencial, na forma de registro de preços, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LTNK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORD1NÁR1AS, 
SOLEl'·.TES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA. 

Bayeux - PB, 1 O de Maio de 2018. 

ADRIANO DA SI& NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av: !...~~ 3445 - ~o- - l3Ao!:JtAMv - Ptwtt-i:ha.-- CEP. 58.30~ -ooo - CNP J 

08.~0~.q71.f000~-3~ 
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PROTOCOLO DE 
11111 

AUTUAÇAO 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO~--------------.J 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

Observado o disposto na legislação pertinente bem como os princípios 
reguladores da licitação no que concerne à modalidade de licitação empregada em 
relação ao valor previsto do certame e as características e particularidades da 
despesa, bem como a sugestão do setor requerente que solicita que o presente 
processo seja adquirido de forma parcelada, tendo em vista que a contratação do 
objeto está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens 
correlacionados e que atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste 
município, e ainda o que consta dos elementos de planejamento da administração, 
em especial o orçamento vigente, esta Comissão Permanente de Licitação 
protocolou o processo em tela como: 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00011/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE 

LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 

LEGISLATIVA 

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto 
acima indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor 
demandante, junto com o Termo de Referência que baseia os itens correlacionados, 
nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços 
de 03 (três) empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo 
entre cotações de mercado elaborado pela Diretoria de Compras; declaração 
contendo a disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela e a 
autorização emitida pelo gestor constitucional desta edilidade. 

Bayeux- PB, 14 de Maio de 2018. 

d~~~~tk ~"-'t..l~r &.~. ~\LQo 
IRANILDO GONÇALVES DE MELO 

Presidente da CPL/Pregoeiro 

Av: L~~' 3445-~o-- Bt:LY~- Po-t"l4h(V- CEP. 58 .30~-ooo- CNPJ 

08.~0b.q7:J../OOO:J.. -3~ 
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Instituída em 10 de Novembro de 1~rc-------------' 

PORTARIA GAPRE 111/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercício financeiro de 20 I 8, os Servidores relacionados com os 
respectivos cargos: Iranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Eveline Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro 
servindo-lhes de Diploma a presente Portaria 

Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2018. 

,!'kh~ 
Mauri BatiStai?va 

Presidente 

A~ Lihu~, 3#S - CMvlro-- &..9~- Pa..t-~ - CEP. S8.30~-ooo- CNPJ 
08 .~0~.q7~000'J. -3~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YE1wllx_X ___ ___:_P~AG:..:...TN_A_2_5 ----~ 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

lnstituida em 10 de Novembro de 1960 

DIÁRIO OFICIAL DO PODER LEGISLA TTVO 
Criado pela Resolução n° 009 de 20 de agosto de 2005, Ano XIX, no 314 de 02 
de janeiro de 2018. 

PORTARIA GAPRE 111/2018. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 1.439, Art.5°, 
parágrafo único, de 20 outubro de 20 16, 

RESOLVE 

NOMEAR, para fazerem parte da Comissão Permanente de 
Licitação, no exercicio financeiro de 2018, os servidores relacionados com os 
respectivos cargos: lranildo Gonçalves de Melo-Presidente, Evelyne Dayse 
Correia Lima Fernandes-Membro e Maria José da Silva Araujo-Membro, 
servindo-lhe de Diploma a presente Portaria. 

~~~va---. 
Presidente 

A~r- Lihu~, 344S- Cu-v/rtr- ~t»-1V- Ptl..f"~- CEP. 58.306-ooo- CNP.J 

08 .GOG.q7:2./000J.. - 3G 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSI~O:----------------' 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Para: ASSESSORIA JURIDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentlssimo(a) Sr.(a) Procurador(a), 

Considerando a necessidade de abertura de licitação do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP No 00004/2018 concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 
00011/2018, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO 
E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 

E considerando o que está preceituado no parágrafo único do art. 38 
da Lei 8.666/93 e suas alterações que estabelece que as minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica da Administração. 
Segue a redação do referido dispositivo: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente 
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
I- edital ou convite e respectivos anexos, quando for o 
caso; 
11- comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 
111 - ato de designação da comissão de licitação, do 
leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável 
pelo convite; 
IV - original das propostas e dos documentos que as 
instruirem; 
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI- pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

Av: Lihu-~. 3445- ~tr- T3tl-!;J~- P~~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
08.606.qnJOOO:J. -36 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA' EUX woo:~~~~3oCMB 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 
.1!1, 

, 
'I\ i i ,r' PROCESSO LICITATORIO N° 00011/2011~1 , '111•' 

' 
i , , . 'I il I '. 

' I·' ; 
I 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇ~ CONSIQ~k'Q1p íEM, ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE.J~FS~OPt JURIDICA 
PARA PRES)'AÇÃO DE SERVIÇO~ ~!i;pE 1JiS10NOPLAST!A, 
MANUTENÇAO, FILMAGEM, TRA~S~y:HS'S,AO E GERAÇAO 
DE LINK PARA SESS'0~~,i . ORDINÁRIAS, , 

SOLENES, , ESPECIAIS OUTROS EXTRAORDINARIAS, E 
EVENTOS E REUNIÕES DE,: "INTERESSE DESTA CASA 

'' 'lõl 

LEGISLATIVA 
,, 

I, " ,' 

I ~ • ' ' 

TIPO,MEN0R.PREÇO POR ITEM 
~ ' . ; \ !, i:, 

', 

1 1r,· 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
, , q, I ' 

DIA XX, DE.,XXXXX DE 20 I 8, AS XX:OO HORAS 

,; 

i' ,, 1j, 

' ' 

LOÇJ\L: A V. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX-
. . I I ~ , 

PARAIBA- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 
FONE: (83) 3232.3286- FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 



CÀMAiv\ MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSAO PERMA;'IENTI! DE J...ICITAÇ,\0 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" OOOo4!20 I S - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYu...IF=..uii~X ___ _ PA_G_TN_A_JI ____ ___. 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

EDITAL 

PREGÃO PRESENC IAL SRP NQ 00004/2018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00011/2018 

lt I' 
I 11 

11 11•' 
A CÂMARA M1JN JCIPAL DE IM YEUX - COMISSÃO PERMANENT~~ pE L~CI1;AÇÃO, por 
interrilédio do Pregoeiro Sr. lra.nildo Gonçalves de Melo junto com sua equipe dr ràpoio co11~1posta por Eveline 
Dayse Correia Lima e Maria José da Silva Araújo, toma público que, de acordo ·toml ~ei Federal N° 10.520, de 
17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Prcgãc.', e respec1ivas altera~qes e pdl'a$ condições censtantcs 
neste Edital, cuja rninura foi aprovada pela Procuradoria Jurídica, rea lízar-s.ed4 1\icifa~ão na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP W 00004/2018, do TIPO MENOR PREÇO PO~ ITEM\I ,~?bj'ét ivando o REGISTRO DE 
PREÇO CONSIGNADO Etvl ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDlCA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, tviANU"FENÇÃO; FILMAGEM, TRA.NSMlSSÃO E 
GERAÇÃO DE UNK PARA SESSÕES ORDlNÁRTAS, EXTRAQRDlNÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNlÕES DE TNTERESSE I?E.STA CA~&' LEG ISLATTVA, de acordo com as 
especificações dos itens correlacionad.os no ANEXO 1- ~SPEÇTFICAQAO DO OBJETO des1e Edital, na foma 
abaixo: •' 1 

,ol li 1111 'I 

RECEU.IMENJ10 E INÍCIO DA ABERTURA•Qp s E~V.~~-EÍ.i'OP~S J>ROI'OSTA E DOCUMENTAÇÃO ,, 
Os envelopes contendo a "l>roposta de Preço" e a u:.pocumentação de Habilitação" definidos neste Edital 
deverão ser entregues no local, data e .Jtorárib t~C~uinre: DIA XX DE XXXXX DE 2018, ÀS XX:OO HORAS. 

; 'I 
I • 111• 

LOCAL: Sala da Comissão Perrn~n'ente de Licitação situada à Sede da Câmara Municipal de Bnycux, AV. 
LIB ERDADE, 3445- CENTRO - Bl\ YEUX - PARAÍBA- CEI'. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/000 1-36 
INFORMAÇÕES: IJ, 

.lj, '• 
E-mail: EVELINE.TESOURARJA@HOTMA I L. COM 

I 

I . Se no dia supracitado nã~. hpuver expedrentc, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão_ sçrãb1reaÍizados no primeiro dia úti l ~le funC'i0namento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YElJX 
- COMJSS~01 PER~ANENTE DE LI ClT AÇAO q\)e se seguir. 

IJ J 

2. No loca! ,ir;tdÍcadqserilo realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 
2. 1. Cred'encitlm~nto dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2.2. Recebime;1to dos envelopes " Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitação'' 
2.3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preço"; 
2.4. Divulgação das licitantes classificndas e das desclassificadas; 
2.5. Conduçilo dos trabalhos r·elalivos aos lances verbais; 
2.6. Abertura do envelope uDocumcntação de Habilitação" da(s) licitnnte(s) ofcrtante(s) do menor preço; 
1.1. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro c equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, e lavradas ern ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda. a critério do Pregoeiro, por intermédio 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resultado fmal do certame será lambém di\!Uigado mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a partir 
do original, atê O I (um) di·a útil amerior à datu marcada pura 0 recebimento e abertura dos envelopes "Proposni" 
e "Documcnlação". 
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S. Os interessados poderão formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser 
protocoladas diretamente na comissão pem1anente de licitação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu 
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta- feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÀMARA MUNlCIPAL DE BA YEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

Confonne o Inciso 11 do Artigo 3° da Lei 10.520/2002. 111 11 

I' I I '''I' 
1. 1. O presente _Pregão tem por objeto ~GISTRO DE PREÇO CO_NSIGNADO .J?~ ATA )~ARA EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE PESSOA JURlDICA PARA PltESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GEP.AÇÀO DE LTNK PARA SBSSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 1REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEG ISLATIVA, confonne discriminaçilo constante do' ANEXo! lt - ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO deste Edital. por um periodo de 12 meses. '~1 

1.2. A existência de preços registmdos não obriga esta cdilidade ai firmar as ~ontrataçõcs que dele poderão advir 
ficando-lhe facultada a realização de licitações para aqu i s~çilo de ur~ 1pu, mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do 
§ 4° do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 1 

1 

1.3. A CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX se reserva no direito de monitorar, sempre que julgar plausível 
c necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constamemente c podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que 
comprovadamente documentada nos, autos. 1 I' . 
1.4 A Administração n~o emitirá qu~\quer ordem de empenho sem a previa existência do respectivo crédito 
orçamentário. ' 1 

I ' . 

1.5 A licitante obriga-se a
1
acchar, quando solicitado pela desta edilidade, nas mesmas condições e demro do 

pmzo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebmdo entre as panes, do 
valor inicial atualizado db contratação . . 

2. 1. As de~pcsas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamel}td da éÃMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para os excrclcios alcançados pelo prazo de validade 
da Ata de 'Registro de Preços c os contratos oriundos da mesma, a cargo da cdilidad~ contratante, cujos 
programas de trabalho c elementos de despesas espcclftcos constarão na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamcmários oriundos da: 

01.01. -C . .\MARA MUN ICIPAL DEBAYEUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

- ~.:a:~-v_:;;-~· ·- .~,.. ~ - . - ........ : 

3.1. Podelilo panicipar do Certame todos e qualquer interessados, do mmo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no Pals c que atendam <\s exigências deste Edital c seus anexos. 

3.2. Não poderá participar do prescme Pregão Presencia l: 
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3.2. 1. Empresas constituidas em consórcios c que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si, sob nenhuma forma; 
3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
OAYEUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
3.2.4. Empresas que se encontre sob faléncia, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 'lt1 ,, 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgi!o desta edi lidadc; e; 'I'•' 1

1j1/ 
3.2.6. Empresas estrangeiras que nilo funcionam no Pais. 1 '~lh,ll,. 
3.2.6.1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9" da Lei n° 8.666/93: .tj 11' • 

t' I l 

• •IJII[!Jr ., 
,,, I 

Art. 9= Não poderá participar, direta ou indiretamente, d~ 1hcitaçiio ou da cxecuçilo 
de obra ou serviço c do fornecimento de bens a eles necessáriJs: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pess~a li~ica ou jurídica; 
n - empresa, isoladamente ou em consórcio,l responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autpr do projeto, seja dirigente, gerente, acion ista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por. conto) do capital com direito a voto ou 
controlndor, responsável técnico ou subcontratado; 
IH - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
lici!ayao. lt 1• • 

§ 1- E permitida a partjoipaÇ.ãO do ~~;~rÓr do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso 11 deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, n~. fu~Ções de liscalizaçilo, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço dn ;Administração interessada. 
§ 2~ O dispostq neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
pre~o previamente fixado pela Administração. 
§ 3- Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
exi~ência d~ 1qua lqucr vínculo de natureza t~cnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa Osica ou jw·fdica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens c serviços a estes necessários . 

11 §1 1+~ O disposto no parágrafo anterior aplica-se nos membros da comissão de 
licitação. 

3.3. Pela simples parlit:ipação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
cstabeltieiqas no etdital. 

" lJ•r 

3.-t. Só terão direito a usar da palavra, rubricar c ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o 
Pregoeiro c os membros da Equipe de Apoio. 

4.1. No dia, horário e local estabelecido no prcfitT\bulo deste edital, serão recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo Pregoeiro a scssilo públícu destinada ao rccebim~nto c abertura dos envelopes de "Proposta de Preço" c 
"Documentação de Habilitação", correspondentes a este Pregão. conforme disposto na Lei n° 10.520/2002. 
aplicando-se a esres, subsidiariamente, a Lei n° 8.66611993. 
4. 1. 1. O pregoeiro poderá retardar o inicio dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a 
OOh 15m in (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual, 
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, cnso esse pcrlodo de tempo nilo seja suficiente para sanar esse 
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 
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4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a. participação de licitante: 
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta n sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, dcviclnmeme munido de documento que o credencia a participar d~tc procedimento 
licitatório ~.: qut: venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes par(l11rormul!lção de 
propostas c para prática de todos os demais atos relativos a este Pregilo, inclusive dar lances.

1 

11 ' 
4.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da li eit~h tc devidamente 
credenciado. 

I 

4.4. No mesmo mo, o Pregoeiro receberá a documentaç:Io de credenciamento e os 
1 cn;~·elopes "Proposta de 

Preços" c " Documentação de t-l abilitaçiio", em separado, procedendoHell] sJgujda à abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: ri h 'I 
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica, conrerênqa, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto c exigências deste edital; 

1 
' 

1 
1 

4.4.2. Classificaçilo da proposta escrita de menor preço e daquelas 'apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (rrês) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderJo os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (trés), ofcrecer 'no1vo~ lances verbais c sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 111 I 

1 
• 

4.4.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão 'selcciorl' das ~odas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
I I preço; 

4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances ver bais; 
4.4.5. lnfcio da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos c decrescentes. 

li 
4.5. Classificadas as propostas, c uma Vez iniciada a etapa conipetitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes classilicadasJ!de fon'nn sequencinl, n apresentar lances verbais, a partir da licitant'C detentora da 
proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5.1. A desclassificação da proposta da licita nte importa preclusão do seu direito de panicipar da fase de lances 
verbais, inclusive tendó seu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. Apõs a fasç de classificação, não caberá desisténcia das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato supervenil nte e,pcei\ô pelo Pregoeiro. 

I lj, I' 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais c na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classi fi caçao das propostas. 

4. 7. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço por Item, o Pregoeiro, caso julgue 
necessário, poderá fixar prnzo para apresentação de amostras, foldcrs explicativos, yistoria téénica dos objetos 
ou algum tipo de comprovnçilo que venJ1n a demonstrar o dbjcto licitado, desde que constante em ata 
circunstanciada da sessão tnl informação, para que este seja analisado pela Comissão de Análise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para 
que os mesmos venham n solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora 
solicitado ern edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa. 

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope " Docu mentação de 
Habilitaçllo", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será 
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Item 32.1 deste edital e 
demais cominações legais. 
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4.8. 1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão, exceto para documentos 
fiscais das empresas que fizerem jus aos beneficios contidos na Lei Complememar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014. 

4.9. Caberá ao Pregoeiro (n), ainda, como pane das atribuições que lhe compete durante a realização deste 
Pregão: 
4.9.1. Conduzir os trabalhos dn equipe de apoio; • 1 
4.9.2. Examinar n aceitabil idade da proposta ou do lunce de menor preço por item, quanto ao1 êP,jeto .e valor, 
decidindo. motivadnmente, a respeito da es.colha que vier a ser adotada; ltr11 'tttl" 
4.9.3. Adjudicar o ?bjeto deste Pregão à licita nte vencedora. detentora da propost~ consídá~ad~1 como a mais 
vantajosa para a CAMARA MUNICIPAL DE BA YE UX, após constatado o atend·mento !:ias exigências deste 
edital; 
4.9.4. Receber, examinar c instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregilo; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da c..\MARA MUN ICIPAL DE. ~A YE~X o processo relativo a este 
Pregão, devidamente instruído, depois de ocorrido li atljudicaç,o, coo'l'l vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e o contral ação·dó objeto com a licitante vencedora. 

I I 

4.10. Ao Gestor Constitucional da CÂMERA MUN ICII,AL DE: BAYEUX caberá: 
4.10.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decidtdo(s) o(s) recurso(s) intcrposto(s) contra ato(s) do 
Pregoeiro; e 
4.1 0.2. Homologar o resultado deste Pregão, após dccidiél,9f os recursos porventura interpostos contra atos do 
Pregoeiro, e promover a celebraç11o do contrato corrcsJH.l\1del1te. •' q 'li il 

4. 11. Se não houver tempo suficiente para à abcrtu~ dos en~elopes '' Proposta de Preço" c "Documentação da 
Habilitação" em um único momento. em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do 
edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluldos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata c a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente, podendo a mesma' 1 ser publicada cnso haja necessidade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem ciência dos fatos '<.ll!r dercÜn causa a essa interrupção. 
4.1 I. I. Os envelopes não abertos,)á ru~rycados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de npoio e 
pelos representantes legais' das lícilpnles presentes, ticnrào em poder do Pregoeiro c sob sua guarda -até nova 
reunião oponunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

-U2. Qualquer rcclamaçao n respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

4.13. Todas as propostas c os documentos de habilitnçilo serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licit 11 ntcs presentes à sessão deste Prcgno. 

4.14. Ultrapassada a fàsc de análise das propostas c abenos os envelopes " Documentação tlc Habilitação" não 
caberá desclassificar as lieitnntes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Su perior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do pr0cesso, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, salvo no caso 
previsto no item ~.8. 1 por força da Lei Complementar W 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a 
Lei Complementar W 147/2014. 
4. 15.1. Nesse caso. a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

4. 16. A adjudicação deste Prcgi'lo e a homologação elo seu objeto somente serão efetivadas: 
4. 16.1. Se não houver manifestação da licitan te de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durânte o transcurso da sessão do Pregi'lo; 
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4.16.1.1. Nesse caso, a ãdjudicaçâo caberá ao Pregoeiro; 
4.16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso itucrposto e dado conhecimento do seu resultado; 
4.16.1 .2. Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constitucional da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

4.17. A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e " Documentação de Habilitaçilo'lllserão realizadas 
sempre em sessão pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sess~o1 que)tdeverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e pelos representantes das licitantes present~, e pelb~ '1\1embros 
da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pr;egão! l s~j~ l com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. ' 'i' 

lt I 
4.18. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da 
análise das proposlas e dos documentos de habilitação, dos preços das P[.OP.OShlsl~scritds e dos lances verbais 
apresent~dos, da manifestação da licitante de interpor rxurso, sem1 prejul~ijllde1 1outros registros entendidos 
necessános. ,, I• 

.( - t l I 

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licÍtantcs, pelo p~rlodo de 1 O (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruidos. 

.q ~~ 

5.1. Qualquer pessoa, flsica ou jurldica, é part~ t leglti~a para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato convocatório do Edital, desde que encaminhada e protocolada 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa 
como o prazo da comissão de responder tal ato! 'I 

OBS: AS PE-MÇóES;; DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAMENTE NA COMlSSÀO 
PERMAN~,NTE1pE' ~I~ITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, s(ljs PEN·A DE TER SEU RECEB IMENTO INTEMPESTIVO. 

i lt 'lj'. 

5.2. Ca1~o tsej~l a1c~lhida a petição contra o ato convocat0rio, será designada nova data para a realização do 
cename, inten't'ando sanar o vicio apresentado inicialmente preservando o maior interesse público. 
5.3. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do 
que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria, nilo impugnada no primeiro momento, preclusa. 

5.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perame CÂMARA MlJ~IClPAL DE BAYEUX a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos. envelopes 
"Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação", hipótese em que tal documento não terá efeito de 
impugnação. 

5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes ''Proposta de Preço" e "Documentaç~o de 
Habilitaçilo". 
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)> Conforme o Inciso VI do Artigo 4" da Lei I 0.52012002 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio do 
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento Iicitatório e 
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances e ainda: 
6.1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habiliiação, conforme 
preceitua o Inciso VII, Art. 4°, Lei n° 10.520/2002, nos termos abaixo: 'I i 1

1 
j, 

!!~>.. ,,,,/ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ., '1 • "!lt"'. · 
I < • Í f~ I . ; ! . 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ n~ com sede (en,dé~~~bqcomp}~to da empresa), 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) rep~f~ntant~)~ 1 ~m cumprimento ao 
disposto no inciso VI/ do artigo 4" da Lei n~ 10.520, de 17 de julho .r/.~;~9,02,1 1pECI.:ARA expressamente 
cumprir plenamente todos o~ requisitos de habilitaçr1o exigidos.Jlo Editql dcvPregOo Presencial n". 

/2018, realizadopelaCAMARA MUNICIPAL DEBAYEUX, '!!,, lj 
-- J 0/8 j' I i'. I 
-::--..,....--::----,------' de ue 2 . , ' . "i 1 • ...., -- ,j! f: Pfl 

/Local e data) 'l1 , • · · · ' ,. '1!, 

'I• 
'i).,l 

>\, I 

;li!.: 
l' 

6.1.2. Para fins de obtenção dos beneficios conc~pidosn~elal~~J.'Complementar No 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei ComplementarN~!l~7/20l~, a5'Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediimte apresentação da seguinte documentação: 
6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacl(!nàl, regida pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a LeiÇ9,mplementar N° 147/2014: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pelo Simplês: ·obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pessoaluridicalsimples.htm; 
6.1.2.1.2. Declaração, firmad~ 1 pelo l:eP,resen'tànte legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° do artigo 3° da'LÇ 147/0~; 
6.1.2.2. Para empresas nãq.optant~s pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alteráç,õesicRnfon,ne a Lei Complementar No 147/2014: 
6.1.2.2.2. Balanço .~,atfimonjal ~ Dêmonstração do Resultado do Exercfcio- DRE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites'est~b~letiidos nos incisos I e li, do art. 3° da LC 147/14; 
6.1.2.2.3. C6pia1da Declaração de Informação Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica- DIPJ e respectivo recibo " . de entrega, eJi1 1~onfonnidade com o Balanço e a DRE; 
6.1.2.2.4. Coinp~ovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ, com prazo de emissão de no máximo 90 
(noverit~):dias. an.t'ériores a data de abertura da sessão. 
6.1.3. Os itert!{relacionados acima (6.1.2), para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de 'Pequeno Porte, poderão ser substituidos pela certidão expedida pela Junta Comercial. 
6.1.4. Declaração de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
requerimento de beneficios adquiridos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complementar N° 147/2014 nos termos abaixo: 

DECLARAÇ 0: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL No __ 12018 (nome da empresa), CNPJ ou C/C n~ sediada à 
(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 

em conformidade com a Lei Complementar N° 12312006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 14712014 e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo /icitatório. 

de de 2018. 
(Local e data) 
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Assinatura do represemante legal da empresa 

6. 1.5. As empresas que mesmo estando incluldas na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno 
Porte- EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
ou deixarem de aprescntnr um dos documentos exigidos nos subitens 6. 1.2 e 6.1.4, terão seus beneficios de ME 
ou EPP nutomoticnmcntc cancelados para este ccrtnmc por falto de comprovação de mancir<1 e/ou em tempo 
hábil. •11, 
6.1.6. A não apresentação da Declaração disposto no item 6. 1.4 implica na RENÚNCIA no dlre'i

1U?
1 
de ~p l icação 

da Lei Complementar No 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complétn~ntar N~ 1 1'4 7/20 14; 
6.1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, objetivando os beneficios da Lei 
Complementar N° 123/2006. já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, 
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideblógica)l sem prejuízos das 
sanções previstas neste edital; 

I 
I 11 ' I 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e '~,r.aticnr todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei n. o 10.520/2002). I 'I 11 

''I 6.3. O credenciamento far-sc-á por meio de Procuração Pública QU documbnto Credencial (conforme modelo 
ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ambos com finna reconhecida ou documento equivalente da empresa 
licitante com firma reconhecida, com poderes pnra formular

1
1ances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada J rr ltcónlpl\nhada de documento comprobatório da 
capacidade do outorgante pnrn constituir mnndJJtáHof. Ir ! ,•' 
6.3.1. Entende-se por documento credencial: I I 1 

6.3.1.1. Estatuto/contrato soclnl, com todas as altcrnyõcs,!l 
6.3.1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresemar contrato sociaVestatuto acompanhado de todas as 
alterações com a certidão do cartório de pessoas competente, certificando as alterações havidas no 
instrumento contratual original: 
6.3. 1.3. Registro Comcrcin l, no caso de empresa indi\'ldual, apresentar certidão slmp!Hicndn da JUCEF 
competente; I 11 I 
6.3.1.4. Decreto de Autoriznç'ilo, em ~e.tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato do registro ou ~utorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o ex igir; 
6.3. 1.5. Credencial (conforme modelo ANEXO VIII) com fim1a reconhecida ou Procuração Pública ou 
Procuração Pnrticultlr com ftnna reconhecida ou documento equivalente da empresa licitante com firma 
reconhecida, expressando poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer 
fase deste Pregão, acompanhada de documento co mprobatório da capacidade do outorgante parn 

' constituir mandatários; 
6.3. 1:6J Cópia da 'carteira de Identidade da pessoa credenciada devidamente autenticada. 
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao crcdcnriado para fomlular ofertas c lances verbais. negociar 
precos, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçilo de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão: 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas umn licitante para o respectivo item n que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado representnr mnis de uma empresa em um mc~mo Item, sob pena de 
cancelar o sigilo da proposta, em tratando-se de itens dircrentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de part·icipar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços. de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao 
direito de interposiçilo de recursos. 

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no inicio dos rrabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas. 
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6.5. A não apr:csentação, incorrcçi\o do documento de credenciamento ou ausência do representante, não 
importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar 
lances verbais e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na(s) scssão(ões), desde que nilo se 
trate de declaração de habilitação, devendo esta estar subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de 
acordo com o cadastro social da licitante c suas alterações pertinentes. Portanto, tal declaração, obrigatoriamente; 
deverá ser apresentada em conjunto com o contrato social e TODAS as suas alterações, como também, por 
documento da Junta Comercial/Cartório de Registro de Pessoas, que ateste a última alteração contratual ocorrida 
na pessoa jurídica licitante, incluindo-se aí, caso haja, a consolidação contratual, datado dos últih1os 3q (trinta) 
d. I I I 

tas. 'l''t I•' 
1 

11 1tr 
~~~~~~SI~~~~mamm 

Conforme os Incisos Vl e Xl I do Artigo 49 da Lei I 0.520/2002. . ·I I] Ir' 
,, 111 

7.1. Até o dia e horário c no local fixados no preâmbulo deste Edital, o, re~r~s~~tante 11egal de cada licitante 
deverá apresentar ao Pregoeiro. simultaneÇtmente, além do credenci,,~ento ~ 1,das declarações de habilitação 
tratadas nos Itens 6.1.1 e 6. 1.2, a proposta de preços e a documentação 'de habil\ração, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho c, de preferência, opacos, contendq em suas panes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da Licitante, os seguinte~1 dizeres: 

)> Conforme o Artigo 6° da Lei 10.520/2002.'1' 
);> Conforme o Artigo 5° da Lei 8666/1993. 

I I I I 
8.1. A proposta de preço, emii~Cia por Jomputador ou datilografada, redigida em llngua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas em 
todas as suas folhas pelo, licit~U]te oy seu representante e deverá conter: 
8.1.1. As caracterl~\icas do ,objerd '~e forma clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houv'ér)1,11iNôcedência, (pais de origem), descrição detalhada do objeto ofertado e demais dados 
pertinentes, 9bscrradas as especificações constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
8.1.2. PreçoiUQitário e total por item, em algarismo, ex-presso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 
os preços pra,tiba~os 1h'o mercado, considerando as quantidadés constantes do ANEXO I - ESPECfFICAÇÃO 
DO OBJEifO. l1• 
8.1.3. No preço proposto deverão estar incluldos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer ourros que incidam na contratação do objeto. 

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Termo de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as caracterlsticas do material ofertado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), modelo (se houver), procedência, (pais de origem), além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduzidos, compatlveis e adequados às 
especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.1. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 
8.2.2. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mlnimo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamento. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá infonnar a alíquota de ICMS do seu estado de origem; 
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8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de allquota, informar o 
dispositivo legal que comprove tal beneficio; 
8.2.7. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Naci01ial. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual n° 20.210/98, informar os valores 
propostos com a allquota vigente em seu Estado e os valores propostos acrescidos da diferença d~ alfquota; ,,, 
8.3. Atender as demais exigências pertii1entes a proposta de preços exigidas no Termo de R~~erên&ia e/ou 
especificações do objeto; '1'1

111 
111/ 

I I ,JI111' 
8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das,é(mdiçõe~ estabelecidas neste 
E . ''lt d1tal e seus Anexos. 1 • 

''11 111 ,. 
8.5. Para efeitos de classificação, lances e julgamento das propostas, consjçl~.r..ar-s~4~1o os p

1
reços inclusos todos os 

encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de alfquota no caso' de em~resa~ fora do estado. 

8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeilo 1de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhé cabendo, neste caso, o direito, de pleitear qualquer alteração, seja para mais 
ou para menes. l1 1 ,• 

8.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos, e, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em,caso de divergência. 

11 I' 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçpm P\lços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. I 1 ' 

9.1. Após analisar a conform i<jaCÍc das propostas com o estabelecido nesse Pregão e seus Anexos, será declarada 
como mais vantajosa para a CÂM,ARA 1\1UNICIPAL Dt BAYEUX, a oferta do TfPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, desde que atcnda1â$ exigências técn icas do produto/serviço. 

I 

9.2. Não se considerará qvalquor oferta de vantagem não prevista neste Pregão, mclusive financiamentos 
subsidiados ou a.fUhdo'pe'rdiâo, preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitanres; 

I I ' 
9 3 Nã ·'1 d lhl.rá '• . á . . ból' . . ó . d I . . o se a m1 1 proposta que apresentar preços umt nos s1m 1cos, 1rns nos ou e va or zero, 
incompativeis bom os' preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ai.nda que 
este Pregão 1não enha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de 
propriedade od próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Ao Pregoeiro, além do recebimento c exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisãq quanto às dúvidas ou omissões deste Edita l. 

9.5. Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir 
as decisões relativas ao julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÂMARA 
MUNICfPAL DE BAYEUX ou, ainda, de pessoas lisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

}.'> Conforme Artigo 4°, mciso X da Lei I 0.520/2002. 
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10.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item; 

1 0.2. Durante o julgamento c a análise das propostas, será ver i fi cada pelo Pregoeiro c Equipe de Apoio, a 
conformidade das propostas apresemadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

l 0.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até l O% (dez) por cento, em reiaç!'!o ao1 menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das lic'tal)tes pârtjCÍpcm da 
etapa de lances verbais. 1 

1 lt11 , ' 
10.3.1. Quando não forem identificadas, no rnlnimo, 03 (três) propostas escritas cw{: preçosiéonforme definido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará os menores pr!!QOS, IP.or itCirJf até que haja no 
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem áescente~l quaisquer que sejam os 
valores ofertados nas propostas escritas. para que os repre:;entantes legais, <l!Tj liHit,ntes participem, também, da 
etapa de lances verbais. ,

1
( 1111 11t• 

1 0.4. Às proponentes classifica das conforme su bitens 1 0.3 c I O 3. Í será 
1
d1!da o~ortunidade para nova disputa, 

. d I b . . d I d' t• I 1' 1' 'I· por me10 e ances ver a1s e sucess1vos, e va ores 1s mtos e c ccr~T~entes 1 
1.0:5. A desistênci~ em apresenta: lance verbal, quand9 ~o~~~cada p~lo Pregoeiro (a), _in:'plicará exclus~o da 
licitante da etapa de lances verba1s e na manutenção do \ir tmo preço apresentado pela hcttante, para efe1to de 
classificação das propostas. . 1 

·11 I I 
1 0.6. Não poderá haver desistência dos lances orJH:~dos, Jujeitando-sc a proponente de-sistente às penalidades 
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

1 O. 7. Encerrada a etapa competitiva,, as propostàs serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item. ' 

1 0.8. Em seguida, o Pregoeiro examirlará a ace!tabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor 
apresentado, de acordo com o estimado pela CAMARA MUN ICfPAL DE BAYEUX para o fornecimento, 
decidindo motivadamente a respeito. 

1 'i I 

'• ~ .... 
I 0.9. Para encerraf o ~xame da confonnidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Oema:n,dante,,se for o caso, ser efetuada a análise das amostras, conforme disposto no subitem 12 -
Da Solicitn~ão dclf\mostrus. 

'1'111 I 

I 0.1 O. •f\cejta a proposta de menor preço será aberto o envelope " Documentaç-ão de Habili tação", contendo os 
documento,s

1
d'clhabilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias 

assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão. 

I 0. 1 I. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
sentido de que seja obtido melh or preço: 
I0.1 1.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento; 
I 0.11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto c valor 
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 
1 0.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
I 0.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
1 O. I 1.4. I. Na ocorrência das situações previstas nos sub itens 10.11.3 e l 0.11.4, será examinada a oferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabilidadc, procedida à habilitação da 
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licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste edital; 
I 0.11 .4.2. Na hipótese da alinea anterior, o Pregoeiro( a) poderá n~gociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço. 

10.12. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências editalfc ias, quanto à proposta e à 
habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto 
definido neste Edital. \

1 
j 

I •' 
I 0.13. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não for habilitada, o Preg~,eiro ~~~a'rnú]~r~ 1 

as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta qu,~ i 'atenda ao Edital, sendo a 
respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto deste Edital' e Seus AnJxos. 

'I '11 
1 0.14. Nas situações previstas no su bitcm I 0.13, poderá o Pregoeiro negçwia/ djretamchte com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. • ' 11 1,,. 

I d I 
10.15. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registra a's as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos repres'entant~s presentes das licitantes. 

I I 
1 0.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimeTito de requiJlt~s estabelecidos neste Edital, a proposta 
será desclassificada. '1 1 I 

" 11 li I I 1 • 
1 0.17. Em caso de divergência entre infonnações contidJk em1 documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerá esta última. Em caso de divergência entre info~mações contidas nos documentos exigidos pelo Edital 
e em outros apresentados, porém não exigidos, preva l~cerã~ as primeiras. 

11.1. Após a análise das propostas, 'serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos l e 11 da Lei n°. 
8.666/93, as propostas que: 1 

lt 
11. 1.1 . Apresentarem preÇos excessivos ou com valor unitário superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexcqu!veis, 1 ~ssi~ considerados aqueles ~ue não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os ·custos dos msumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compat(veis com a execução do objeto; 
11.1.2. Não atenderem ~s exigências contidas neste Pregão. 

I 
11.2. Quando todas as' propostas forem desclassificadas, CJ Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) 'dias ,úteis para apresentação de outras propostas, escoimadas das .causas referidas na condição anterior. 

12.1. Finalizada a sessão, o Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitantc(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação 
de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o objeto licitado, para que sejam entregues no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas apés a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise e Recebimento e/ou Setor 
Demandante que venha assumir tal responsabilidade. 
12.1.1. Caso o pregoeiro não solkitc do(s) lieitantc(s) declarado(s) vencedor(es) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
venha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissão Permanente de Licitação e/ou Setor Demandante que 
venha assumir tal responsabilidade tem poderes para solicitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas 
após a sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela mesma. 
12. 1.2. Durante a análise da amostra, poderá haver inspeção nas instalações da empresa a ser contratada~ 
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12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada c convocada a 
empresa próxima classificada. 
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
licitação ou do recebimento dos produtos licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos lodos os custos oriundos da análise. 
12. 1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo autmhnticame~,;~te será 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADMTNTSTRATTVO PARA APrJICACÃO DE 
PENALIDADES. ltt 111 ''I' 

I .l11 1fu• 

I I ,. 
13.1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassáVeh lac~do e rubricado no fecho. 

13 2 O d . 'd d' ã d . . I • I 
11t1J, 11116 d 6 . . d . . s ocumentos cx1g1 os po er o ser apresenta os em ongma , PPf, qua quer pr cesso e c p1a autent1ca a 

por cartório competente ou por servidor da administração ou mediante publicaçãg em órgão de imprensa oficial. 
Ficando os mesmos retidos no processo. 1 , 111

1
, 

lt •' I . 
13.3. As empresas que não fizerem seu cadastramento pode_(ão apreJ~n ~r·os documentos a seguir relacionados, 
dentro do Envelope n" 2, entregues de forma ordenad,a 'c n~merados, de preferência, na seguinte ordem, de 
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame cd~r~spolidentes: 
13.3.1. Relativa à Habilitnçuo Jurídica: 111 11 •1 

1 

13.3.1.1. Registro c~m~rcial , no caso de empresa ipd!v!duali . . . . 
13.3.1.2. Ato const1tut1vo, estatulo ou Contrato s'o91nl e,n1 v1gor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 1ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 'ln,1 
13.3.1.2.1. Os documentos mencionados no stiBitem anterior deverão estar acompanl1ados da última alteração 
consolidada; 
13.3.1.3. Inscrição do ato consitrntiVoi no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

• I I 
exercfcto; e . 1• 
13.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou auto~itaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. ' 111 • 

I' I I 

13.3.2. Relativa à ~egularidade Fiscal: 
13.3.2. 1. Pro ~ .de1 ihscriÇão no Cadastro Nacional de Pessva Jurídica- CNPJ emitida com data não anterior a 30 
(trinta) dias da dBfa de1abertura do certame; 
13.3.2.2!•Prova de1inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicflio 

l " ·ou sede da• ljcitánte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
13.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos e 
Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Olvida Ativa da União. 
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
13.3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, 
do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011, e Certidão Negativa de lniTações Trabalhistas. 

13.3.3. Relativa à Qualificação Econômico-Finnnceira: 
13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
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13.3.3.1.1. Certidão negativa de fa lência ou concordata expedida pelo di'stribuidor da sede da pessoa jurldica, 
emitida nos últimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes. 
13.3.3.2. Balanço Patr imonial e Demonstrações Contábeis do último exerclcio social, exigíveis e apresentados na 
fom1a da Lei, registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
13.3.3.2.1. A comprovação de que trata a allnea anterior, deverá ser feita através de cópias .de,referências do 
Livro Diári9 (n° do livro, Termo de Abertura e Encerramento). inclusive cópias autenticadas da'f\ fo lhás onde 
contenha o balanço patrimonial e demonstrati vos contábeis extraídas deste Livro, com evitJ~ycia d~! fi;egistro da. 
Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade Jurídica, q_a e~~rJ~'al J;.icitante. Nos 
termos da NBC-T-2. 1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais r~emonstr~ções contábeis de 
encerramento de exerclcio bem como a demonstração dos lndices comcrciais l :de~~rão se•l•obrigatoriamente 
assinados por contador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade -llç,RC e pelo titular da 
empresa ou seu representante legal, e ainda anexar Certificado de Regularipl\9~ clH i~rofisslonal de Contabilidade 
junto ao CRC c cópia autenticada da Carteira de Habilitação ProftssionaM:om F8to. 1 

13.3.3.2.2. Se necessária a atualização do balanço e do capital socia) •. d~Vefâ serl~presentado justamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; ' lr1 , 

1 

13.3.3.2.3. As empresas constitufdas no ano em curso, poderão subslituir1o balanço anual por balanço de 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; , 1, ,• 

13.3.3.2.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, acompanl1ada de 
um quadro explicitando o cálculo dos indiccs de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), devendo 
apresentar fnd ices maiores ou iguais a I ,5 (um vlrgula\.cin'co). c do Grau de Endividamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que 1,0 (um), resultantes dà aplicação das seguintes fórmulas: 

I 

•• , t 

ATJVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG : -··········-······-,··~----~-·lL•~l-···············-·-·····---·····---················ 

PASSIV,O;ClRCUlLANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
' 

'• 
11

111' ATIVO CIRCULANTE 
LC : ----------···········-······------------------·····-······-----··· 

I, I ,,1 ,I PASSIVO CiRCULANTE ,, 
' !, 'PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

G'e: -----,---······-·····-···········-----------------·····--········-··············-····· 

. ,, 
I 11 

•I 11 lp · I q I 

't ATIVO TOTAL 
IJ, • 

13.3.3.2.5. Çomprovação do Capital Social de I 0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio social, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por lndices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
13.3.3.2.6. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regidq pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações confom1e a Lei Complementar W 147/2014, é necessária a comprovação de opção 
pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www.receita.fazenda.gov.br/pcssoajuridica/simples.html. 

13.3.4. Declarações 
13.3.4.1. Todas as licitante-s, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do Envelope de Hnbilitaçllo os 
documentos a seguir listados: 
13.3.4.1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impedirivo da habilitação, na fonna do§ 2°, do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n.0 9.648/98 e lnstTução Nonnativa n.0 519.5, do MARE, conforme 
ANEXO V. 
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13.3.4.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto no 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI. 
13.3.4.1.3. Declaração negativa de relação familiar ou parente-sco com os servidores da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BA YEUX, conforme o ANEXO VII. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:, 
13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 
13.4.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 11 11 jl 

13.4.1.2. Se a licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome dallt'Wal, exd~to aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente eQl nome !Htinatriz; 
13.4. 1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser ,a~resenta~os em nome e com 
CNP J da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitan te; I' 111 I ' 

I I 

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados <:m 1ori~l~fl, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por S<:'fidor ' lh'tcgráhte da Equipe de Apoio ou 
mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 1

1 
'I 

13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autentica1os pel?, Pregoeiro (a) e equipe de apoio a 
pattir do original, até O l (um) dia útil anterior à data marcadâ'~~~a o rec~bimento e abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e a " Documentação de Habilitação". (Nilo serão•autenticados documentos no dia da 
sc~são). •1

1 1 •• 
13.5.2. Serão aceitas somente cópias leglveis; ltl''' 

1 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasúradás; e 
13.5.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o orig~al de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário, durante qualquer fase do proÓesso, yisando sanar evenrunis questionamentos de outros 
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a' pedido de qualquer ente da administração, ou ainda 
mediante solicitação por escrito de membto da sociedade civil. . , I 

I \ - ' 

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERAO SER APRESENTADOS. PREFERENCIALMENTE. 
GRAMPEADOS E/OU ENCADERNAD@S. NUMERADOS SEQÜENCI ALMENTE E NA ORDEM 
RETRO M ENCIONADA. DltSCR1TGS NA FOLHA ABAI XO O NÚMERO DO ITEM A QUE 
CORRESPONDE. ESTA MEDIUA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA CIT ADA 
DOCUMENTAÇÃO. ., ,,,, 
13.7. Não serão a'~ci to's 1pr~toco los de entrega ou solicitação de documento em substi tuição aos documentos 
req ueridos no ~rcsente, Edital. 

'11 'li, ., 
13.8. qs licitarltcf qJk á legarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos oâ 
fase habilitatória Hevcrão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou 

' • lI ' ' lcgislação'e,m v1gor. 

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Complementar N° 123/2006, já 
·adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 14: 
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da CÂMARA M()NlCIPAL DE BA YEUX, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alinea anterior, implicará decadência do 
direito â contratação, sem prejulzo das sanções previstas no art. 81 , da Lei n°. 8.666, de 21.06.1 993, sendo 
facultada à CÂMARA MUNlClPAL DE BA YEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 
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14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste cdítal, ser.ão desqualificados e ni'io nceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

14.2. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimaçlos das 
causas referidas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°, da Lei n°. 8.666/93). 1 

11 
jJ•' 

14.2.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos1.ht1 11 
14.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, de~~~ que deyidamente expresso 
na ata circunstanciada da sessão. I l11 lo" 

·"I 1lh,· 

15.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá PJ~:~Ifestar, 1 1tm~diata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, deverá ser feita ao final da sessãÓ, com r~glstto em ata circunstanciada da 
sessão da s!mesc das suas razões de recorrer, no que lhe será co~cedido p~azo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, desde que enca minhada c proto1colada diretamente na Comissão 

I 

Permanente de Licitação, que atende no horário ao p,úblico de Segunda à Sexta-feira, das 08 às 14horas, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a aprb~e11ta1r as contranazões, em iguaJ número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendotlhes assegurada vista imediata dos autos. I 'I , .. 

15.2. Das decisões do Pregoeiro, decorrentes ~~ realiza ão , deste Pregão, caberá à licitante a juntada dos 
memoriais relativos aos recursos, registrados na ~ta rê,spectiva, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da 
lavratura da ata, nos casos de: ' 1 

15.2.1. Julgamento das propostas; , . • 11' 
15.2.2. Habilitação ou inabilitação cfu licitao e; e 
15.2.3. Outros atos c procedim~ntos. 

I ,,, 

15.3. A falra de manifestação im'ediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
deste Pregão, tendo sua ,fala 1~<mscrJta na ata circunstanciada da sessão, implicará decadência e preclusão desse 
direito da licitante1 podenoo o P regoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

,1' I t 

15.4. Os memot.\:.t is correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, qqe11os c<ununicará às demais licitantes para contrarrazoar, apresentando memoriais com suas 
contrarrazõe\i, també1\1, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
15.4.1. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão 
Permanente de Licitação. 

I 5.5. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação do 
licitante terá efeito suspensivo. 

15.6. Caberá ao Prc~oeiro receber, examinar c instruir os recursos impetrados contra suas decisões e ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUNICIPAL DE BA YElJX, que poderá diligenciar junto a outros setores para 
dirimir dúvidas, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro(a). 

15.7. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constitucional 
da CÂMARA MUNICPAL DE BAYEUX, poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a 
contratação com a(s) licitante(s) venccdora(s). 

15.8. Quaisquer argumentos ou subs!dios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao 
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recurso próprio. 

1 5.9. Os autos do processo permanecerão com vista tranqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital. 

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX caberá: 
I -recurso, dirigido ao Presidente, interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimqyão do ato, a ser 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de: 1,1 l 
15.10.1. Anulação ou revogação da licitação; a111 ''p• 
15.1 0.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n. 0 8.666(93; )h•au,· 
15.10.3. Aplicação das penas de suspensão ou multa. ,d)l 1í ' 
11 - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão rela~·onadrl com o objeto do 
Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. · 1 

1 lt 1 
I 5.1 0.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intennédio da,que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, f ou, ngss~ H1esmo prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá spr prÓFerida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsaqil{da~~ (§ 149

1dd artigo 109 da Lei no 8.666/93). 
J 5.1 0.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9 .8, exc\uihdo-se a pena de multa, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial. 1111 • 

15.1 J. Os recursos e impugnações interpostos fora dos pnkos 'não 'Serã~ conhecidos. 
11 • 

'I I 
16. I. Em se tratando de Microempresa ou Empresa 1de Pequeno Porte, nos tennos da Lei Complementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alteraçõe$• cq~,fonne a Lei Complementar W 147/2014 e para que essa possa 
gozar dos beneficios previstos no ·capftulq V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida nó,~1ubitem 6.1.2. 

16.2. Será assegurado, como critério de ~esempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complemeaitnr N° 147/2014. 

16.3. A identificaÇii0' 1do1PR'OPONENTE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, deverá 
ser feita na forma. do item 16. 1 deste edital. 

11 ' 11 I 
I 

16.4. Emende-se 
1 
por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 

ernprdas' de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 

·. 
16.5. Para efeito do disposto no iten1 16.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5. I. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
16.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea "a" deste 
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 16.4 deste edital, na 
ordem classificatória, para o exerclcio do mesmo direito; e 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item J 6.4 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

16.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará. à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 
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16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

l6.8. No caso de empate entre duns ou mais propostas de empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, e 
tendo preenchidos todos os critérios de favorecimento contidos na Lei n° 8.666/93, não havendo lances, será 
efetuado sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes. 'I lt ,. 
16.8.1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances. 1Jtl(1 '111' 11 

'tt, 
16.9. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para compçoyação da tregularidade fiscal , 
ainda que apresente alguma restrição; I llt11 k 

.'lth lr1 
16. 1 O. Havendo restrição da regularidade tíscal da ME c /ou EPP, será as~egu,radolp prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencf!dora d~ lfet{àibe, podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regulali2ação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas corri efeito de. Negativa. 

lfl ,1. f 
I' . 

17.1. Homologado o procedimento e adjudicado o regis~b, de1 'preyos, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da d~ta 1de recebimento da notificação, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra es~e Edital,, sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas ne~te edital. 
17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado unia vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra mo~i vo justificado e aceito pelo Pregoeiro( a). 

I ' q 11 
17.2. O fornecimento dos materiais será efetuado mediante termo de contrato e expedição da Nota de Empenho, 
da qual constari!o a data de ~xpedição,. espdêificações do material, quantitativos(s), prazo, local de entrega e 
preços unitários e totais e ainda

1

à j.~ntadaldn ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17 .3. Homologada a licit<!ção;1 P. Ata ,de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 
meses, sendo documento vinculativo obrigacional; 

.11111 11 11 

17.4. Será lavrada ,a A T P,. DE REGLSTRO DE PREÇOS co:n a licitante vencedora, a qual terá vigência a partir 
da sua assinà~y{a e ~nçen~ár-se no prazo improrrogável de 12 (doze) meses. 

I 

17.5. ·Se ta(~) licitbnte(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o 
Conh·ato,' scn\11justif1cativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93 , examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrado com ele o compromisso representado pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
17.6.1. Os quantitativos totais expressos no anexo T são estimativos e representam previsões da CÂMARA 
MUNlCTPAL DE BAYEUX para as cempras durante o praze de 12 (doze) meses. 

17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX a firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
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17.8. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 c 78 da Lei Federal n. 8.666/93. 

17.9. A licitante vencedora da presente licitação por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) item(ns) 
por cada empresa. 

'Ir I 
18.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgi!a ou entidade da ~dlllinistrJ~~ô ' que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Câmara Municipal de Bayeux, desdé1~i.te o devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as ~egras estallelecidas na Lei no 
8.666/93 e relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. Decreto Federt~ l n11q1.sn, Hé 23 de Janeiro de 
2013. 'Ir lt 

11 11 11 . 
1
'h 

18.2. Os órgãos e entidades que não pm1iciparam do Registro de Preç,qs, quanuo de.~ejarcrn fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, conforme estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento jurldico. 'I . tr • I , 
18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedec~rã~ ab disposto no parágrafo 4°, do art. 22 
do Decreto Federal n° 7.892/ 13. 

ti 

., I . . 1,, I 
19.1 O Fornecedor Regtstrado rerá o seu regtstro caneelndo quando: 
19.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
19.1.2. Incidir em qualquer urna das hipóte,Ses previstas na cláusula das Penalidades; 
19.1.3. Causar qualquer dano ao Pat~imônid P.úolii:::o, que nã.o possa ser recuperado; 
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no' intuito de auferir vantagem i licita; 
19.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da ·fiscalizaçãa; '• '• "11 · 
19.1.6. Quando o FORNECEDOR·REG1STRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibilit

1
ado de çumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 

19.1.7. Por decurso de pr~zo d~ 'vigência; 
J 9. 1.8. Não restarem' fornecedores registrados; 
19. 1.9. Não cump,r.ir as qbrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
19. 1.1 O. Nãojn;al í~r1o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
19. 1.11. Em quálquer das hipóteses de inexecução lotai ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
I 9.1.1 2 . . Os, ~reçb$ • registrados .s~ apresentare~ .superiores aos praticados. no mercado e o FORNECEDOR 
REG ISTRADOlrecusar-se a abatxa-los, após sohc1tação expressa da Secretana; 
19. 1.13. Por razões de interesse publico devidamente demonstrado e justificado pela Administração Publica; 
19.1. 14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
19. 1.15. A solicitação referida na alínea "n'' desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório e a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 
8.666/93. 
19.1.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 
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19.2. O fornecedor poden\ solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superven iente 
que venha comprometer a perfeiia execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente comprovado c justificado nos autos do processo. 
19.2.1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do objeto deste Edital, decorrente de caso fortuito ou de força maior. pode vir a evitar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente c neste instrumento convocatório. 

20. I. As obrigações decorrentes da presente licitação se ri\ o formalizadas através da ~r~isstlo , J~' 'Contrato 
referente ao fornecimento do produto/prestação dos serviços será formalizado e conterá. necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório, do qunl fará parte, independente de transcrição, o presente 
edital c seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre,q CÂM

1
ARA MUNICIPAL DE 

BA YEUX c a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Iterações 
posteriores c demais normas pertinentes. , 1

1 
'I ll''lr 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (bihc9) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocação oficial pelo Pregoeiro (a), para assinafu'"ff.do Termo conrrarual. 

I 
20.3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e nilo lendo a licilante vencedora comparecido 
no chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMAR.Aj MUNICIPAL DE BA YEUX, decairá o direito de 
ce le~~r o. contrato, bem ~orno. sujeitand?·~.c. lnutc;>.'n1atjf,anicntc, ~s s<m~ões legalmente previstas e 
admmtstrattvas e cabendo, asstm, à Câmara o dtreuo de convocar as dcmats classtficadas, observada à ordem de 
classificnçilo, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a presente licitação em parte ou no seu todo. 

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ata de Registro de Preços c por consequência transcritos ao 
Contrato é que a CÂMARA MlJ.IilCIPAL DE BA YEUX expedirá a Nota de Empenho para a empresa 
contratada. 

1 I 
20.5. Qualquer entendimento relevante e~trc o contratado e a edi lidade contratante será formalizado por escrito, 
sem o que não terá qualquer validade e integrará o processo. 

20.6. A inexecução tot;al pu parcial, ou ainda o inadimplemento do contrato cnseja sua rescisão e conscquente 
aplicação das sanfõc's. 

20 7 P l 1, 
11 

·· d
1 

f • fi . I . d l d d . . oc cr · 1 ser us trya o novo contrato no exerc c to tnancetro atua ou no s.egutnte, cs< c que entro n 
validade da ATAI DE REGISTRO DE PREÇO. 

I 
20.8. A execução do comrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-i\o pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente. os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 5-l da Lei n.0 8.666/93, combinado com o inciso XII , do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

21.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
poderão ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos per!odos com vislas à obtenção de preços c condições 
mais vantajosas pnm a administruçilo, limitada a sessenta meses; 

21.2. Sun eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 
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22.1. C.aberá a CÂMARA MUNfCIPAL DE BAYEUX: 
22. 1.1. Pennitir durante a vigência do Contrato. o acesso dos representantes/prepostos e empre&ados da 
CONTRATADA no local de enrrcga dos pr.odutos/prestaçào dos servíços nas dependências da CAMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 
22. 1.2. Promover o acompanhamento c a fi scalização quando da entrega dos prodtllos/prestàÇ_ão dos serviços, 
sob os asp~ctos quantitativ~ c qualitativo, anotando 7.m rcgi~tro própr~o as falhas dctecLadas e 'bor,unjhando à 
CONTRA 1 AO;' a ~co.rr.ancta de qualquer fato que C~lJa med.'dns cçmettvas p.or partedestll'ta 111 • llt'' 
22.1.3. Comuntcar a ltcttante v~ncedora, qualquer trregulandade no fornectrnento ,Qqs pro~ut'óslp restação dos 
·serviços e interrompçr imediatamente o fornecimento, se for o caso. ,riJ I 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto ~csle1 Pregão\• 
22. 1.5. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a ser sol icitadolpela colf.lp RAT A DA; 
22. 1.6. Fiscalizar o contratQ na lom1a disposta no artigo 67 da Lei 8.666/~~ 1 

11 
'11 1 

22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias 'após o ates o da Nota Fiscal/ Famra do 
Material. 11 li 
22. I .8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio ,do ~e'tor Comp~\ertte; 

l( 
22.2. Caberá à licita nte vencedora: 
22.2.1. Respo11der, em relação aos seus 
predutos/prestaçi'lô dos servi~os, tais c.emo: 
22.2.1.1. Salários; 

11,,. 
empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de r,, l I 

22.2.1.2. Seguros de acidente; 
22.2. I .3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2.1.4. Indenizações; 

,. 
I •' I' llllflj I~~ ,•' 

'·til ~~~ ,I ,,, 
''''"' 22.2.1.5. Vale-refeição; 'l'''q 

22.2.1.6. Vale-transporte; e , . I 
1 

, 1'. 1 • •• 
22.2.1.7. Outras que porventura v~nl\am a sen cnadas e exlgtdas pelo Governo;. 
22.2.2. Manter, ainda, os scu~1 emp~cgados Identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
im~diatamente qualquer um dcle&\quc sejp considerado inconveniçnte à boa ordem c às normas dlsciplinare.s dn 
CAMARA MUNICIPAl.J DE BAY,EUX; A 

22.2.3. Respeitar as norrn,as ~ qroceq imentos qe controle c acesso às dependências da CAMARA MUNICIPAL 
DE BAYEUX; '• 11 •' 

22.2.4. Responder ~blos 1dané>scausados diretamente a CÂMARA MUNICfPAL DE BAYEUX ou a terceiros, 
dccor:entes d~ su·~1pulpa o~ ?olo, durante~ entrega do produto /prestação dos sei'Vi~os licitado, não excluindo ou 
reduzmdo ess~ respopsabihdnde a liscaltzação ou o ac;)mpanhamcnto pela CAMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX; I I! A 

22.2.5. ;Re&p.onder, •ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriçdade CAMARA 
MUNICIPAL' DE BA Y EUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 
produto /pr~stação des serviços licitada; 
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empenho (AE) de 
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX,. no prazo estipulado em 
contrato. 
22.2.7. C::omunicar ao Setor Solicitnntc, por escrito, qualquer anom1alidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, 
por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE. por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação 
ou a iminência de faros que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou 
paralisação do fornecimento apresentando razõcsjustificador.as, as quais serão objeto de análise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2. I O. Errcontrar-se em dia com as obrigações fi!icai~. em conformidade com o previsto no procedimento 
I iciíatório. 
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22.2.11 . Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do futuro tenno contratual. 

23.1. À licitante vencedora caberá, ainda: 
23.1. 1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sodiais previstos na 
legislação social c trabalhista em vigor, obrigando-se ~ saldá-los na época própria, vez que os sêu~1 empregados 
não manterão nenhum vínculo cmpregatfcio com da CAMARA MUNICI PAL DE BA YEV~~,, r• 
23. 1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ·w imas o~ seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviçus ou em conexão com e!d,l ainda ~úe acontecido em 

A • I 
dependência da CAMARA MUNICIPAL D,E BAYEUX; 11 ,· 
23.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou p,enal,l ~elaciónadas ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por P.revençlto co~exão ou contingência; e 
23.1.4. Assumir, ainda, a rcsponsabiüdade pelos encargos fiscais e ,com'crRiais rhultantes da adjudicação deste 
Pregão. 

1 
I 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos est~~~lecidbs ,na condição anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA Ml{NICLPAL DE BAYEUX, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela q,unl a licitante vencedora renun6i~ e~pre~samente a qualquer vinculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CAMARA MUNICIPAL p YEfB.C. 

ll' 

I 
24.1. Deverá a licitante vencedora obsei'Vâr,· também, o seguinte: 
24.1.1. É expressamente proibida a contrat,açãó qe servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX durante a vigência do contrato; 
24. 1.2. Expressamente Froibi~p. também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregao, salvo se bouver 
prévia autorização da C AMARA ,MUM<i:JPA L DE BA YEUX; e 
24.1.3. Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 1, 11 1 

I ~~ ! 

I I I I • 
25.1. A entr~~a do J,P.~Oduto/prestação dos serviços licitado será em até 5 (cinco) dias após a nota de 
empenholordemltle serv1ço. 
25. I. I. At enfr~ga do produto deverá ser realizada no Almoxarifado Central da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX•ou erh local ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na nota de empenho. 
25.1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em parte flsica das instalações CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX ou em local ainda a ser detenninado pelo SETOR DEMANDANTE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedore.s deverão atender as seguintes exigências: 
25.2.1. Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também: 
25.2.2. 1. Número do Contrato 
25.2.2.2. Número do Empenho 

25.3. Os produtos entregues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade e em caso de algum produto 
se estragar dentro da embalagem c dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fazer de pronto a 
sua substituição. 
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26. 1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COl\'nSSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX, OU AINDA POR OUTRO SERVlDOR DESIGNADO PARA 
ESTE RECEBIMENTO. 

26.2. Os itens correlacionndos no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edilal oqjcto do contrato 
scrilo recebidos provisória c dcfi~itivamentc, em parcelas, median~c p<!didos e notas de cmpcrlh?t atptvés de 
atestados passados pela COMISSAO DE RECEBIMENTO DA CAMARA MUNlCIP)\J~~E OAIY'EUX OU 
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNADO PARA ESTE RECEBIMENTO. 

1 111 1 1 ' 
1 

I I 

26.3. A atestação dos fawras correspondentes ao fomccimcmo do produto cNbcrá n COM ISSÃO DE 
RECEB IME~TO DA CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, pelo responsável da .Comissão e/ou noutro 
servidor designado para esse fim. 

li 

26A. Quando tratar-se de prestação de serviços, o atesto caberá ao SETOR,DEMÁNDANTE. 
lt 

I ' 
I I ll ,.Jtf "' 

27. 1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COMISS/IiO DE RECEBIM ENTO - CAMARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX clou Setor Demandante que1vçpha·a assumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor 
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo CÓntrole, e que será designado para esse fim, na 
condição de representantes da CAMA RA MUNJCJPAL DE BA YEUX. 

27 .2. As decisões c providências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à 
CÂMARA MUN ICIPAL DE OA YEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

27.3. A licitante vencedora deve~ manter preposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, 
durante o período de vigência do bnitaJo, pak representá-In sempre que for necessário. 

I 

28. 1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamcmo da despesa pela CÂMARA 
MUN ICIPAL DÉ 81\YEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação. O pagamento será feito a Contnuada até 30 (trinta) dias, 
após o atesto, na Nota Fiscal Faturada. 

28.2. Para r.feito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
apresentar• a ' ~ota liscal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Cenidões que provem a regularidade 
para com a: Razenda vedcral (Certidão Conjunla de Quitação de Tributos e Contribuições Federois); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; r:azenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. em original ou em fotocópia autenticada. 
28.2.1. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contratada 
sujeita às multas estabelecidas neste ContraiO. 

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATA DA c haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento mé que o problema seja 
definitivamente regularizado. 

28.4. A CÂMARA MUNICI.PAL DE BA YEUX rcscrvn-sc o direito de recusar o pagamento se, no oto da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as cspecifi.cações apresentadas e aceitas. 
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28.5. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX poderá deduzir da importância a pagnr os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pe la licitante vencedora nos tcm1os deste Pregão. 
28.5. I. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
I -a multa sera descontada do valor total do respe·ctivo comrato; c 
11 - se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do marcrial, responderá o contratado pela 
sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. •1 

I I I 

28;6. Nenhum pagamento será efetuado à licitan te vencedora enquanto pendenrc de ljFJuida~ã.o ' qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito a al!'craçilo dos preços, ou de compensação fihahce ira por atraso 

. I 
de pagamento. •lt 
28.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data t.inal do peJfodo deludimplemento de 
cada parcela. 11

1
, l1 1 •. 

28. 7. Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão dedu.:z.;aos 
1 ~s1 1 1im~bstos e contribuiç~es em 

conformidade com a legislação vigente, im:lusivc as de ordem muniçipal. tr
1 'h.) 

,, I( • 

29.1. O contrato a ser limtado poderá ser alterado nos CU$OS previstos nd nrt. 57 c 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da CÂMARA MUNICrPAL DE BAYE~:· com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este Pregão. " illl 

1 
• 

·•· I ·' 

"' 30.1. No interesse da CÂMARA MUNICIPAL D'E BAYEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
I ' até o limite de 25% (vinte e cinco P,Or cento), c'onfonne disposto no Artigo 65, parágrafos l" c 24

, da Lei n° 
8.666/93. 1 

30. 1.1. A licitante vcnccdorn 'fica oP,rigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários; e11 
30. 1.2. Nenhum acréscimo ou sunressito poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 

• I ' I 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

' ltl • 

I . ' 

31.1. A contrutada1Uevcrã demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 
• ' 1.. proposta, at'ra"'és1de t'lanilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 

lucro e pa:nicipaçã'o' percentual em relação ao preço final. 
· ., •' ti 

3 1.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibil itará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 

3 1.3. A cada pedido de revisão de preço dcverf.l a contratada comprovar e justíl.icar ns alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

31.4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonslrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de FábricaJtndústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

31.5. A critério da Administraçilo Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida 
pelos fabricantes, que conterã·o, obrigatoriamente, a data de inl.oio de sua vigência e numeração sequeocial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. ·· 
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3 1.6. Na análise do pedido de rcvisi!·o, dentre outros cntenos, a Administração Municipal adotará para 
vcriti<;ação dos preços c0nstantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercade dentre 
empresas de reconhecido porte mercanti l, produt·oras e/ou co.mercializadoras. a ser realizada pela própria unidade 
011 por insti.Mo de pesquisa, utilizando-se, também, de hidices setoriais ou outros adotados pelo Govemo 
Federal, devendo a deliberação de deferimento 'OU indeferimento ela alteração solicitada ser instrulda com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respeciivos cnlculos, para decisão da Adminl~tração no prazo 
de 05 (cirico) dias. 

1 
111 ,1 1 

31.7. É vedado à Contratada interromper o lomeciniento enquanto aguarda· o trãmitc. do p1;~~~1ssQ 1d~ ~~vi silo de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. · 1

' ' 

I·· 

• IIJ 1 

32.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a 1 pdJudic~\tria~ ficará sujeita, no caso de 
descumprimento dos prazos, atras0 injustificado e dem~is obrigações! assunltdas, assim c0nsideradas pela 
Administr~?ilo, de. i~exec~ç~o total ou parCial _da obrigaçã9, 1 ' res_~ltan'/ét.1Pdste Pr~gão, sem prej~lzo das 
responsablltdades CIVIl e cnmmal, assegurada prév1a c ampla dcfe~l~ as ségumtes penalidades, cumula!Jvamente 
ou não: , l1 , · 
32 I I d 

• . .• ,, 
. . . a vcrtenc1a; 

32.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totai1 ~p 1C~nt~to, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida· .•1 11 1 1 

32.1.3. m'ulta de 0,5% (cinco décimos p0r cento)1p9r di'a 4e at~uso c por ocorrência, até o máximo de 10% (dçz 
por cento) sobre o valor t0tal Ço contrato, quando. rtlj)citnJ]tC vencedora, injustificadamente ou por motivo. não 
aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE DAYE~X. deixar de atender to.talmente ~ A~t0rização dé 
Fornecimento ou à solicitaçilo prevista nos ) t~ws 24.2.7 e 24.2.8 deste Edital; 
32.1.4. suspensão temporária do direito de p~iejpar de lícitaçilo e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux e os demais órgãos que coli1pt'!em a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos; 

.I 
I, !• 

32.2. Ficará im pedida de licita,r c de 1contra tar com. a Admin istração Públíca, pelo prazo de até 05 
(CINCO) anos, garantido·,o direito prévio da citação e da ampln defesa , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniçilq oUl~té que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penal idade, a licitante que': 11 •' 

32.2.1. ensejar o reth~~alne11io ,dn execução do objeto deste Pregão; 
32.2.2. não· mantiver a 'pr,opostu, injustifi·cadamente; 
32.2.3. cornpo.r:tar-se,de rtjodo inidône0; 

) 1 •t 
32.2.4. fizer dechu;açãCI falsa: 
32.2.5. côrnetcr fraude fi scal ; • . J 
32.2.6. Falhar o'u fraudar na execução d0 contrato; 
32.2. 7. Não celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar doctllnentação exigida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentaçã0 falsa. 

32.3. Além das penalidades citadas, a licilltn te vencedora ficará sujeita, ainda, ao ca11celamento de sua inscr,ção 
no Cadastro de Rcgist·ro de Fornecedores- CRF da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YlWX e, no que couber, 
às demais 11enalidades rereridas no Capitulo 1V ti a Lei n°. 8.666/93. 

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela C.~MARA 
M l]Nl CIP AL DE BA YEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
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32.5. As sanções de adver tência e impedim ento de licitar c contratar com a Administração da CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora 
juntamente com as de multn, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a CÂMARA 'MUNICIPAL D E BA YEUX, a seu 
exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual praz.o, e atendidas todas as condições editalícias para fornec imento do1qbjeto lieitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: •r 1 

32.6. 1. Após decorridos 10. (dez) dias da convocação da C,\ MARA MUNl CIPAL DEl B~ YEUXi 1s~m que a 
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual. ,, '~lllt 1 • ' 

32.6.2. Após decorridos I O (dez) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a ejmcgà dos serviços, 
objeto desta licitação, no caso de ter sido solkitada, sem justificativa de atraso ot.i'cÔmJustifidativa de atraso não 
aceita. I 1 l1 

I I 

"11 I I 
32.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei' no 8.66?J93;r• 

I I 

Art. 93. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: 'h . i . r 

Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (doi~) fliiOS, e multa. 

Art. 96. Fr.audar, em prcjuíz~ da•Fàzebda Pública, licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bên'S ~ou rnbícad~rias, ou contrato dela decorrente: 
i I d b

. . 'u 1• 
- e evan o ar mana111ente os preços; 

li - vendendo, como vc}tladeirH ou perfe ita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 
til - entregando mna merdidoria por outra; 
I V - alterando tsu9stância, qua !idade ou quantidade da mercadoria fornecida; 
V - torn~do, p9r, qUà!qüer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 
execu~p do conrruro: 
P~na - detçpção, ~e 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

' I 

I 
'• 

33.1. A inexecução 
1
total ou,parbial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos tl rtigos 77 a 80 da 

Lei no 8.666/93. 
11 .~ 11 

35.1.1. Os casos)
1
de re~ci são contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ·assegurado o 

contraditório' c a amP,Ia defesa. 
('11 '11 

33.2. 1\ rescisão dótcontrato poderá ser: 
35.2. 1. Dete~\11\,uda por ato unilateral e escrito CÂ!Y1ARA MliN ICIPAL DE BAYEUX, nos casos enumerados 
nos incisos f, a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitan te vencedorA com a 
antecedência m!nima de I O (dez) dias; ou 
33.2.2. Amigável, por acordo enrre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja conveniência para a 
CÂM ARA M UN IC IPAL DE BAYEUX; ou . 
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação ''igcntc sobre a matéria. 

33.3. A rescisão administrativa ou amigável sen\ precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moti.vados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório c a ampla defesa. 
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34. 1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interprctodas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração. n finalidade c a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licit.açào não importa ncccssariamcntc em celebração de contrato. 

34.3. Aos casos omissos, nplicnr-sc-ão as demais disposições da Lei Federal n° I 0.520/2002, do Decreto Federal 
n° 3.555/2000 e 3.931 /200 I, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 c alterações posteriores. 1 I 

ljl I' 
34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar. a qualquer tempo, os prazos para recebimento das prb

1
pbsLas ou para sua 

abertura. ' 

34.5. O PROPONENTE é responsóvcl pela fidelidade e legitimidade dns informoções prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da liciwç.1o. ; , falsidade de qu~\quer1 documento apresentado ou a 
invcrdnde das informações nele contidas implicará n imed iata desc las~ificaçãQI do !PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o rcscisno da Ata, sem prcjUizo das l:lemais sanções cabíveis. 

I ~~ 
. ~ 

34.6. E facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superiór1 em qualquer fase da licitação. promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complememar a instrução do processo. 

3.$.7. Os PROPONENTES intimados para prestar quuisquor esclarecimentos adicionais deverilo fazê-lo no prazo 
determ inado pelo Prcgoeiro(n), sob pena de desclassiticuçãoYinabilitnção. 

I I ' 

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de valídadc, serão considerados válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias, ames da data de recebimento c abertura dos envelopes. 

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou. ainda, mediante publicação nos meios dispostos nn 
legislação; I 

I 
3.$.1 O. As decisões referentes a es'tc Pregão poderão ser comunkadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação que comprove' o recebimento ou, a indo, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

34.11. Os casos não-previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
I 

I 'l 
35.1. Á criJério dh CÂMA RA MUN ICIPAL DE OA YEUX poderá: 
35.1.1. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocuçilo de terceiros, mediante parecer escrito c 
devidamente fundarnemado; ou 
35.1.2. Ser revogado. a juizo da CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovudo, pertinente c 
su ficiente para justificar ta l conduta; ou 
35.1.3. Ter sua data de ubcrtura dos envelopes " Pt·opostu" e " Doeu nu:ntnçilo '' transferida. por conveniência 
exclusiva da Ci\MARA MUN ICIPA L DE UAYEUX. 

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Prcgiio: 
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do nrt. 59 da Lei n.0 8.666/93; 
35.2.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do comrato. ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alínea amerior; c 
35.2.3. No caso de deslàzimento do processo licitntório. fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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36.1. Sãó partes integrantes deste edital os seguintes anexo.s: 
ANEXO 1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO; 
ANEXO li - TERMO DE REFERÊNCIA- RESUMO; 
ANEXO 111- MIN UTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 1 I 
ANEXO V- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE fNEXISTENClA DE FATO SUPERVENIEN11E; ' 
ANEXO Vl- MINUTA DE DECLARAÇÃO 'DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO ~Ehf.O R Nql 'QUADRO 
DA EMPRESA. 1, ,llt'l1 

A~~'<O VIl - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO I (tjOM FUNCIONÁRIOS DA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX I ll1 1 I. 
ANEXO VIII -CREDENCTAL (MODELO) "1 11 

11t1, 

.•''" "'' ,,,,,, . 
'11 I ,• I 

37.1. As questões decorrentes da execuçilo deste instrumento, ~úe não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas c j ulgadas na Vara d~ iFazend·a Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com exclusão de qualquer outro, por mai~ ljrivilegiadglque seja, salvo nos casos previstos no an. 
I 02, Inciso I, allnca· "d" da Constituição Federal. 1 

I, 
I 

'• 

Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

Bayeux-PB, XX de XXXXX de 20 18. 

'lt 
lt 'I 
' 1 

lRANILDO GONÇALVES DE MELO " ' . . 
1 Prcsiden.tc dn CP L/Pregoeiro 

I 
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CONTRATAÇÃO DE PESSOA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, riLMAGEM, TRANSMlSSÀO E 
GERAÇÃO DE LI NK PARA SESSÕES OR.DrNÁRIAS, 
EXTRAORDfNÁRIAS, SOLENES. ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUN IÕES DE rNTERESSE DESTA CAS~ 
LEG ISLATIVA 

1 
I 1

1 

,I 

7 SERV. 
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JUS'lll ll1JCATIVA: 

CÂMARA MUNICIP;\L DE B,\ YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

f'ROCESSO LICITA TÓRIO 
PRI'!GÀO PRESENCIAL SRI' 

N" 00004!20 I 8 - CMO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY =tJ X PAGIN.A6o 
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Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ANE (l) 11 

REGISTRO l?E PREÇO CONSIÇJNADO EM ATA PARA ,;EVENTUAL 
CONTRATAÇAO DE PESSOA JUR.IDICA PARA PRESTAÇÃO DEl SERVIÇOS 
DE SONOPLASTIA. MANUTENÇÃO, FILMAGEM, T~NSMI

1

S~fi..Ó E 
GERAÇÃO DE LlNK PARA SESSOES ORD IN ÁR.IAS, EXT ~OJ\DtN'ÁRIAS, 
SOLENES. ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNTOES DE I~TERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA 

E justificada esta solicitnçilo tendo em vista que. íl contratação do objeto l!stá sendo 
almejada de acordo com as especificações dos i~ns cÓrreJadionados c qqe atenderá de 
sobremaneira as demandas provenientes destn ·dil idadd, ademais é ímport~mrc !Tisar 
que estamos solicitando tal contratação para que scjU;{' uti izados os recursos conforme 
a necessidade de desenvolvimento de ações continua as pura a promoção de atividades 
penincntes ao que essa gestão prioriza. Salienta-se que, o planejamento adequado 

;· configura-se com um dos fatores que inOtlem decisivamente para garantir as 
contratações que visam o succssô dos programas c das metas definidas por essa gestão 

,., ··~~-- " ·. as quais visam o bem estar da pop.utáção. , 
r ,, l' 

P~Q~:-:-
O prnzo de vigência do presente conrrato será determinado: até o final do exercício 

- financeiro, considerado da data de sua assinatura. 

_.- O pagnmentQ será realizado mediante processo regular c em obscrvãncia às normas e 
PAGt\MENTO procedimentos adotados pelo Conrratanre, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo . de trirlta dias, contados do pcrlodo de liquidação do empenho . 

lt. 
PRAZ0DE O 1prazo d~ vigência do contrato será ate o final do exercício linancciro. a contar da 

VlG~NCJA DO 
CON'r.RATO data de assinatura do conrrnto. 

I .. , ., 
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Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20_, a Câmara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, com sede na AV. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BAYEUX- PARAÍB{\ - CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.972/0001-36, neste ato reprcscmada pelo Sr. Adriano da Silva Nascimcnlb\, Pre~identc da 
Câmara Municipal de Baycux, que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. lranildo GonQ.al~cs dc11 Mclo, como 
gerenciador da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP), dccorrente .da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OOOO~nOI 8, cujo objetivo fora à formalização REG)STRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA .lUJÚDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEryt, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁJU~S, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE rNTERESSE DESTA CASA LEGlSLA'fiVA, processada nos tcm1os 
do PROCESSO LICITA TÓRIO N° 000 1112018 a qual -;e const,ilui ê\n1documento vinculativo c obrigacional 
às panes, conforme o disposto no an. 15 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Municipal na 7.884/2013 , 
segundo as cláusulas c condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas c condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FlLMA'GEM, !TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORD1NÁRIAS, I1SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUN IÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEG ISLATIVA, cujos quantitati vos, especificações, preços, e 
fornecedores foram previamente definidos atra,iés do procedimento licitatório em eplgrafe. 

'• 
2. 1. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUN lCLPAL DE BAYEUX, Pessoa Jurfdica de 
Direito Publico, com sede na Av. Liberdade nDJ445 Centro, Baycux-PB, inscrita no CNP J n° 08.606.972/0001-
36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 

2.2. Pur1\graro 'linico - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utílização ·da presente ARP, independentemente do participação ou não na licitação em cplgrafe, observadas as 
exigências contidas no an. 8° do Decreto n°. 7.884/2013. 

' 
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissno Pennancnte de Licitação, obriga-se a: 

3. 1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços. os 
quantitativos disponlveis c as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 

3.2. Convocar os puniculares, via fax , telefone ou c-mnil, para assinatura da ARP, assinntura do contrato e 
retirada da nota de empenho; 

3.3. Observar para que, durame a vig(!ncia da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação c 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrmivos de renegociação de preços re!:,ristrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

3.5. Real izar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto 1,ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (àos) da Administração Pública que externe (In~ a i11tenção de 
uti lizar n presente ARP; 1 

111 'Ir ,,,, 
3. 7. Connmicar aos gestores dos órgãos panicipantes posslvcis alterações ocorrid,as' r.a presente ARP; 

1 Ir. 1 
3.8. Coordenar u qualificação mlnima dos respectivos gestores dos órgãos participant~1s; 

I I 
3.9. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das condições ajustados no edital da licitação durante a execução 
contratual. na presente ARP. 

O ÓRGAO PARTICIPANTE c o ÓRGÃO PARTICIPANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 

4. 1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma 
correta da mesma; 

4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações nccessârias à 
aquisição pretendida; ; 

4.3. Verificar a conformidade dos condições registradas nu presente ARP junto ao merendo local, infom1ando ao 
ÓRGAO GERENCIADOJ{ eventuais desvantagens verificadas; 

~.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
I I I I 

I 

4.5. Enviar, no ,prnzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente 
realizado; 

4.6. Acompanhar c fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP. inform'ando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do panicular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 

5.1. Assinar u ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, c 
retirar a respectiva nota de empenho, no que couber; 

5.2. Informar, no prazo m:iximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administroçilo Pública (não panicipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP; 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no editnl; 

5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas, c preços registrados na presente ARP; 
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5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão pnnicipantc Prévio ou 
participante a Posteriori da presente A RP; 

5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, fa lhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GI!RENCIADOR referente às condições fim1adas na presente 1\RP; 

5.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo rnâximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação1 dt:: habilitação e 
quali ficação cujas val idades encontrem-se vencidas; I 1 

1 t1• ' 
I 

I 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições fmnadas a partir da data da assinatura da 
presente ARP; ' 1 

5.9. Ressarcir os eventuais prcjuizos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

I ,, , 

5. 1 O. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (cs) e cumprir com ·a~ obrigações fiscais, relativos ao (s) material 
(ais) entregue (s). com base na presente ARP, exonerando a Adrnini~traçitÓ Pública de responsabilidade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 1 

5.11 . Apresentar, quando da assinatura deste instrumento. planilna de fom1nção de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofenados na sessão de licitação, após os lances, se fo r o caso; 

A presente Ata de Registro de Preços terá vig~hcin de um ano, a contar da data da sua ass.inatura, vigorando nt~ o 
dia ..... de .......... de 20... 1 

7.1. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) e as cspccilicações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no certame 
licitatório. 

7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros c demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

I 

EMPRESA:
1 

I ----------------------------------------------------------------
Endereço: -----------------------------------------------------------------
CNPJ: ------ ----FONE: FAX ________ lns. Est.. _______ _ 
Responsável: Doc. ldcnt. ----------

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UNlTÁRIO TOTAL 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços 6 de: RS: XXXXXXXXXXXXXXX 
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8. 1. O ÓRGÃO GERENCIADOR duranre a vigência do presente Regis1ro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinarura de um 
insrrumento contratual, após a plena vigência c elicácia do mesmo, e medianre a emissão de empenho, que será 
entregue ao fornecedor contratado para o fo rnecimento, obedecidas as normas contidas no instrumento 
convocatório. "'1

1 I 1, 

8.2. O empenho é o documento competente para l'irmar o compromisso de fornec imento cum o ForNecedor. 
I IIJt 

ll 
. I • 

I I 
9. 1. A existência desta Ata de Rcgisu-o de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENC'tv\DOR. nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhetfncultrl$ a realização de procedimento 
específico para· detenninada contratação, assegurado ao particulaq cujo preço:lfoi registrado, em caso de 
igualdade de condições, a preferência. '1 

1 
: 

I( 'I 

J 

I • ... lt ,•' 
I 0.1. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e ·as esp,·ecifica~Ões resumida (s) do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão pubi lc~çlas e'll imprensa oficial, na forma de extrato, em 
confonnidade com o disposto no parágrafo ünico do1artigo tJ

1
9a 'Lei n~. 8.666193. 

I ·I~ I 

'! 

I t. I. A Ata de Registro ·de Preços pode(áisqfrer alterações, obedecidas ãs disposições contidas no art. 65, da Lei 
8.666/93; I •' 

1
1 I 

11. 1.1 . Parágrafo uni co - a qualquer tempo, o preço regislrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, bu de fato n'óvo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCiADOR 
promover as necessárias negociações j'oryto aos forne<::edores para negociar o novo valor compatlvel ao mercado. 

ti 
8Y2::tr00ísut& n:t(ijijijljSJtrn!flmit-!»®&Ncmí#iMENti>:nm üttJSmomõ®mt:Woxm 

I IJ I 

O I'ORNECEDÔR1tcrá' ~eu registro cancelado nos seguintes casos: 

12.1 O Foni~edbr Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12. 1.1. Deixà~ldç cJtnprir fielmente as obrigações legais; 
12.1.2Jiln,Gidir eíh :qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12. 1.3. Oaus~r qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
J 2.1.4. Praticar atos fTnudulentos no intuito de auferir vantagem ilicit..'l: 
12. 1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fi scaliz.ação; 
12.1.6. Quando o FORNECEDOR REG ISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 
comprovar estar impossibi.l,itado de cumprir as cxigên'Cias do compromisso do fomecimemo; 
12. 1.7. Por decurso de prazo de vigência; 
12.1.8. Não restarem fomecedores registrados; 
12.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
12.1.1 O. Nâo realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
12.1.1 1. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
12.l.l2. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado c o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
12.1.13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
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12.1.14. A comunicação do cancelamento do preço registmdo, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
12.1 . 15. A solicitação referida nu alfnea "n'' desta cláusula deverá ser fom1Uiada com antecedência mlnima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos tem1os da Lei n" 8.666/93. 
12. J.J 6. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessivcl o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicação será feita por publict'IÇão em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço 1regisrrado após 
O l (um) dia da publicação. I'• 1 l ' .,,, 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço nn ocorrência de fino superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso forruilo•ou de força maior, 
devidamente comprovado. 

Em casos de inexecuçllo parcial ou total das condições pactuadaJi r;u presente ala, garantida a prtvia defesa c o 
contruditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, scm, prdjuí~o Ha responsabilidade civil e criminal 
que seu(s) ato(s) enscjar(cm): 

13. I. Advertência; 

13.2. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por centJ:J) por dia de atraso c por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato, qUaQdo la licitante vencedora, injustificadamente, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICPAL DE lJA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alfnç11 "g" e' ih", do presente instrumento contratual; 

I ,. 

13.4. Suspensão temporária do d'ireito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX c os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) 
anos. • 
13.4. I. Parágrafo ~rimciro - O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso. cobrc1dos judicialmente. 

l·t I. A presente Ata de Registro de Preços vincu la-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conheeidos e acatados pelas partes: 
14. 1. 1. PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00011 /2018; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/1018 c anexos: 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORi'lECEDORA (S); 
1 ~. 1 .4. Ata(s) da{s) sessllo(õcs) circunstanciada(s) do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

15.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas c julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidnde de 
BA YEUX/PB, com exclus~o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no nrt. 
102, Inciso I, ullnca ''d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, lranildo Gonçalves de Melo 
Pregoeiro, designado pelo Excelentissimo Senhor Presidente du Cãrnara Municipal de Bayeux como Gerenciador 
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Ck viARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICn"ATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N• 0000412018 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYIEUX f'AO INA66 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

da ARP, lavrei a presente Ata de Regisrro de Preços que lida e achada confom1c vai assinada pelo gestor 
constitucional do ORGÀO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular 
(cs) fornecedor (es). 

..,, 
ADRIANO DA SILVA NASC IM ENTO 1tt1 ,, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX llq11 IJ!t•'' 

,,. 'llr111, 

,tlft I ,,, I• 
ltlt 

IRANILOO GONÇA LVES DE MELO 11 1,,, 
GERENCIADOR DA ARP 

111 ,l 
I 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 
• CNJ>J: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANeNTE DE L!C!T,\('ÀO 

PROCESSO L! ClT ATÓR tO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

W 00004120 I 8 - CM R 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~UX PAOINA67 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNI CIPAL DE BAYEUX, POR INTERME DIO DO PR,.ESIDENTE DA 
CÂ MARA. E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxx:o:xxxxxxx:ü;Xrxxx, . CNPJ: 
xx.xxx.xxx/xx.x-x.x, VENCEDORA DO PROCEDIM ENTO LIC(TATORIO -
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000.4/20 iff 'DG TLPO MENOR 
PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Baycux •. Pessoa Jurídica de Direito Público, com sc'Qc na AV.1 LIBERDADE, 3445-
CENTRO - 13AYEUX - PARAIBA- CEP. 58.306-000 - CN PJ 08.6Q6$72/0001 -36, neste ato representada 
pelo ~r. ~dria~o- da Silva Nascimen~o, Pre~iden~c d.a. Cà.r~ara -~u~~c1pa l d~ 1sa~et.lx,_ ~or~v~nte denomin~da 
CONl RA fA N f E, e do outro lado, a Empresa xxxxxxxxxxxxxx:.;xxx, CN PJ.I xxxxxxxxxxxxx, INSCRIÇAO 
ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxx, n° xxxx.•Bairro ~xxx.xxxxxx , Cidade xxxxxxxxx, CEP: 

' I' xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx. doravame denominada CONTRA TAD~. representado neste ato ~elo( a) Sr(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxx>.xxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente mstrumcnto, 
mcdiame as scguimes cláusulas c condições: 

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes djplomas legais: 
1.1.1. Lei rederal n° 8.666/93 c suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal no I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n° 3.555/2000; 
1.1 .4. Lei Orgân ica para esta edilidnde; 
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006;1 I• 

•, 11 

01.01. -CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001-MANlJTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEG ISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍD ICA 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM. TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁ RIAS. SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEG ISLATIVA, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e 
de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante c 
inseparável deste instrumento. 

4.1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:XXXXXXXXXXXXXXX. Confonne consta no anexo I do presente 
contrato. 
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CAMARA MUNICIPAL DE 8,\ YEUX 
COMISSÃO PI~Rf\IANENTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
I'RI!GAO PRESENCIAL S RP 

N• 00004/20 18 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAY ;:ux PAGtNi\ 68 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

S. I. Os preços contratados são fixos pelo perlodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° c 
6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser rcstabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos tcnnos do Art. 65, Inciso n, Alínea d. da Lei 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. I 1 ,,, 

I , I 

6.1. O pagamento será eletuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo rê~ular, d'a seguinte maneira: 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Ih 

I• 
7.1. O prazo de vigência do presente contrato serli determinado: até o ·n:~a l do c:<krcicio linnnceiro, considerado 
da data de sua assinatura. 

8. 1. Efetunr o pagamento relntivo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; '1

11 
8.2. Proporcionar ao C011tratado todos os meios nc!:essário ; para o fiel fornecimento contratado; 
8.3. Notilicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidndes contratuais c 
legais. 

! 

9. 1. Executar devidamente o for'necirnen'tó·descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
9.2. Responsabilizar-se por todos os ônus c obrigações concernentes à legislação fi scal, civil, tributária c 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão do execução do objeto contratado; 
9.3. Manter preposto capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contra.to, que o . . { represente integrnlmen e em todos os seus atos; 
9.4. Permitir c faci litar a fiscnlização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
9.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrntante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou o 
acompnnhnmcnto pelo órgão interessado; 
9.6. Nt\o ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhocimcrno 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
9.7. Manter. durante a vigência do contrato, em compatibiJidade com os obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação c quulificaçilo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos nccessàrios, sempre que solicitado. 

I 0.1. Este contrato poderá sor nlterndo, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito. confom1e o disposto nos Artigos 77, 78 e 7.9 da Lei 
8.666/93. 
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Cr\l\-11\RA MUNICIPAL DE BA YI!UX 
COMISSÃO Pr:RMANENTE DE u c n ·AÇÀO 

PROCESSO LICI"f ATÓR lO 
PRE0,\0 PRESENCIAL SRP 

N° 0000412018- CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA \N:E;..~:.l.JJ,YI\-___ P_A_GIN_A_· 6_9 ___ _ __, 

CASA S EVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

I 0.2. O Contratado fka obrigado a aceitar nas mcsmns condições contratuais. os acréscimos ou s.uprcssões que 
se fizerem necessários, até 25% (vime c cinco por cento) do valor inicia l atualizado do contrnto. 

I 1. 1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas c preceitos legais. sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa. às seguintes pena lidades previstas nos Arts. 86 c 87 da Lei 8.666/93: 1 , 

l 1.1.1. Advertência; 111 ,1 

11 . 1.2. Mu lru de mora de 0,5% (zero vfrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contralq ~or dín 'de atraso 
na entrega, no inicio ou na execuçilo do objeto ora contratado: . 
I J .1.3. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; 
I I .1.4. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamemadas na Lei 8.666/93 c na Lei I 0.520/02. 

I 

12.2. E, por estarem de pleno acordo. foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
panes e por duas testemunhas. 

Bayeux- PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

TESTEMUNHAS: 

CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CN P J: 08.606.972/0001-36 

A,ORJANO DA SILVA NASCIMENTO 
PRESI DENT•E DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

' 
11 CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGA L 
CPF: 
RG: 

CONTRAT ADA 

I") CPF-:--------------------------------

RG: 

2•) __________________________________ ___ 

CPF: 
RG: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA Y~UX 
COMlSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICrrATÓRIO 
rREGÀO I'IU~SENCIAL SRP 

N" 000().112018 -CMO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY_F: """'lJ~X _ _ _ _ rA_G_IN_A_7o ____ _____, 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

' I 
Oayeux- PB, XX do~XXXXXXX de XXXX. 

''I I I l I• 
'" llq i 'l'lt • 11 I• 

I I 
CAMARA MUNICIP:\ L DE BA YEUX 

CNPJ: 08.606.972/0001-36 
ADRIANO ~A S ILVA,NASCfJVJ,E~TO 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNJCIPAL DE BAYEUX 
CONTRAT ANTE 

't 

EMPRESA 
CNPJ: 

.• I, REPRESENTANTE LEGAL 
I lt CPF: •I . 11 

11 RG: I• 
CONTRATADA 
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CÂMARA MUNICIP,\L DE 13A YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICn-t\Ç,\0 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PRI:GÀO PRESENCIAL SRP 

N° 00004120 1!!-CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY~UX PAGrNA 71 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Ref.: identificação da licitnç;to •lt
11 

, 
'lt i' 

li I I •' 
Para Iins de participação na licilação (indicar o n° registrado no Edital), a( o). (NOME:(;oMPLETO DO 

PROPONENTE) .............................. , CNPJ ou CIC n°, scdiada{o) á ....... ~8~DEREOO COMPLETO), 
declara( amos) sob as penas da lei, que até a presente da1a inexis1c(rn) fa10(s) impcditi'vo~s) panl a sua habililaçilo 
no presente processo licitalório, eswndo ciente da obrigatoriedade de declarar ocor;réncias posteriores. 

--------------~ _____ de 

(nome, carimbo c assina tura do reprcscntunlc legal da empresa). 

,,,,,, 
I, 

I 

I· 
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Ct\MARA llfUNICIPAL DE DA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICffAÇ.'\0 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 0000·1120 18- CMU 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYFUX MGINA 72 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

,,, 
,,,, I· 

,, f 

lhr1 11•' 
I lfllt 

··" • '11• ••• ,, i 
. I h11 I 

.,,,, 1),,· 
• 111 • 

111 , 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , por intcrm&Jio de Jcu representante legal o (o) Sr. 
(a) , portudor(a) da Cancira de Identidade n°. t' l ·Órgão expedidor , c 
do CPf- no. DECLARA, para fins do disposto no indsq. V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999, declara que ni\o possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condíç~ó de ·aprendiz, nos tennos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1998 (Lei n°. 9.854/99). I I 

I 
I 
I I, 

(nome, carim bo c assinatura do representante lcgnl da empresa). 
h ~ ,, 
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CÁMNtA MUNICIPAl- DE OA YEUX 
COMISSÃO. PERMANENTE DI! LJCITAÇ,\O 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

No 0000-112018 - CM13 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA)IFIIX Pi\GIN.'\ 73 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

,,, 
IJ,, I• 

lt ,• '1:,, h• •r·r 

Ref.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , por intermédio de seu represen ante legal o (a) Sr. 
(a) . portador{a) da Carteira de Identidade n°. órgab expy.didor ' , e do 
CPJ7 n°. vem por meio deste DECLARAR para. fins de participaçâô1ncste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipqis •• çla adlninisttaçào direta e inclirera, 
principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edi lidade quer ~~e~a pUr laço de matrimônio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consaoguineo ate o segundo grau. 

'· '11 
1 1' I 

llt ,. 
I•' ___ . de _____ dc2018 

( nome, carimbo e assina tura do represcnlan tc lega l da empresa). 

Página 44 de 45 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICil'AÇÀÔ 

PROCI:;SSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRI:;SENCIAI. SRP 

N" 00004!20 I 8-CM.B 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA'(II=LJX PAGINA 74 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

~ef. : identificação da licitação •l11 ,,, I' 
' IJ. 

Credencio o Senhor (a) , (ntWjflnalfdtldc, csrado 
civi l. profissão), portador do Registro de Identidade n11 ,expedidf? .pCl~ l· , 
devidamente inscrito no Cadast.ro de Pessoas F!sicas do Ministério dn Fazenda, saBia no --'~----~ 

. . I 'l t l.. 
restdenrc na rua , n° · cio,~~e de como 
meu mandatário, para representar n empresa li , CNtP~ -------
podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento lic'íúit9.rid lir,clusivc com poderes para 
fonnulaçüo de propostas, lnnccs verbais c intea·pos~çüo de rc~Hrsos, ~Fn úhcia no prazo recursal c 
desistência expressa dos mesmos. concernente ao PREGAO PRESENC'!.AL SRP N° 00004/20 IR, cujo objeto é 
o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUÂb' CONTRATAÇ.À.O DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOP.LAS111A, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 
TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA ·SESSÕES QRDTNÁRIAS, EXTRAORDlNÁRJAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS , E jlliUNLÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, conforme especificações constantes do t ermo de Referência, Anexo I do Edital. 

ífl I 

I 
1

1J 111 ,, 
!• 

•I 
• . 

. 1, ·, 
'• ltll I 

lo I 
l I 

41 11. l ---------- -----
·11 • Nome; ca rimbo c assinatura do represen tante lega l dn empresa. 

111 ' ,,,, lt, 
1 ,,, ,. 

·'I,,, ', ,, ' 
, •• 11 11 I 

'• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA'1 EUX Nooo~:a~~~;5CMB 
CASA SEVERAQUE DIO NÍ~AH~lO-c---------------l 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

PARECER DA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Av-: L~~. 3445- ~cr- I3D-!;it.~MV- P~M"~- CEP. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q7:2./000~-36 

Fovw. (83) 3.23.2. 3.286 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 



PARECER JURÍDICO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÀMAR;\ MU11:1CIPAL DE llA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DI: LICITAÇ,\0 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
I'REGÀO PRESENCIAL SRP 

w ooo0412o 1s -c~ m 
Pt\GINA 76 

CASA SEVERAQUE DIONÍS~Io=---------------J 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO LICITATÓRIO. COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. PROCESSO 
LICITATÓRIO No 00011 /2018. MODALIDADE: 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO 
EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, 
FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE 
LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA. 

I - DO RELATÓRIO 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL 
da Câmara Municipal de Bayeux/PB, quanto à necessidade de abertura de licitação, 
do PROCESSO LICITATÓRIO No 00011/2018 concernente ao PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2018, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, 
esta Assessoria Jurídica passa a analisar e emitir parecer sobre o presente ed;_:,l e 
seus anexos. 

Av-. L-Un..-~, 3445-~a- - f3GI.f)t.W~V- P(J..y~ - CEP. S 8.30t'i> -OOO - CNPJ 

0 8."'0 "-.q 7:2./0003. - 3(';. 

F~\1\A:/. (83) 3 .23:2.. 3:2.8"' - Fa-w. (83) 3232.50 80 



CAMA RA MUNICrPAI. DE 13A YEUX 
COMISSAO PERMANEN'Jif: OE LICITAÇÀO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREÇJÀO PRESENCIAL SRP 

N" 000011/201 H- CMO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAY ux PAG!NA77 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

A Autorização para a abertura do referido processo licitatório se deu 
através de ato exarado pelo Presidente da Câmara Mt.,micipal de Bayeux, Sr. 
ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO. 

Consta nesse processo quando do recebimento do mesmo por essa 
assessoria a seguinte documentação: soli.citação do Setor Demandante, junto com o 
Termo de Referência que baseia os itens da contratação, nos quais constam as 
exigências necessárias a esta contratação; cotação de preços, de 03 (três) 
empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo entre 
cotações de mercado; declaração contendo e3 disponibilidade orçamentária 
correspondente ao do objeto em tela; autori.:ação emitida pelo gestor constitudonal 
desta edilidade, protocolo de autuação, expedido pelo Presidente da CPUPregoeiro, 
e a minuta do edital de licitação. 

A seguir, o presente processo fora encaminhado para essa Assessoria 
com a finalidade de promover análise e emissão de parecer jurídico. 

É o sucinto relatório. 

Passa-se a opinar. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

É cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não 
dispõe de ampla liberdade quando pretende adquirir; alienar e locar bens ou 
contratar a execução de obras ou serviços. Para fazê-lo se faz necessário que a 
mesma adote procedimentos preestabelecidos rigorosamente na conformida.d'e da 
lei. 

Dessa forma, a Constituição da República em seu art. 37, XXI , determina 
que os contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, em respeito aos princípios constitucionais sobre os quais 
a atividade administrativa deve se sustentar, vejamos a redação constitucional: 

Art. 37 - A administração pública direta e indireta d 
qualquer dos Poderes da União, dos estado.s, 
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Distrito Federal e dos Municlpios obedecerá aos 
pnnc1p1os de legalidade, impossibilidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, também, ao 
seguinte: 
( ... ) 
XXI - ressalvados os caso especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas de que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Por Licitação, entende-se que é o procedimento administrativo mediante o 
qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão 
ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que 
propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e 
moralidade nos negócios administrativos. 

Sabe-se que a Licitação, além de prover a Administração Pública com o 
melhor contrato, observa ainda, em sua estrutura, um verdadeiro instrumento 
efetivador dos princípios constitucionais da impessoalidade, da legalidade, da 
eficiência, da publicidade e da moralidade. 

DA MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

No que concerne à modalidade de licitação escolhida, o Pregão 
Presencial, esta é instituída pela Lei Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, 
denominada doravante de "Lei do Pregão", no âmbito da União, Estados, do Distrito 
federal e dos Municipios, para a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que 
seja o valor estimado, considerados estes como aqueles cujos padrões de 
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desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado. 

O advento da referida lei representou para o Poder Público a aquisição de 
mais um novo instrumento de contratação, que tem como maior de seus objetivos 
propiciar velocidade e economicidade nas contratações entre o ente público e o 
particular, buscando sempre atingir a eficiência administrativa e permitindo uma 
ampliação da disputa na busca pelo menor preço. 

O Pregão foi criado para imprimir celeridade no processo de contratação 
e ampliar a competição entre os interessados nas licitações, gerando estimulo à 
redução de preços, fato justificável em virtude de sua aptidão para contratação mais 
simples. 

De acordo com a Lei Federal no 10.520/2002, bens e serviços comuns 
são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possa ser objetivamente 
definido no edital, vejamos: 

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns 
poderà ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que ::;erá regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 
comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. (grifo nosso) 

Destarte poderá ser utilizada a modalidade Pregão para compras e 
contratações de bens e serviços comuns, conforme a Lei Federal no 10.520/2002, a 
saber: 

Art.1 1 - As compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União dos Estados, 
do distrito Federal e dos Municlpios, quand~ 

efetuadas pelo sistema de registro de preço previsto 
no art.15 da lei no 8.666, de 21 de junho de Hl93 , 
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poderão adotar a modalidade de pregão, conforme 
regulamento especifico. 

No caso em comento, trata-se da solicitação de licitação que objetiva o 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE 
LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, sendo assim, observamos que o presente objeto está plenamente de 
acordo com o que diz respeito à característica utilizada para a modalidade adotada. 

No tocante ao procedimento, devem estar presentes os requisitos do art. 
3°, da Lei que disciplina a modalidade pregão, que assim dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 
1- A autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento: 
11- a definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara , vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
11 1- dos autos do procedimento constará a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados: e 
IV- a autoridade competente designará, dentre 
os servidores do órgão ou entidade promotora dá 

/ 
I 
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licitação, o pregoeiro e, respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Dessa forma, quanto á escolha de modalidade de licitação, qual seja 
Pregão Presencial, não há óbice, sendo adequada para o que se pretende contratar, 
ou seja, aquisição de bens e/ou serviços cujo para padrões de qualidade possam ser 
objetivamente definidos no edital. 

No caso em tela, tem-se a orientação do setor demandante foi acatada 
pela comissão permanente de licitação com a escolha da modalidade pregão 
presencial, na forma de registro de preços, haja vista que tal modalidade permite a 
contratação parcelada dos itens solicitados, quer seja para aquisição de bens, quer 
seja para contratação de serviços, para o qual, não verificamos óbice quanto à 
contratação dos bens objeto da presente licitação. 

DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

No que se refere ao tipo licitatório, foi adotado o tipo por menor preço que 
é o mais utilizado e tratado pela Lei no 8.666/93, como preferencial. A lém disso, a 
referida Lei Federal explica a adoção do critério por menor preço para realização do 
procedimento. 

Vejamos o que fala a Súmula 24 7 do Tribunal de Contas da União: 

Súmula 247: É obrigatória a admissão da 
adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível , desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não 

I 
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dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 

Assim, a administração deverá buscar a maior qualidade e o menor 
desembolso posslvel, segundo a natureza do interesse a ser satisfeito. Em razão 
disso, considerando as propostas de qualidades equivalentes, deverá escolher-se a 
de menor preço. 

DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

No caso em eplgrafe verifica-se que foi realizada pesquisa de mercado, 
conforme se depreende das propostas de preços acostados dos autos, realizados 
pela Tesouraria, dessa forma, o Pregoeiro no momento do certame, deve verifica se 
tal pesquisa de mercado não ultrapassa o prazo de 90 (noventa) dias da coleta e 
com isso examinar os preços ofertados, fazendo um parâmetro com a referência, 
não adjudicando, assim, preços acima da média. 

Quanto a sua elaboração, o presente edital obedeceu plenamente aos 
preceitos e requisitos preestabelecidos no art. 40, da Lei 8.666/93. 

Ressalte-se que o mesmo está em consonância com a Lei Complementar 
N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 
147/2014. 

Desta forma , considerando todo exposto, para a Licitação em questão o 
Edital será a Lei interna que irá reger todo o procedimento licitatório, vinculando aos 
seus termos os licitantes e a Administração. Devendo dispor de regras claras, 
completas, objetivas e imparciais, e de acordo com a Lei no 8.666/93, a fim de, 
garantindo a igualdade entre os licitantes, assegure a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 

111 - CONCLUSÃO 

Av: Líhu-~ 3445- ~o-- 130-ilw.,v- Po-r~ - CEP. 58 .30~ -ooo- CNP.J 

08 .606.q77JOOO"J. -3~ 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.8 ~ - Ftl4.1. (8 3 ) 3.2.3.2..5080 



CÃMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

N" 00004120 18 - CMD 
CÂMARA MUNICIP/"l DE BAY~UX PAG INA83 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Considerando que a manifestação da presente Assessoria toma por base, 
exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos do 
processo licitatório em epígrafe, realizando-se parecer sob o prisma estritamente 
jurídico. 

Ante o exposto, tendo em vista que os órgãos públicos gozam de fé 
pública e levando em consideração as informações contidas no processo, nos 
moldes deste parecer, considero que houve pleno enquadramento do procedimento 
licitatório em epígrafe quanto ao previsto na Lei Federal no 10.520/2002 e na Lei 
Federal no 8.666/93, bem como nas legislações correlatas, devendo haver 
legalmente o prosseguimento do procedimento licitatório, posto que considero 
adequados os termos das minutas do edital e anexos do processo licitatório em 
análise. 

Sendo assim, opinamos pela seguinte providência: 

a) Dar ciência do presente par cer ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação para promover o aviso de licitação e assim iniciar a fase 
externa do processo licitatório. 

É o parecer, SMJ. 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00011/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO 
DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, , 
EXTRAORDINARIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
' DIA 04 DE JUNHO DE 2018, AS 09:00 HORAS 

LOCAL: A V. LIBERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX-, 
PARAIBA- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001-36 

FONE: (83) 3232.3286- FAX: (83) 3232.5080 

INFORMAÇÕES: 
E-MAIL: EVELINE.TESOURARIA@HOTMAIL.COM 
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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 00004/2018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00011 /2018 

A C.ÂMARA MUNlCIPAL DE BAYEUX - COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇÃO, por 
intermédio do Pregoeiro Sr. lranildo Gonçalves de Melo junto com sua equipe de apoio composta por Eveline 
Dayse Correia Lima e Maria José da Silva Araújo, toma público que, de acordo com Lei Federal W I 0.520. de 
17 de julho de 2002. que regulamenta a modalidade Pregão, e respectivas alterações e pelas condições constantes 
neste Edital, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurldica, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2018, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO. FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LrNK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS. EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, de acordo com as 
especificações dos itens correlacionados no ANEXO I - ESPECfFICAÇÃO DO OBJETO deste EditaJ, na fomta 
abaixo: 

RECEB IMENTO E INiCIO DA ABERTURA DOS ENVELO PES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes contendo a "Proposta de Preço" e a " Documentação de Habilitação" definidos neste Edital 
deverão ser entregues no local, data e horário seguinte: DIA 04 DE JUNHO DE 2018, ÀS 09:00 HORAS. 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Sede da Câmara Municipa l de Baycux, A V. 
LJUERDADE, 3445- CENTRO- BA YEUX - .PARAÍHA- CEP. 58.306-000- CNfJ 08.606.972/0001-36 
rNFORMAÇÕES: 

E-mail: EVEUNE.TESOUR.AR.IA@HOTMAI L.COM 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia úti1 de funcionamento da CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 
-COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇÃO que se seguir. 

2. No local indicado serão realizados os procecümentos pertinentes a este Pregão, com respeito a: 
2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2.2. Recebimento dos envelopes "Proposta de Preço'' e "Documentação de Habilitação" 
2.3. Abenura dos envelopes "Proposta de Preço": 
2.4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
2.6. Abertura do envelope " Documentação de Habilitnçno" da(s) licitante(s) ofcrtante(s) do menor preço; 
2. 7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3. As decisões do Pregoeiro c equipe de apoio serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a 
sessão, c lavradas em ata e/ou publicadas em imprensa oficial e/ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio 
de oficio, com comprovação de seu recebimento. O resu ltado final do certame será também divulgado mediante 
publicação na Imprensa Oficial. 
4. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoi.o a partir 
do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos Qnvelopes "Propos1a" 
e "Documentação". 

Pági~ 
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5. Os interessados poderao formular consultas, questionamentos e ainda impugnações, sempre por escrito e na 
abordagem do caso concreto, até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes, as petições devem ser 
protocoladas diretamente na comissão permanente de licitação dirigindo-se ao Pregoeiro, sob pena de ter seu 
recebimento intempestivo, que atende ao público de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 13 horas, na sala 
da CPL, no prédio sede da CÂMARA MVNICLPAL DE BA. YEUX, com endereço definido no preâmbulo deste 
Edital. 

Conforme o Inciso TI do Artigo 3° da Lei I 0.520/2002. 

1.1. O presente Pregão tem por objeto REd iSTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇ . .\0, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÓES ORDTNÁRIAS, 
EXTRAORDLNÁRJAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme discriminação constante do ANEXO I - ES PECIFICAÇÃO DQ 
OBJETO deste Edital, por um período de 12 meses. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga esta edilidado a finnar as contratações que dele poderão advir 
ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens inclusos na Ata de Registro 
de Preços, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos tem10s do 
§ 4° do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.3. A CÂMARA MUNIClPAL DE BAYEUX se reserva ao direito de monitorar, sempre que julgar plausfvel 
e necessário ou quando solicitado por componentes dessa administração ou ate por solicitação de terceiros os 
preços dos produtos/serviços, avaliando o mercado constantemente e podendo rever os preços registrados e/ou 
contratados a qualquer tempo, convocando os fornecedores para negociar novos valores desde que 
comprovadamente documentada aos autos. 

1.4 A Administração não emitirá qualquer ordem de em!Jenho sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 

l.S A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela desta edilidade, nas mesmas condjções c dentro do 
prazo contratual esiabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do 
valor inicial atualizado da contratação. 

2. 1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos consignados 
no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX para os exercfcios alcançados pelo prazo de yalidade 
da Ata de Registro de Preços e os contratos oriundos da mesma, a cargo da edilidade contratante, cujos 
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarJo na respectiva Nota de Empenho, o que será 
pago com recursos orçamentários oriundos da: 

01.01. - CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX 
Ol.03L2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUR Í"DICA 

3.1. Poderão participar do Certame todos e qualquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no Pais e que atendam ãs exigências deste Edital e seus anexos. 

3.2. Não poderá participar do presente Pregão Presencial: 
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3.2.1. Empresas constituldas em consórcios c que sejam controladas, coligadas ou subsidiàrias entre 
si, sob nenhuma fonna; 
3.2.2. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 
3.2.3. Empresas declaradas inidôneas para licitar óu contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
3.2.4. Empresas que se encontre sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão desta edilidade; e; 
3.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
3.2.6. 1. Devem-se levar em consideração as regras do art. 9° da Lei no 8.666/93: 

Art. 9~ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
Ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
§ I: f: permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso 11 deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como 
consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração i.ntcressada. 
§ 2~ O disposto neste artigo não impede a licitação ou coniTatação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
pre;o previamente fixado pela Administração. 
§ 3- Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 
ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa fisica ou jurldica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de 
bens c serviços a estes necessários. 
§ 4~ O disposto no parágrafo anterior aplica-se a0s membros da comissão de 
licitação. 

3.3. Pela simples participação no presente processo lícitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no edital. 

3.4. Só terão direito a usar da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e propostas, apresentar reclamações 
ou recursos e assinar a ata, os representantes legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o 
Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

4.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serilo recebidos os credenciamentos e aberta 
pelo Pregoeiro a sessão pú blica destinada ao recebimento e abertura dos envelopes de "P roposta de Preço" e 
"Documentação de Habilitação", correspondentes a este Pregão, confonne disposto na Lei n° 10.520/2002, 
aplicando-se a este-s, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/1993. 
4.1 .1. O pregoeiro poderá retardar o inicio dos trabalhos em espaços de tempo que cheguem ao máximo a 
OOh 15min (quinze minutos) visando abranger uma maior concorrência ou sanar algum problema eventual, 
podendo aplicar novamente o mesmo prazo, caso esse pcrlodo de tempo não seja suficiente para sanar esse 
problema eventual deverá remarcar a sessão em acordo com os licitantes ou ainda suspender os trabalhos. 
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4.2. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 
4.2.1. A retardatária, a não ser com a concordância expressa dos demais licitantes, inclusive tendo tal fato sido 
constado em ata; 

4.3. Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe 
de Apoio do Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento 
licitatório e que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances. 
4.3.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 

4.4. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a documentação de credenciamento e os envelopes "Proposta de 
Preços" e "Documentação de Habilitação", em separado, procedendo, em seguida à abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e aos seguintes procedimentos: 
4.4.1. Exame de conformidade da proposta, consistindo rubrica, conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste edital; 
4.4.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço por item; ou 
4.4.3. Não havendo pelo menos 03 (três} ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos; 
4.4.3. 1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço; 
4.4.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das 
licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais; 
4.4.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo sucessivo, em 
valores distintos e decrescentes. 

4.5. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da licitante detentora da 
proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
4.5.1. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais, inclusive tendo seu preço vindo a ser desconsiderado. 
4.5.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

4.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará exclusão da licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

4.7. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço por item, o Pregoeiro, caso julgue 
necessário, poderá fixar prazo para apresentação de amostras, folders explicativos, vistoria técnica dos objetos 
ou algum tipo de comprovação que venha a demonstrar o objeto licitado, desde que constante em ata 
circunstanciada da sessão tal informação, para que este seja analisado pela Comissão de Anâlise e Recebimento 
e/ou Setor Demandante que assumir tal responsabilidade, ou ainda poderá facultar essa responsabilidade para 
que os mesmos venham a solicitar tal apresentação visando comparar as condições do produto/serviço que fora 
solicitado em edital com o produto/serviço que fora ofertado pela empresa. 

4.8. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope "Documentação de 
Habilitação", ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, será 
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas no Item 32.1 deste edital e 
demais cominações legais. 
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4.8.1. Não será admitida complementação de documentos posterionnente à sessão, exceto para documentos 
fiscais das empresas que fizerem jus aos beneficios contidos na Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações confonne a Lei Complementar N° 147/2014. 

4.9. Caberá ao Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização deste 
Pregão: 
4.9.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
4.9.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço por item, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 
4.9.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a mais 
vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, após constatado o atendimento das exigências deste 
edital; 
4.9.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão; 
4.9.5. Encaminhar à autoridade superior da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX o processo relativo a este 
Pregão, devidamente instruido, depois de ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora. 

4.1 O. Ao Gestor Constitucional da CÂMERA MUNICIPAL DE BA YEUX caberá: 
4.1 0.1. Adjudicar os resultados deste pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) do 
Pregoeiro; e 
4.10.2. Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra atos do 
Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 

4.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação da 
Habilitação" em um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do 
edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posterionnente, podendo a mesma ser publicada caso haja necessidade ou não caso todos os presentes e 
interessados tomem ciência dos fatos que deram causa a essa interrupção. 
4.11.1. Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova 
reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

4.12. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso. 

4.13. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

4.14. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação de Habilitação" não 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da mesma. 

4.15. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
infonnação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação, salvo no caso 
previsto no item 4.8.1 por força da Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações confonne a 
Lei ComplementarN° 147/2014. 
4.15.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

4.16. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
4.16.1. Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente registrada em 
ata durante o transcurso da sessão do Pregão; 
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4.16.1 .1. Nesse caso, a adj udicação caberá ao Pregoeiro; 
4.16.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resu ltado; 
4.16.1.2. Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão ao gestor constitucional da CÂM ARA 
MUN ICIPAL DE BAYEUX. 

4.17. A abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e " Documentação de Habili tação'' serão realizadas 
sempre em sessão pública, dev.endo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da sessão, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pr~goeiro e pelos representantes das licitantes presentes, e pelos membros 
da equipe de apoio que fonnularcm paretcr técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

4. 18. Da ata relativa a este Pregão cons.tarllo os registros dos representantes credenciados das licitamcs, da 
análise das propostas e dos decumentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances vcrbajs 
apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários. 

4.19. Após concluída a licitação e assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, os envelopes contendo a 
documentação ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de lO (dez) dias úteis, 
após este prazo os mesmos serão destruidos. 

5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar, por escrito, os termos do ato •convocatório do Edital, desde que enca minhada e protocolada 
diretamente na Comissão Permanente de Licitação para que seja resguardado tanto o direito da empresa 
como o prazo da comissão de responder tal ato. 

IMPUGNAÇAO DO EDlT AL E/OU 
ESCLAREC IMENTOS 

02 (DOIS) DIAS 
ÚTETS 

04/06/2018 31/05/2018 

OBS: AS PETIÇÕES DEVEM SER PROTOCOLADAS DIRETAM ENTE NA COMISSÃO 
PERM ANENT E DE LICITAÇÃO, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 08:00 ÀS 
13:00HS, SOB PENA DE TER SEU RECEB IMENTO INTEMPESTIVO. 

5.2. Caso seja acolhida a petição contra o ato conv.ocalório, será ·designada nova data para a realização do 
certame, intentando sanar o vicin apresentado inicialmente preservando o maior interesse público. 
5.3. Quando tratar-se de impugnação interposta pela mesma empresa será apreciada nova impugnação apenas do 
que foi alterado no Edital ficando o restante da matéria, ni\o impugnada no primeiro momento, preclusa. 

5.4. Decairá do direito de impugnar os tem10s deste edital perante CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX a 
licitante que não o fi zer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" c " Documen tação de Habilitação'', hipótese em que tal documento não terá efeito de 
impugnaçilo. 

5.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decrsão a ela pertinente, caso a decisão sobre a pctiçãq não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento c abertura dos envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de 
Habilítnção". 
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)> Conforme o Inciso VI do Artigo 4° da Lei 10.52012002 

6.1. O representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Equipe de Apoio do 
Pregoeiro que, devidamente munido de documento que o credencia a participar deste procedimento licitatório e 
que venha a responder por sua representada, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos relativos a este Pregão, inclusive dar lances e ainda: 
6.1.1. Apresentar declaração dando ciência de que atende plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
preceitua o Inciso VII, Art. 4°, Lei no l 0.520/2002, nos termos abaixo: 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ n~ , com sede (endereço completo da empresa), 
por intermédio de seu representante legal, Sr(a) (nome completo do(a) representante), em cumprimento ao 
disposto no inciso VIl do artigo 4° da Lei n': 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente 
cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Preset~cial n':. 
__ 12018, realizado pela CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

de de2018. 
(Local e data) 

6.1.2. Para fins de obtenção dos beneficios concedidos pela Lei Complementar N° 123/2006, já adequadas as 
suas alterações conforme a Lei Complementar No 147/2014, as Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) deverão comprovar essa condição mediante apresentação da seguinte documentação: 
6.1.2.1. Para empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar No 147/2014: 
6.1.2.1.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal: 
www .receita.fazenda.gov .br/pessoajuridicalsimples.htm; 
6.1.2.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no §4° do artigo 3° da LC 147/04; 
6.1.2.2. Para empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014: 
6.1.2.2.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício- ORE, comprovando ter receita bruta 
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e li, do art. 3° da LC 147/14; 
6.1.2.2.3. Cópia da Declaração de Informação Econômico - Fiscais da Pessoa Jurldica- DIP J e respectivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço e a ORE; 
6.1.2.2.4. Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ, com prazo de emissão de no máximo 90 
(noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão. 
6.1.3. Os itens relacionados acima (6.1.2), para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial. 
6.1.4. Declaração de que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte e 
requerimento de beneficios adquiridos na Lei Complementar No 123/2006, já adequadas as suas alterações 
conforme a Lei Complementar N° 147/2014 nos termos abaixo: 

DECLARAÇAO: 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL No ___ 12018 (nome da empresa), CNPJ ou C/C n~ sediada à 
(endereço completo), declara sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de 
---------------• em conformidade com a Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar No 14712014 e requer, ao mesmo tempo, os 
beneficios adquiridos no citado diploma legal para o presente processo /icitatório. 

--------'' __ de de2018. 
(Local e data) 
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Assi11atura do represe11tallle legal da empresa 

6.1.5. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa- ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação o Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
ou deixarem de apresentar um dos documentos exigidos nos subitens 6.1.2 e 6.1.4, terão seus beneficios de ME 
ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação de maneira e/ou em tempo 
hâbil. 
6.1.6. A não apresentação da Declaração disposta no item 6.1.4 implica na RENÚNCIA ao direito de aplicação 
da Lei Complementar N° 123/2006,já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014; 
6.1.7. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 6.1.4, objetivando os beneficios da Lei 
Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, 
caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízos das 
sanções previstas neste edital; 

6.2. O Credenciamento é a condição obrigatória para a formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão 
(artigo 4°, inciso VI da Lei n. o 10.520/2002). 

6.3. O credenciamento far-se-á por meio de Procuração Pública ou documento Credencial (conforme modelo 
ANEXO VIII) ou Procuração Particular, ambos com firma reconhecida ou documento equivalente da empresa 
licitante com firma reconhecida, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da representada e acompanhada de documento comprobatório da 
capacidade do outorgante para constituir mandatários. 
6.3.1. Entende-se por documento credencial: 
6.3.1.1. Estatuto/contrato social, com todas as alterações, 
6.3.1.2. No caso de sociedade simples/civil, apresentar contrato sociaVestatuto acompanhado de todas as 
alterações com a certidão do cartório de pessoas competente, certificando as alterações havidas no 
instrumento contratual original; 
6.3.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual, apresentar certidão simplificada da JUCEF 
competente; 
6.3.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pafs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
6.3.1.5. Credencial (conforme modelo ANEXO VIII} com firma reconhecida ou Procuração Pública ou 
Procuração Particular com firma reconhecida ou documento equivalente da empresa licitante com firma 
reconhecida, expressando poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer 
fase deste Pregão, acompanhada de documento comprobatório da capacidade do outorgante para 
constituir mandatários; 
6.3.1.6. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa credenciada devidamente autenticada. 
6.3.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais. negociar 
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão; 
6.3.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante para o respectivo item a que se propõe, não 
podendo assim um mesmo credenciado representar mais de uma empresa em um mesmo item, sob pena de 
cancelar o sigilo da proposta, em tratando-se de itens diferentes não há vedação para participação de um 
mesmo credenciado; 
6.3.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso e de renunciar ao 
direito de interposição de recursos. 

6.4. Estes documentos deverão ser apresentados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes 
contendo Proposta e Documentação. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas. 
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6.5. A nilo npresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do representante, não 
importa rá na desclnssilicação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar 
lances verbais e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesmn na(s) scssão(õcs), desde que não se 
trate de declaração de habilitação, devendo esta e.star subscrita por quem de direito (com poderes para tal), de 
acordo com o cadastro social da licitante e suas alterações peninentes. Portanto, tal declaração, obrigatoriamente, 
deverá ser apresentada em conjunto com o contrato social e TODAS as suas alterações, como também, por 
documento da Junta Comercial/Cartório de Registro de Pessoas, que ateste a última alteração contratual ocorrida 
na pessoa juridica licitante, incluindo-se ai, caso haja, a consolidação contratual, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias. 

}> Conforme os Incisos VI e XII do Artigo 4° da Lei I 0.520/2002. 

7.1. Até o dia e horári.o. e no local fixados no pr~âmbulo deste Edital, o representame legal de cada licitante 
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e das declarações de habilitação 
tratadas nos Itens 6.1.1 c 6. 1.2, a proposta de preços e a documentação de habilitação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho ·e, de prefer~ncia, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

8.1. A proposta de preço, emitida por computador ou datilografada, redigida em Hngua portuguesa, com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada c assinada, como também rubriêadns em 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante c deverá conter: 
8.1.1. As características do objeto de fonna clara e precisa, indicando marca (se houver), fabricante (se houver), 
modelo (se houver), procedência, {país de origem), descrição detalhada do objeto ofenado e demais dados 
pertinentes, observadas as especificações constantes no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
8.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com 
os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO 
DO OBJETO. 
8. 1.3. No preço proposto deverão estar incluldos to.dos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, inclusive ICMS, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

8.2. Apresentar junto à proposta de preço, caso exigido no Tem1o de Referência e/ou nas especificações do 
objeto, documento contendo as características do material ofenado quais sejam marca (se houver), fabricante (se 
houver), modelo (se houver), procedência, (país de origem), além de outras infonnaçõcs pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ilustrativos, manuais, em português ou traduz·idos, compat(veis e adequados às. 
especificações técnicas, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2. 1. Prazo de entrega, co.nforme parâmetro máximo do Tenno de Referência. 
8.2.2. Praz0 de garantia de produto, conforme parâmetro mini mo do Termo de Referência. 
8.2.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentação. 
8.2.4. Indicação do banco, número da agência e agência do licitante, para fins de pagamemo. 
8.2.5. Obrigatoriamente deverá informar a aliquota de ICMS do seu estado de origem; 
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8.2.6. No caso de produtos e/ou empresas isentos de ICl'viS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
dispositivo lega l que comprove tal beneficio; 
8.2. 7. No caso de M icrocmpresa (M C) e Em presos de Pequeno Porte (EPP), declarar expressamente na proposta 
comercial a opção pelo SIMPLES Nacional. 
8.2.8. No caso de empresa de outro Estado, em obediência ao Decreto Estadual n° 20.210198, informar os valores 
propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valore~ propostos acrescidos da diferença de allquota; 

8.3. Atender as demais exigências pertinentes 11 proposta de preços exigidas no Tenno de Referência e/ou 
especificações do objeto; 

8.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

8.5. Para efciros de classificação, lances c julgamento das propostas, considerar-sc-ão os preços inclusos todos os 
encargos e impostos, inclusive o ICMS, e a diferença de allquota no caso de empresas fora do estado. 

8.6. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabil idade da licitn nte, m1o lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, sejn para mais 
ou para menos. 

8.7. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional. ou seja, em Real (RS), em algarismos, c, de 
preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos dem.ais 
licitantes. 

9. I. Após analisar a confonnidade dns propostas com o estabelecido nesse Pregi\o e seus Anexos, será declarada 
como mais vantajosa para a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, o oferta do TIPO MENO R PREÇO POR 
ITEM, desde que atcndn as exigências técnicas do prod uto/serviço. 

9.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. inclusive financiamentos 
subsid iados ou a fundo perdido. preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes; 

9.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatlveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mlnimos, exceto quando se referirem à materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Ao Pregoeiro, além do reccbirnemo e exame das propostas, cnbcrá o julgamento da obediência às condições 
aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, c a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 

9.5. Poderá ser solicitado ao fomccedor, informações adicionais necessários, laudo técnico, amostra do 
produto/serviço a qunlquer tempo ou fase do Processo Licilatório. com a finalidade de dirimir dúvidas c instruir 
ns decisõ~s relativas no julgamento. 

9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da CÀMARA 
MUNICIPAL DE 13A YEUX ou, ainda, de pessoas fisicns oujurldicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

Págiua ll~ 



(-'·, 
~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N• 00004/2018- CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA"YEUX PAGINA96 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

10.1. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço por item; 

10.2. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, a 
confonnidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

10.3. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor 
preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da 
etapa de lances verbais. 
10.3.1. Quando não forem identificadas, no mfnimo, 03 (três) propostas escritas com preços conforme definido 
na condição anterior, o Pregoeiro classificará e proclatnará os menores preços, por item, até que haja no 
máximo de 03 (três) licitantes classificados, por item, colocados em ordem crescente, quaisquer que sejam os 
valores ofertados nas propostas escritas, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da 
etapa de lances verbais. 

10.4. Às proponentes classificadas conforme subitens 10.3 e 10.3.1 será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

10.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro (a), implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
classificação das propostas. 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
relacionadas no item 32 - DAS PENALIDADES deste Edital. 

10.7. Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente, pelo critério de menor preço 
por item. 

10.8. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada quanto ao valor 
apresentado, de acordo com o estimado pela CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento, 
decidindo motivadamente a respeito. 

10.9. Para encerrar o exame da confonnidade das propostas com o estabelecido neste Pregão poderá a, critério 
do Setor Demandante, se for o caso, ser efetuada a análi~.e das amostras, confonne disposto no subitem 12 -
Da Solicitação de Amostras. 

10.10. Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope "Documentação de Habilitação", contendo os 
documentos de habilitação da licitante que a tiver fonnulado, para confinnação das suas condições habilitatórias 
assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão. 

10.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, no 
sentido de que seja obtido melhor preço: 
10.11.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX para o fornecimento; 
10.11.2. Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame, quanto ao objeto e valor 
ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, da de menor preço; 
I 0.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço; 
10.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias. 
10.11.4.1. Na ocorrência das situações previstas nos subitens 10.11.3 e 10.11.4, será examinada a oferta 
seguinte cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso, e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
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lícitnntc que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que a1enda às condições dcsle editnl; 
I 0.11.4.2. Na hipólesc da allnea anterior, o Pregoeiro( a) poderá negociar direlameme com o proponente para que 
seja obtido o melhor preço. 

I 0.12. Verificado que a proposta de menor preço orende os exigências editalícias, quanto '' proposta e à 
habilitação, será a rcspccliva licitante declarada vcnccdorn, sendo-lhe adjudicudo, pelo Pregoeiro, o objeto 
dclinido neste Edital. 

10.13. Se a oferta niio for aceitável ou se a proponente nao for habilitada, o Pregoeiro examinará as ofenas 
subscqucntes, na ordem de classificação, at~ a apuração de uma proposta que arcnda ao Edital, sendo n 
respectiva proponemc declarada vencedora c a ela adjudicado o objeto deste Editnl e seus Anexos. 

10. 1-t. Nas situações previstas no subitem 10.13, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com a proponente, 
para que seja obtido preço melhor. 

I 0.1 S. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual scrdo registradas os ocorrências relevantes e que, ao 
tino I, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio c pelos representantes presentes das licitantes. 

10.16. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabe lecidos neste Ed ital, a proposta 
será desclassificada. 

I 0. 17. Em caso de divergência enrrc informações contidas em documcmação impressa c na proposta especifica, 
prevalecerá esta última. Em caso de divergcncia enrrc infom1ações comidas nos documcmos exigidos pelo Edital 
c em outros apresentados. porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

11.1. Após a análise das proposrns. serão dcsclassificndas, com base no artigo 48, incisos I e IT da Lei n•. 
8·.666/93, as proposras que: 
11.1.1. Apresentarem preços excessivos ou com valor unitório superior ao limite cslllbclecido ou com preços 
manifestamente inexequívcis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documemação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coe ficientes de produrividadc são compatlvcis com a execução do objeto: 
11. 1.2. Não atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

11.2. Quando todas as propostas forem dcsclassiticadas. o Pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para aprescmação de outras propostas, cscoimndns das causas referidas na condição anterior. 

12. I. Finalizada n sessão, o Pregoeiro poderá solicilnr do(s) llciranlc(s) dcclarndo(s) vcncedor(es) a aprcscnração 
de amostras, fo ldcrs explicativos, visroria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que venha a 
demonstrar o objeto licilado, para que sejam entregues no prazo mãximo de 72 (setenta c duas) horas após a 
sessão, o julgamento acerca dessas amostras será decidido pela Comissão de Analise c Recebimento e/ou Setor 
Demandanle que venha assumir tal responsabil idade. 
12. 1.1. Caso Q pregoeiro não solicite do(s) licitamc(s) declarado(s) vcncedor(cs) a apresentação das amostras 
apresentação de amostras, folders explicarivos, visroria técnica dos objetos ou algum tipo de comprovação que 
vr.!nha a demonstrar o objeto licitado, a própria Comissao Permanente de Licilnção o/ou Setor Dcmandanle que 
venha assumir tal responsabilidade tem poderes para so licitar que sejam entregues no prazo máximo de 72 horas 
npós a sessão, o j ulgamcmo ncercn d'cssas amostras será decidido pelu mesma. 
12. 1.2. Durante a análise da amostra. poderá haver inspeção nus inslalações da empresa a ser contratada; 
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12.1.3. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassificada e convocada a 
empresa próxima classificada. 
12.1.4. Em caso de dúvida, poderá a CÂMARA MUNICTPAL DE BA YEUX, a seu critério, em qualquer fase da 
licitação ou do recebimento dos produros licitados, indicar instituição reconhecida para proceder a análise dos 
produtos apresentados pelas licitantes participantes, pelas licitantes vencedoras ou pela contratada, ficando a 
cargo dos mesmos todos os custos oriundos da análise. 
12.1.5. Não será aceito pedido de prorrogação. Em caso de não Atendimento do Prazo automaticamente ~erá 
convocado o segundo colocado e será aberto PROCESSO ADM INlSTRATIVO PARA APLICAÇÃO .DE 
PENALIDADES. 

13. 1. O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassávcl, lacrado c rubricado no fecho. 

13.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo dé cópia autenticada 
por cartório competente ou por servidor da administração ou mediante publicação em órgão de imprensa oficial. 
Ficando os mesmos retidos no processo. 

13.3. As empresas que ni!o fi zerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
dentro do Envelope no 2, emregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de 
forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
13.3.1. Relativa à Habilitação Juridica: 
13.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa indi vidual; 
13.3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Socia l em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais c, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos -de eleição· de seus 
adm in istradorcs; 
13.3.1.2.1. Os documemos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da última alteração 
consolidada; 
13.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
excrcicio; e 
13.3. I .4. Decreto de autorização, em se tratando de empre~a ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

13.3.2. Relativa à Regularidade Fiscal: 
13.3.2. I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNP J emitida com data não anterior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame; 
13.3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
J3.3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjtmta Positiva com efeitos de Negativa: Quitação de Tributos o. 
Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do Brasil) e quanto a Divida Ativa da União. 
13.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
13.3.2.5. Prova de regularidade para oorn a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
13.3.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certilicado de Regularidade do 
FGTS, emilido pela Caixa Econômica Federal; 
13.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, 
do artigo 3°, da Lei n°. 12.440/2011, e Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas. 

13.3.3. Rehttivn à Qualilicaçi\o Econômico-Financeira: 
13.3.3.1. Todas as licitantes, cadastradas ou nuo, deverão apresentar dentro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
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13 . .3.3.1. 1. Cenidilo negativa de falência ou concordata expedida pelo disrribuidor da sed~: da pessoa juridica, 
emitida nos úllimos 30 (Trinta) dias, contados da data prevista para o recebimento dos envelopes. 
13 . .3.3.2. Balanço Parrimonial c Demonstrações Contábeis do último exercício social, exigíveis e apresentados na 
forma da Lei. registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substiruição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados por indiccs oficiais quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 
13.3.3.2.1. A comprovação de que trata a alinea anterior, deverá ser feita atmvés de cópias de refcrêncins do 
Livro Diário (n° do livro, Termo de Abertura c Enccrrnrnento), inclusive cópias autenticadas das folhas onde 
contenha o balanço patrimonial c demonstrat ivos contábeis extraldas deste Livro, com cvidl!ncia de registro da 
Jun1a Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidnde Jurldicn da empresa Licitante. Nos 
termos da NBC-T-2.1 do Conselho Federal de Contabilidade, o balanço e demais demonstrações contábeis de 
encerramento de exerclcio bem como a dcmonsrrnção dos índices comerciais deverão ser obrigatoriamente 
assinados por comador credenciado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular da 
empresa ou seu representante legal, c ainda anexar Certificado de Regularidade do Profissional de Contabilidade 
junto ao CRC e cópia autenticada da Carteira de Habilitação Profissional com Foto. 
13.3.3.2.2. Se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser apresentado justamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
13.3.3.2.3. As cmpresns conslituldas no ano em curso, poderão substituir o balanço anual por balanço do 
abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 
13.3.3.2.4. A comprovação de boa situação linanccim dn empresa será feita de forma objetiva, acompanhada de 
um quadro explicitando o cálcu lo dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidcz Corrente (LC), devendo 
apresentar lndices maiores ou iguais a 1,5 (um virguln cinco), e do Grau de Endividamento (GE) devendo 
apresentar valor menor ou igual que I ,O (um), resultantes da aplicação dns seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG : ----------------------------------------- ------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EX IGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC : --------------------------------------------···--------·-·-····-·-···-······-·· 

PASS IVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
GE : ------------· ------------------------------------------·-----------------------

ATIVO TOTAL 

13.3.3.2.5. Çomprovnçi\o do Capital Social de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 
da apresentação do balnnço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerclcio sociul, apresentados na 
forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por fndiccs 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (crês} meses da data da apresentação da proposta. 
1 3.3.3.2.6. Para empresas optantes pelo Simples Nacional. regida pela Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, é necessária a comprovação de opção 
pelo Simples obtido através do sitc da Secretaria da Rcceitu Federal: 
www.receita.fazenda.gov.brtpcssoajuridicalsimplcs.hrml. 

13.3.4. Declarações 
13.3.4. 1. Todas as Jicituntes, cndastrudas ou mlo, devcrilo apresentar denLro do Envelope de Habilitação os 
documentos a seguir listados: 
13.3.4. 1.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma elo § 2°, do art. 
32, da Lei n.0 8.666/93, alterado pela Lei n.0 9.648/98 e Instrução Normativa n.0 5195, do MARE, confom1c 
ANEXO V. 
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13.3.4.1.2. Declarar, em cumprimento ao Decreto n° 4.358, de 05 de setembro de 2002, a não utilização de mão
de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do ANEXO VI. 
13.3.4.1.3. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco com os servidores da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BA YEUX, conforme o ANEXO VII. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
13.4.1. Em nome da licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o endereço respectivo: 
13.4.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
13.4.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
13.4.1.3. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da{s) filial{ais) da licitante; 

13.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio ou 
mediante publicação em órgão da imprensa oficial. 
13.5.1. Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro (a) e equipe de apoio a 
partir do original, até O I (um) dia útil anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
"Proposta de Preço" e a "Documentação de Habilitação". {NAo serão autenticados documentos no dia da 
sessão). 
13.5.2. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
13.5.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
13.5.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e 
julgar necessário, durante qualquer fase do processo, visando sanar eventuais questionamentos de outros 
licitantes interessados, da própria equipe de apoio ou a pedido de qualquer ente da administração, ou ainda 
mediante solicitação por escrito de membro da sociedade civil. 

13.6. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS, PREFERENCIALMENTE, 
GRAMPEADOS E/OU ENCADERNADOS. NUMERADOS SEQÜENCIALMENTE E NA ORDEM 
RETRO MENCIONADA, DESCRITOS NA FOLHA ABAIXO O NÚMERO DO ITEM A QUE 
CORRESPONDE, ESTA MEDIDA VISA FACILITAR A CONFERÊNCIA DA ClT ADA 
DOCUMENT ACÃO. 

13.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 

13.8. Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos na 
fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação em vigor. 

13.9. Observações aplicáveis às Micro e Pequenas Empresas, na forma da Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014: 
13.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante (ME ou EPP) for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.9.2. A não regularização da documentação, no prazo orevisto na alfnea anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°. 8.666, de 21.06.1993, sendo 
facultada à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
13.9.3. A regularidade fiscal é condição indispensável para a assinatura do contrato. 
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14.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efe ito de hnbil itaçí\o elas lieitnntes, 
mediante confronto com as condições deste ed ital, serão desqualificados c não aceitos aqueles que não 
atenderem ãs exigi!ncias aqui estabelecidas. 

14.2. Quando todas as licituntcs forem inabilitndns ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 
poderá lixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias t'ltcís para a apresentação d.c novos documentos cscoimados das 
causas n: feridas no ato inabilitatório (art. 48, parágrafo 3°. da Lei n°. 8.666/93). 
14.2. 1. Serão exigidos paru reapresentação apenas os documentos dcsqualilicados c m1o aceitos. 
l-4.2.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo, desde que devidamente expresso 
na ata circunstanciada da sessão. 

15.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s). qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recu rso, dever{! ser feita ao fina l da sessão, com registro em ata circunstanciada da 
sessão un síntese das suas razões uc recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para 
npresuntução das razões do recurso, desde que encaminhada c protocolada direta mente na Comissão 
Permuncnte de Licil.açi\o, que atende no horário no público de Segunda à Sextn-le ira, das 08 às 14horas, 
ficando as demais licitantes, desde logo. intimadas a apresentar as comrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do ténnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2. Das decisões do Pregoeiro, docorrentes da realização deste Pregão, ,caberá à licituntc a juntada dos 
memoriais relativos nos recursos, registrados no ata respectiva, no prazo de 03 (t rês) dias iltcis contados dn 
lavratura da ata, nos casos de: 
15.2.1. Julgamento das propostas; 
15.2.2. Habilitaç:lo ou inabilitação da licitante; c 
15.2.3. Outros atos e procedimentos. 

15.3. A fal ta de man ifestação imediata e motivada da intençilo de interpor recurso, no momento dn sessão 
deste Pregão. tendo sua fala transcrita na ata circunstanciada da sessão, implicará decadência c preclusão desse 
direito du licitante. podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 

15.4. Os me mo r in is corrcspondcn tcs ao rccu rso deverão ser dirigidos no Pregoeiro, praticante do ato 
recorrido, que os comunicará às demais liciümtcs para contrurrazoar, apresentando memoriais com suas 
conlrnrrazõcs, também, no praz.o de 03 (três) dias úteis. 
15A. I. Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na sala da Comissão 
Pennancnte de Licitação. 

15.5. O recurso porvcr1111ra interposto contra decisão do P•·egociro, nos casos de habilitaçilo OLI inabi litaçilo do 
licitante terá efeito suspensivo. 

15.6. Caberá no Pre~ociro receber, examinar c instruir os recursos impetrados contra suas decisões c ao Gestor 
Constitucional da CAMARA MUN ICIPA L DE BAYEUX, que poderá diligenciar junto a ourros setores para 
dirimir dúvidas. a decisão final sobre os recursos contra atos do Prcgoeiro(a). 

15.7. Após decididos os recursos c constatada n regularidade dos atos procedimentais, o Gestor Constitucional 
da CÂMARA MUN ICPAL DE 8A YEUX, poderá homologa r este procedimento de licitação e detcnninar a 
contratação com a(s) licilnotc(s) vcnccdora(s). 

15.8. Quaisquer nrgtunentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender rcconsideraçuo total 
ou parcial das decisões do Pregoei ro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, c anexados ao 
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recurso próprio. 

15.9. Os autos do processo pcnnanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Pemmnente de Licitação no endereço, horários c dias est ipulados no Preâmbulo deste Edital. 

15.10. Dos Atos da CÂMARA MUNICIPA L DE DA YEUX caberá: 
I - recurso, dirigido ao P residente, imerposto no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do alo, a ser 
protocolizado no endereço referido no Preâmbulo deste Edital, nos casos de: 
15. I 0.1. Anulaçilo ou revogação da licitação; 
15. 10.2. Rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n.0 8.666/93: 
15. 10.3. Apl icaçilo das penas de suspensão ou multa. 
11 - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do 
Contrato, de que nilo caiba recurso hierárquico. 
I S. I 0. 1. O recurso será dirigido à autoridade superior. por intermédio da que praticou o alo recorrido, n qual 
poderá reconsiderar sua decisilo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prnzo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste coso, a decisão dever;\ ser proferida dentro de 05 (cinco) dias 
úteis. contados do recebimento do recurso, sob pena Je responsabilidade(§ 4° do artigo I 09 da Lei no 8.666/93). 
15. I 0.2. A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 9.8, excluindo-se a pena de multa, será fei ta 
mediante publicação na imprensa oficial. 

15. I I. Os recursos c impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

16. I. Em se rratando de M icrocmprcsa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar N° 
123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/20 I 4 c para que essa possa 
gozar dos beneficios previstos no capitulo V da referida Lei. é necessário, ã época do credenciamento 
acrescentar a Declaração exigida no subilem 6. I .2. 

16.2. Será assegurado, como critêrio de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno ponc. conforme previsto na Lei Complementar N° 123/2006. já adequadas as suas alterações 
confomlc a Lei Complementar No 147/2014. 

16.3. A identificação do PROPONE1 TE como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Portc-EPP, deverá 
ser feita na forma do item I 6.1 deste edital. 

16.4. Entende-se por empate aquelas sin1açõcs em que us propostns apresentadas pelas m~crocmpresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço. 

16.5. Para efeito do disposto no item I 6.4 deste edital, ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma: 
16.5. I. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor elas si fi cada se rã convocada para apresentar nova 
proposta, u qual deverá ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pçna de preclusão do direiro. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição ele 
primeira classificada do certame; 
16.5.2. Nilo ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na fomla da al!uca "a" ,cJesle 
item, serilo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item I 6A deste edital, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito: c 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte que se 
enconrrem no intervalo estabelecido no item 16.4 deste edital, será realizado soneio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

16.6. Na hipótese da não conlrntnçilo nos termos previstos no item 16.4 deste edital, voltará á condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 
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16.7. O disposto nos itens 16.4 e 16.5 somcnre se aplicará quando o proposta de menor preço ni\o tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

16.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrem nas hipóteses da Lei 
Complementar No 123/2006, jn adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014, c 
tendo preenchidos todos os crit~rios de favorecimento contidos na Lei 11° 8.666/93, niio havendo lances, serâ 
efetuado sorteio em ato público. com n participação de todas as licitantes. 
16.8. 1. Frise-se que poderá haver empate de propostas, nunca de lances. 

16.9. As ME c EPP deverJo apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade fiscal, 
ainda que apresente alguma restrição; 

16.10. Havendo restrição da regularidade fiscal da ME I! /ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regulnrização, pagmnenr.o ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou l)ositivas com efeito de Negativa. 

1 7. 1. Homologado o procedimento c adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da data de r.ecebimento da notificaçilo, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital. sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se as penalidades previstas neste edital. 
17 . I. I. O prazo de convocaçf!o poderá ser prorrogado uma ve7~ por igual perfodo. quando solicitado pela pane 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pdo Prcgoeiro(a). 

17 .2. O fornecimento dos mntcriais scrt't efetuado medinnte termo de contrato c expedição da Nota de Empenho, 
da qual constarão a data de expediç;1o, especificações do material, qunntitativos(s), prnzo. local de entrega e 
preços unitários c totais e ainda ajuntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.3. Homologada a licitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste cename terá vigência de 12 (doze) 
meses. sendo documento vinculativo obrigacional; 

17.4. Será lavrada a ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS com a licitante vencedora. a qual terá vigência a partir 
da sua assinmura e encerrar-se no pmzo improrrogável de 12 (doze) meses. 

I 7.5. Se a(s) licitante(s) vcncedora(s) recusar(em)-sc a assinar a Ara de Registro de Preços. bem como o 
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro. sem prejuízo do aplicação das sanções administrativas 
previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n° 8.666/93, examinará as ofcnas subsequentcs e a qualificação dos 
licitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, declarar o respectivo licitante vencedor. celebrado com ele o compromisso representado pela 
assinatura du Ata de Registro de Preços. 

17.6. A CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX não está obrigado a adquirir uma quantidnde mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
17.6. 1. Os quantitativos totais expressos no anexo I são estimativos c representam previsões da C.Â.MARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX para as compms durante o praz.o de 12 (doze) meses. 

17.7. A existência do preço registrado não obriga a CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX a firmar as 
contratações que dele podcrllo advir, facultada a uti lização de outros meias, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 



CÀMARt\ MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PER:-IANENTE DE LICITI\Ç,\0 

PROCESSO LICIT1\ TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004!20 18 - CMI3 
CÂMARA MUNJCJP AL DE BA y'-'":.1..11. Ji.Q,_)( ____ I'_AG::.....IN....:.A....:.I..::....O.I _ ___ ____J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

J 7 .8. Constilllem motivos para o cancelamento ela Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 c 78 du Lei Federal n. 8.666/93. 

17 .9. A licitante vencedora da presente licitaçllo por item, será o DETENTOR DA ATA, para aquele(s) item(ns) 
por cada empresa. 

18.1. Poderá utilizar-se dn Ata de R~.·gistro de Preços. qualquer órgi1o ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta u Cfimara Municipal de Bayeux, desde que devidamente 
cornprovadu n vantagem c. respeitadas. no que couberem. as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 
8.666'93 e rclmivas à utilização do Sistema de Registro de ,>reços, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 
20 13. 

18.2. Os órgilos c entidades que não participaram do Registro de. Preços, quando desejarem fn:t.cr uso da Ata ele 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Câmara Municipal de Bayeux, co)llÕrnlC estabelece 
a legislação vigente em nosso ordenamento jurldico. 

18.3. Os quantitativos a serem disponibilizados das adesões obedcccrilo ao disposto no parágrafo 4°, do art. 22 
do Decreto Federal n° 7.892/13. 

19.1 O Fornecedor Registrado teró o seu registro cancelado quando: 
19.1.1. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
19.1 .2. Incidir em qualquer urna das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
19.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser n.:cuperado; 
19.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilicita: 
19. 1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relarório da fiscalização; 
19.1.6. Quando o FORNECEDOR REGlSTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito. 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do fornecimento; 
19.1.7. Por decurso de prazo de vigcncia: 
19.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
19.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Rep,istro de Preços; 
19.1.1 O. Nilo realizar o fornecimento no prazo ..:stabelecido c a Administração não aceitar sua justificativa; 
19.1.11. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
19.1.1 2. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado c o FORNECEDOR 
REGISTRADO recusar-se a abaixá-los. após solicitação expressa da Secretaria; 
19.1. 13. Por razões de interesse público devidamente demonstrado c justificado pela Administração Pública: 
19.1. 14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
19.1.1 S. A solicitação referida nn allnca "n" desta cláusula deverá ser formulada com antecedência mlnima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administrução a aplicação das penalidades previstas nesta Ala, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada o direito ao contraditório c a ampla defesa da licitante, nos termos da Lei n° 
8.666/93. 
19. 1.1 6. No caso de ser ignorndo. incerto ou inacesslvcl o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considcrundo-sc cancelado o preço registrado após 
OI (um) dia da publicação. 
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19.2. O fornecedor poderá solicilar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrcncia de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fonuito ou de força maior, 
devidamente comprovado c justificado nos autos do processo. 
19.2. 1. A devida comprovação de ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
do objeto deste Edital, decorrente de caso fonuito ou de força maior, pode vir a evitar a aplicação das 
penalidades previstas na legislação pertinente e neste instmmcnto convocatório. 

20. 1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da emissão de Contrato 
rclerentc ao fornecimen to do produto/prestação dos serviços será lom1alizado c conterá, necessariamente, as 
condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o presente 
edital e seus anexos c a proposta da contratada, no que couber, celebrado enrre a CÂMARA M Ul\rt CfP A L DE 
DA YEUX e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei n°. 8.666, de 21 de j unho de 1993, e alterações 
posteriores c demais nonnas penincntes. 

20.2. A licitante vencedora deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da convocaçilo oficial pelo Pregoeiro (a), para assinatum do Termo contratual. 

20.3. Decorrido o prazo de OS (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora comparecido 
ao chamamento, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUNICIPAL DE Bt\ YEUX, decairá o direito de 
celebrar o contrato, bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente previstas c 
administrativas c cabendo, assim, à Câmara o direito de convocar as demais classilicadns, observada à ordem de 
classilicaçi!o, para assinatura da ata de registro de preços, nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive 
quanto ao preço. ou revogar a presente licitação em pane ou no seu todo. 

20.4. Com base e termos presentes no Edital, da Ala de Registro de Preços c por conscquência transcritos ao 
Contrato é que a CÀM/\RA MUNICIPAL DE BA YEUX expedirá a Noto de Empenho para a empresa 
c<>ntratada. 

20.5. Qualquer entendimento relevante entre o contratado c a edilidadc contratante será formalizado por escrito, 
sem o que não terá qualquer validade e integrará o processo. 

20.6. A inexecução total ou parcial, ou ainda o inadimplemento do contrato cnseja sua rescisão e consequente 
aplicação das sanções. 

20.7. Poderá ser assinado novo contrato no e:o-:erclcio financeiro atual ou no seguinte. desde que dentro da 
validade da ATA DE REG ISTRO DE PREÇO. 

20.8. A execução do contrnto, bem como os casos nele omissos, regular-se-à'o pelas cláusulas c~ntratunis e pelos 
preceitos de direito público, aplicondo-se lhes, supletivamente. os principias de teoria geral dos contratos c as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 5-t da Lei n." 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55. do mesmo diploma legal. 

2 1. 1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, que 
podemo ter sua duração prorrogada por iguais c sucessivos pcrlodos com vistas n obtençi!o de preços e condições 
mais vantajosas para a administrnção. limitada a sessenta meses: 

21.1. Sua clicácia legal somente se dará após a p,ublicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial. 
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22.1. Caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX: 
22.1.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empre~ados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos/prestação dos serviços nas dependências da CAMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 
22. 1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos/prestação dos serviços, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta; 
22.1.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
22.1.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 
22.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela CONTRATADA; 
22.1.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93. 
22.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do 
Material. 
22.1.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 

22.2. Caberá à licitante vencedora: 
22.2.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 
produtos/prestação dos serviços, tais como: 
22.2.1.1. Salários; 
22.2.1.2. Seguros de acidente; 
22.2.1.3. Taxas, impostos e contribuições; 
22.2.1.4. Indenizações; 
22.2.1.5. Vale-refeição; 
22.2.1.6. Vale-transporte; e 
22.2.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
22.2.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX; 
22.2.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE BAYEUX; 
22.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto /prestação dos serviços licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX; 
22.2.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega do 
produto /prestação dos serviços licitado; 
22.2.6. Efetuar a entrega do produto /prestação dos serviços licitado objeto da Autorização de Empenho (AE) de 
acordo com a necessidade e o interesse da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, no prazo estipulado em 
contrato. 
22.2.7. Comunicar ao Setor Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
22.2.8. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do fornecimento, 
por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
22.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação 
ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou 
paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser 
ou não aceitas pelo Contratante; 
22.2.10. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento 
licitatório. 
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22.2.1 1. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do futuro termo contratual. 

23. 1. À licitante vcncedoru caberá, ainda: 
23. 1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçõl!s sociais previstos na 
legislação social c trabalhista em vigor, obrigando-se n saldá-los na época própria, véz que os seus empregados 
não manrerão nenhum vfnculo empregatício com da CÂMA RA MUNICIPAL DE UAYEUX; 
23.1.2. Assumir, também, u responsabilidade por todas as provid~ncias e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidcmes de trabalho, quando, em ocorrcncin da espécie, forem vhimns os seus empregados 
quando do fornecimento do produto/prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da c,\.MARA MUNICIPAL DE llA YEUX; 
23. 1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 
23. 1.4. Assumir, ainda, a rl!sponsabilidade pelos encargos liscais c comerciais resultantes dn adjudicação deste 
Pregão. 

23.2. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condiçilo anterior, nuo transfere 
a responsabilidade por seu pagamento à CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, nem poderá onerar o objeto 
deste Pregão, razão pela ~1ul n licitante vencedora rcnuncin expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CAMARA MUNICIPAL DE llA YEUX. 

2~. 1 . Deverá a licitnnte vencedora observar, também, o seguinte: 
24.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CÂMARA 
MUN ICIPAL DE RAYEUX durante a vigência do contrato; 
24.1.2. Expressamente proibidn, também, a vciculaçilo d~ publicidade acerca deste Prcgf\o, salv.o se houver 
préVia autorização da CAMARA MUN ICIPAL DE BA Yl~tJX ; c 
24.1.3. Vedada a subcomralllçào de outra empresa para o f()rnccimento do produto e/ou serviço objeto deste 
Pregão. 

25. I. A entrega do produto/prestação dos serviços licitado será em até 5 (cinco) dias após a nota de 
empenho/ordem de serviço. 
25. 1.1. A entrega do produto deverá ser realizada no Alrnoxurifado Central da CÂMARA MUNICIPAL DE 
BA YEUX ou em local ainda n ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, constante nu nota de empenho. 
25. 1.2. A prestação dos serviços licitado deve ser realizada em pane física dos instnlações CÂMARA 
MUNICIPAL DE BA YEUX ou em local ainda a ser dl)tcrminndo pelo SETOR DEMAN D/\N'rE, constante na 
ordem de serviço. 

25.2 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
25.2.1. Documento de nota liscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorizaçilo de Empenho. 
25.2.2. A nota fiscal deverá conter também: 
25.2.2. t. Número do Contrato 
25.2.2.2. Número do Empenho 

25.3. Os produtos enrrcgues no almoxarifado deverão obrigatoriamente ter validade c em caso de algum produto 
se estragar dentro da embalagem c dentro da validade, a empresa fornecedora será notificada a fatzer de pronto a 
sua substituição. 
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26. 1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo responsável da COMISSÃO DE RECEBIMENTO DA 
CAMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, O U AINDA POR OUT RO SERVIDOR DESIGNA DO PARA 
ESTE RECEBIMENTO. 

26.2. Os itens corrclncionados no ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO deste Edital objeto do contrato 
serão recebidos provisória e dclinitivamente. em parcelas, mediante ped idos c notas de empenho, ::nrav~s de 
atestados passados pela COMISS;\O DE RECE BIMENTO DA CÂM ARA MUN ICIPAL DE BA YEUX OU 
AINDA POR OUTRO SERVIDOR DESIGNA DO PARA ESTE RECEBIMENTO. 

26.3. A atestaçâo das tàturas correspondentes ao foml!cimento elo produto caberá a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DA CÂ MARA MU NICIPAL DE BA YE UX. pelo responsável da Comissão e/ou a outro 
servidor designado para esse fim. 

26.4. Quando rratar-sc de prestação de serviços, o atesto caberá ao SETOR DEMANDANTE. 

27. 1. O Contrato será acompanhado e fiscalizado pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO - CÂMARA 
MUNICiPAL DE BA YEUX e/ou Setor Demandante que venha a assumir tal responsabilidade, ou ainda o Setor 
Demandante que deverá indicar os Servidores responsáveis pelo Controle, e que será designado para esse fim, na 
condição de representantes da CÂM ARA MUN ICIPAL DE BA YEUX. 

27.2. As decisões c providências que ultrapassarem a competência destes gestores deverão ser solicitadas à 
CÂMARA MUN ICIPAL DE llA YEUX, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

27.3. A licitan te vencedora deverá manter preposto. aceito pela CÂMARA MUN ICfPAL DE BA YEUX, 
durante o perfodo de vigência do contrato. para reprcsent.á-la sempre que for necessário. 

28.1. A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscnl para liquidaçilo c pagamento da despesa pela CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, quando deverão ser 
mantidas as mesmas condições iniciais de habi litaçtlo. O p?.gamento será feito a Collt rmada até 30 (trinta) dhts, 
após o atesto, na Nota Fiscal Faturndn. 

28.2. Para efeito de cada pagamento, ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma 
nprcsentar a nota fi scal/fatura deverá estar acompanhada das cópias das Cenidões que provem a regularidade 
para com a: Fazenda Federal (Ccnid~o Conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais); Fazenda 
Estadual da sede do licitante; Fazenda Municipal da sede do licitante; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(fGTS-CAIXA), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei; e 
Ccnidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 
28.2.1. Não sendo feita a regulari?.açilo no prazo estabelecido o contraio poderá ser rescindido c a Contratada 
sujeita âs multas estabelecidas neste Contrato. 

28.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fi sca l ou na faturn será objeto de correção pela 
CONTRA T ADJ\ c haverá, em decorrência, suspensão do pmzo de pagamento ate que o problema seja 
definitivamente regularizado. 

28.4. A CÂMARA MUNl ClPAL DE BAYEUX reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato da 
atestação, os serviços fornecidos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
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28.5. A CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX poderá deduzir da imponãncio a pagar os valores 
correspondentes às multas ou indcniznções devidas pela licitante vencedora nos termos deste Pregão. 
28.5. I. Caso haja multa por inadimplemento contratual. será adotado o seguinte procedimento: 
1- a multa será descontada do valor total do respectivo conrrato: e 
11 -se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o contratado pela 
sua diferença n qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicinlmentc. 

28.6. Nenhum pagamento sen\ cferuado ã licitante vencedora enquanto pendente de liquidaçilo qualquer 
obrigação linnnccira. sem que isso gere direito à alteraçflo dos preços, ou de compensação financeira por atraso 
de pagamcmo. 
28.6.1. O prazo de pagamento dos serviços será contado a partir da data final do periodo de adim plemento de 
cada parcela. 

28.7. Dos pngnrnentos devidos à licitrullc vencedora serão deduzidos os impostos c contribuições em 
conform idade com n lcgislaçílo vigente, inclusive as de ordem municipal. 

29. 1. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 c 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX, com a apresentação das devidas justificativos 
adequadas a este Prcgi\o. 

30. I. No interesse da CÂMARA MUN IC IPAL DE BA YEUX, o Contrato poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte c cinco por cento), confom1e disposto no Artigo 65, parágra fos 1° c 2°, da Lei n° 
8.666/93. 
30. 1.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessftrios; c 
30.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderrl exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões rcsultamcs de acordo entre as partes. 

3 1.1 . A contrntuda deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada irem constante de suo 
proposta, ntravt!s de Planilha de Custos contendo ns parcelas relativas a todos os insumos, encargos em gera l, 
lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

31.2. A não apresentação da Planilha de Custos irnpossibilirará à unidade administrativa a proceder a fururas 
revisões de preços, caso venha a contratada solicirar equilfbrio econõmico-financeiro. 

3 1.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

3 I .4. No caso de o detentor do Registro de Preços ser revendedor ou represenrante comercial deve rã demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em gemi, lucro e participação 
percentual de cadn item em relação no preço final (Planilha de Custos). 

3 1.5. A critério da Administraçi\o Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços -expedida 
pelos fabricantes, que contcrito, obri~atoriamen tc, o dara de inicio de sua vigência c numeração scquencial, para 
instrução de pedidos de rcvisilo de preços. 
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3 1.6. Na rmálise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a Administração Municipal adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercamjl, produtoras e/ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo 
federal, devendo n deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificutiva da escolha do critério c memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo 
de 05 {cinco) dias. 

31.7. É vedado n Contratada interromper o fornecimento enquanto agunrdn o tnimite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 

32. 1. Com fillldnmcnto nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, n adjudícatárin ficará sujeita. no caso de 
descumprimento dos prazos, atraso injustificado c demais obrigações assumidas, assim consideradas pela 
Administrnçào, de inexecução total ou parcial da obrigação, resu ltante deste Pregão, sem prejulzo das 
responsabilidades civil e criminal. assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades. cumulativamente 
ou não: 
32.1. 1. advertência: 
32. 1.2. multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de incx\lcução total da obrigação 
assumida; 
32. 1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia dr. atraso e por ocorrência1 até o mi\ximo de I 0% (dez 
por cento) sobre o valor total do contrato, quando n licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA MUN ICIPAL DE BA YEUX, deixar de mender totalmente à Autorização de 
Fomccimento ou ã solicitação prevista nos Itens 24.2. 7 c 24.2.8 deste Edital: 
32.1.4. suspensão temporária do direito de participar de licitação c impedimento de contratar com a Câmara 
Municipul ele Bayeux e os demais órgãos que compõem a Administraçilo Municipnl, por até 02 (dois) anos; 

32.2. ricar{t impedida de li cilnr c de contratar oom a Ad ministrnçi\o Público, pelo prazo de até OS 
{CINCO) unos, garantido o direito prévio da citação c da nmpln defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidnclc, a licitante que: 
32.2. 1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
32.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 
32.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 
32.2.4. fizer duclnração falsa; 
32.2.5. cometer frnude fiscal ; 
32.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
32.2.7. Nilo celebrar o contrato; 
32.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
32.2.9. Apresentar documentação falsa. 

32.3. Além das penalidades citadas. a licitante vencedora ficará sujeita, ainda. oo cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Regisrro de fomecedores- CRF da c . .\MARA MUN ICIPA L DE BAYEUX c, no que couber. 
às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n•. 8.666/93. 

32.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devidamente justificado c aceito pela CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX, em relação a um dos eventos arrolados no Item 33, a licitante vencedora ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
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32.5. As sanções de ndvertBncia e impedimento de licitar c contratar com a Administração da CÂMARA 
MUNICrPAL DE 8/\ YEUX ou com a Administração Pública poderá ser aplicada à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

32.6. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a c,\MARA MUN IC IPAL DE BA YEUX, a seu 
exclusivo Juizo, convocar os licitantes remanescentes, na crdem de classificação, para que manifestem interesse 
na contratação, em igual prazo, c atendidas todas as condições edital!cias para fornecimento do objeto licitado ou 
então cancelar o item as seguintes hipóteses: 
32.6.1. Após decorridos lO (dez) dias da convocaçilo da CÂMA RA MUN ICIPAL DE BA YEUX sem que a 
licitante vencedora tenha retirado c assinado o instrumento contratual. 
32.6.2. Após decorridos I O (dez) dias da assinatura do contrato. sem que tenha iniciado a entrega dos serviços. 
objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de arraso ou com justificativa de atraso nao 
aceita. 

32.7. Devem-se levar em consideração as regras dos arts. 93 e 96 da Lei n° 8.666/93: 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudnr a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório: 
Pena- detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multà. 

Art. 96. Fraudar. em prejufzo da Fazenda Pública. licitação instaurada para 
aquisição ou venda de bens ou mercadorias. ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
li - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria fa lsificada ou deteriorada; 
1!1 - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - altemndo substância. qualidade ou quanridade da mercadoria fornecida; 
V -tomando, por qualquer modo, injustamente. mais onerosa a proposta ou a 
execução do contrato: 
Pena- detenção, de 3 (três) a 6 {seis) nnos, e multa. 

33. 1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rcscisilo, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
35. 1. l. Os casos de rescisão contratual serão forma lmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

33.2. A rescisao do contrato poderá ser: 
35.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito CÂMARA MUN ICIPAL DE 8/\ YEUX. nos casos enumerados 
nos incisos l a XII e XV II do artigo 78 da Lei mcncienada, notiticando-sc a licita nte vencedora com a 
antecedência m lnlmn de I O (dez) dias; ou 
33.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tem1o neste Pregão, desde que haja conveniência para a 
CÂMA RA MUNICWAL DE BAYEUX; ou 
35.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a motériu. 

33.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de uutori7.ação escrita e fundamentada dn autoridade 
competente. 
33.3.1. Os casos de rescisão contratual serão fommlmente motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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34. I. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçi\o da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, n finalidade e a segurança da 
contratação. 

34.2. A presente licitação não importa necessariamente em celebração de contrato. 

34.3. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° I 0.520/2002, do Decreto Federal 
n° 3.555/2000 e 3.93 1/200 I, c subsidiariamente pela Lei n° 8.666/1993 e alterações posteriores. 

34.4. O Pregoeiro poderá prorrogar. a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abcnura. 

34.5. O PROPONENTE é responsável pela tidelidade c legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apres.entado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

34.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

34. 7. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro( a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

34.8. Nos documentos que não trazem prazo de validade, serão considerados válidos, os que forem emitidos até 
30 (trinta) dias, antes da data de recebimento c abertura dos envelopes. 

34.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação nos meios dispostos na 
legislação; 

34.10. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

34.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

35. I. A critério da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX poderá: 
35. I. I. Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mêdiante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 
35.1.2. Ser revogado, a juízo da CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse püblico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, peninente e 
suficiente para justificar tal conduta; ou 
35.1.3. Ter sua data de abenura dos envelopes " Proposta" e '4Documentação" transferida, por conveniência 
exclusiva da CÂMARA MUNlCJPAL DE BA YEUX. 

35.2. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 
35.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo ünico do art. 59 da Lei n.0 8.666/93; 
35.2.2. A nulidade do procedimento licitarório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na 
alfnea anterior; e 
35.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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36.1. São panes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - ESPECIPICAÇÀO DO OBJETO; 
ANEXO li - TERMO DE REFERÊNCIA - RESUMO; 
ANEXO In - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÀO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO VI- MINUTA DE DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO 
DA EMPRESA. 
ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO COM FUNCIONARJOS DA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 
ANEXO Vlll - CREDENCIAL (MODELO) 

37. I. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, scrao processadas e julgadas mt Vara tlíl Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PB, com excl usão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos cnsos previstos no art. 
I 02, Inciso [, alinea "d" da Constituição Fed.eral. 

Sala da Comissão Pcm1ancmc de Licitação. 

Baycux-PB, 22 de Maio de 2018. 

Presidente dn CP L/Pregoeiro 

Pági~ 
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CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÓES ORDINÁRIAS, I 7 SERV. 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÓES DE rNTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 
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ANEXO 11 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM /\TA Pt\RA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONOPLASTI A, MANUTENÇÃO, FILMAG EM. TRt\NSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LlNK PARA SESSÕES ORDINÁR IAS, EXTRAORDIN ÁRIAS, 
SOLENES. ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA 

E jus1ificada esta solicitação lendo em vista que, a contrmnção do objeto está sendo 
almejada de acordo com as especificações dos itens corrclacionndos e que atenderá de 
sobremaneira as demandas proveniemcs desta Edilidade, ademais é importante frisar 
que estamos solici1ando tal contralação para que sejam uti lizados os recursos conforme 
a necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de a1ividades 
pertinenles ao que essa geslào prioriza. Salienta-se que, o planejamento adequado 
configura-se com um dos fa1orcs que influem decisivumemc para garantir as 
co11tratações que visam o sucesso dos programas c dos metas definidas por essa gestão 
as quais visam o bem estar da população. 

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro, considerado da data de sua assinatura. 

O pagamento será realizado mediante processo regular c em obscrv{mcia às normas e 
procedimentos adorados pelo Contratanle, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo 
de trinta dias, conLados do perfodo de liquidação do empenho. 

O prazo de vigência do cont rato será até o linnl do exercício financeiro, a contar da 
data de assinatura do contrato. 
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Aos .......... dias do mês de ................. do ano de 20_, a Câmara Municipal de Baycux, Pessoa Jurfdica 
de Direito Publico, com sede na AV. LIBERDADE, 3445 - CENTRO- BA YEUX- PARAÍBA - CEP. 58.306-
000 - CNPJ 08.606.912/000 1-36, neste ato representada pelo Sr. Adriano da Si lva Nascimento, Presidente da 
Câmara Municipal de Bayeux, que neste ato designa o Pregoeiro, Sr. lranildo Gonçalves de Melo, como 
gerenciador da presente ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS (ARP), decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00004/2018, cujo objetivo fora à formalização REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL COHTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTLA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LJNK PARA SESSÕES ORDJNÁRJAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGTSLATIVA, processada nos termos 
do PROCESSO LICITATÓ RJO N° 0001 1/2018 a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional 
às partes, conforme o disposto no art. 15 da Lei n• 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n• 7.884120 13, 
segundo as cláusulas e condições seguintes: 

I. I. A presente estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁRJAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, cujos quantitativos, especificações, preços, e 
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe. 

2. I. Integra a presente Ata de Registro de Preços a CÂMARA MUNlCfPAL DE BA YEUX, Pessoa Jurfdica de 
Direito Pubüco, com sede na Av. Liberdade n"3445 Centro, Bayeux-PB, inscrita no CNPJ n" 08.606.972/0001-
36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCLADOR; 

2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública poderá solicitar 
a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em epfgrafe, observadas as 
exigências contidas no art. 8" do Decreto n°. 7.884/2013. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Ucitação, obriga•se a: 

3. 1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 

3.2. Convocar os particulares, via fax , telefone ou e-mail, para assinatura da ARP, assinatura do contrato e 
retirada da nota de empenho~ 

3.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na liciiação, bem assim, a compatibilidade com a.s obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
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3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado. e de aplicuçilo de penalidades; 

3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a fnmiliarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

3.6. Consultar os fomcccdores registrados (observada a ordem de classificaçílo) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) mmcrial (ais) noutro (s) órgão (àos) dn Administração Pública que cxtcmc (rn) a intenção de 
utilizar a presente ARP; 

3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente AltP: 

3.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes: 

3.9. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação durante a execução 
contratual, na presente A RP. 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE c o ÓRGÃO PARTICII,ANTE A POSTERIORI, através de gestor próprio 
indicado. obrigam-se a: 

-1. I. Tomar conhecimento da prcscmc A R.P, inclusive as respectivas alterações, pura fins de utilização de forma 
correta da mesma: 

-1.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das infom1ações necessárias ã 
aquisição pretendida; 

4.3. Verificar a conformidade elas condições registrados na presente ARP junto ao mercado local, informando ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 

-1.-1. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 

-1 .5. Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ns informações sobre a contrmaç3o efetivamente 
rcali1.ada; 

-1.6. Acompanhar c fi scalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se n: 

S. I. Assinar a ARP, assinar o contrmo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, c 
retirar a respectiva nota de empenho. no que couber; 

5.2. Informar, no prazo mãximo de 05 (cinco) dias úteis. quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
ôrgão da Administração Pública (não participante) que venha u manifestar o interesse de utilizar a presente ARP: 

5.3. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 

5.-1. Fornecer o (s) marcrial (ais) conforme especificações, marcas, e preços registrados na presente ARP; 
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5.5. Entregar o (s) material (ais) solicitado (s) no respectivo endereço .do órgão panicipante Prévio ou 
participante a Postcriori da presente AR P; 

5.6. Providenciar n imediata correção de deficiências. falhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições fi rmadas na presente ARP; 

5.7. Fornecer, sempre que. solicitado, no prazo máximo de 05 (c inco) dias úteis, documentação de habil itação e 
qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

5.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da assinátura da 
presente ARP; 

5.9. Ressarcir os eventua is prcjulzos causados aos órgãos gerenciador e partiCipante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineliciéncia ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 

5. 10. Pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) c cumprir com as obrigações fi scais; re lativos ao (s) rhaterial 
(nis) entregue (s), com base na presente ARP, exonerando a Administrnção Pública de responsabil idade solidária 
ou subsidiária por tal pagamento; 

5. 11. Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de formação de preços atualizada contendo a 
distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances. se for o caso; 

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano, a contar da dma da sua assinatura, vigorando até o 
dia ..... de .......... de 20 .. . 

7. I. Os preços, as quantidades, o (s) fornecedor (es) c as especificações do (s) material (ais) registrados nesta Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação obtida no cename 
licitatório. 

7.2. Os preços regis trados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, enc~1rgos, lucros e demais ônus 
que. porventura. possam recair sobre o fornecimento. 

EM PRESA: _ _______ _ _ ___ _ _ _____ _______ _ 

Endereço: - - -------- ------ - - --- - - ------ ----
CNPJ: - - ---- - -- FONE: FAX _______ lns. Est. _______ _ 
llcs ponsá vcl: Doc. ldcnt. - - - -----

ITEM ESPECIFICAÇi\0 QNTD UN JO 
MARCA PREÇO PREÇO 

PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

7.3. O va lor totnl dn presente Ata de Registro de Preços é de: RS: XXX XXXXXXXXXXXX 
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8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigencin do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
necessidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual, após a plena vigência e eficácia do mesmo, e mediante a emissê1o de empenho, que será 
entregue ao fo rnecedor contratado para o fornecimento, obedecidas as normas comidas no instrumento 
convocatório. 

8.2. O empenho é o documento competente para lirmar o compromisso de fornecimento com o fo rnecedor. 

9. 1. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facu ltada a reo:llizaçilo de procedimento 
especrftco para determinada contratação, assegurado ao panicular cujo preço fo i registrado, em caso de 
fg.uatdade de condições. a pr!!f'crBncia. 

I O. I. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) c as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas em imprensa oficial, na forma de extrato, em 
confennidade com o disp(>Sto no parágrafo único do anigo 61 da Lei 11° . 8.666/93. 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no an. 65, da Lei 
8.666/93; 
11.1.1 . Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
promover as necessárias negociações junto aos fomeccdorcs para negociar o novo valor compnt lvel ao mercado. 

O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos: 

12. 1 O Fomecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12. 1.1 . Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais; 
I 2. I .2. lncidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
1 2. 1.3. Causar qualquer dano no Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1.4. Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem i licita: 
12.1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento dns obrigações assumidas, devidamente caracterizada 
em relatório da fi scalização; 
12.1.6. Quando o FORN ECIWOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comun icação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do comprom isso do fornec imento; 
12.1 . 7. Por decurso de prazo de vigência: 
I 2. 1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
1 2.1.9. Não cumprir as obrigações constantes da A tu de Registro de Preços: 
12. I. I O. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido c a Administração não aceitar sua justi llcativa: 
12. 1.1 I. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da /\ta decorrente de Registro de Preços; 
1 2.1. 12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 
R.EG ISTR.A DO recusar-se n abaixá-los, após solicitaçr'o expressa da Secretaria; 
1 2. 1.1 3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado c j t1sti ficado pela Admin istrnçao Pública; 



CÀMARi\ MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICI'r AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGAO PUESENCIAL SRP 

W 0000-lflO 18 - CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYElUX PAGINA 120 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

12. 1.1 4. A comunicação do cancclnmcmo do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento. jumando-sc o comprovante aos autos que deram origem do Registro 
de Preços: 
12.1.1 5. A solicitação referida na alínea "n" desta cláusula deverá ser fomwlada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante. nos tem1os da Lei n° 8.666/93. 
12. 1.16. No caso de ser ignorndo, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicaç11o será fe ita por publicação em lmprensu Oli.cial. considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) din du publicação. 

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu regisrro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso fonuito ou de força maior. 
devidamente comprovado. 

Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a prévia defesa e o 
contrac.l ilório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções. sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal 
que seu(s) uto(s) ensejar(em): 

13.1. Advertência; 

13.2. Multo de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Conrrato, no caso de inexecução tota l da obrigação 
assumidu; 

13.3. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia c.le atraso e por ocorrência, até o máximo de I 0% (dez por 
cento) sobre o valor total do controlo, quando a licitnntc vencedora , ínjustilicadamcnte, ou por motivo não 
aceito pela CÂMARA M UN ICPAL DE BA YEUX, deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, alinca ·'g" c "h", do presente instrumento contrntual: 

13.4. Suspensilo temporária do direito de participar de licitação e impedimento c.le contratar corh a CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BA YEUX c os demais órgãos que compõem a Administrnção Municipal, por até 02 (dois) 
anos. 
IJ..t. l. Parágra fo primeiro- O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

14.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes: 
I ~ . 1. t. PROCESSO LlCIT A TÓRIO o 00011120 18; 
14. 1.2. Editul do PREGÃO PRESENCIAL SR.P N° 00004120 18 e anexos; 
1-t.I.J. Proposta Comercial dll (s) FORNECEDORA($); 
14. 1.4. Atn(s) da(s) sessão(õcs) circunstanciadn(s) do PREGÃO PRESENCIA L SRP W 00004/20 18 

15. 1. Parn dirimir as questões decorrentes da cxccuçào deste instnrmcnto, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, seri\o processadas c julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
BA YEUX/PO, com exclusão ·c.lc qualquer outTO, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
I 02, Inciso I, alfnea "d" da Constituição Federal. Nada mais havendo a trator cu. lrani ldo Gonçalves de Melo 
Pregoeiro. designado pelo Excclentfssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Bayeux como Gerenciador 
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da ARP, lavrei a prese~nte Ata de Registro de Preços que lida e achada confonne vai assinada pelo gestor 
constitucional do ORGAO GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular 
(es) fornecedor (es). 

ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

JRANILDO GONÇALVES DE MELO 
GERENCIADOR DA ARP 

EMPRESA (S) DETENTORA DA ARP: 
CNPJ: 
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RATUAL 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMEDIO DO PRESfDENTE DA 
CÂMARA, E A EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:xxxxx, CN PJ: 
xx.xxx.xxxlxxx-xx, VENCEDORA DO PROCEDIM ENTO LICJTATÓRIO -
MODALIDADE PREGAO PRES ENC IAL SRP N° 00004/2018. DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM. NA FORMA ABAIXO. 

A Ctimara Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, c.om sede na A V. LIBERDADE, 3445 -
CENTRO - BA YEUX - PARAÍBA - CEP. 58.306-000 - CN PJ 08.606.972/000 1-36, neste ato representada 
pelo Sr. Adriano da Silva Nascimento, Presidente da Câmara Municipal de Bayeux, doravame denominada 
CONTRATANTE, c do outro lado, a Empresa xxxx_x.xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxx.xxxxxxxx. I~SCRIÇÀO 
ESTADUAL: xxxxxxxxxx, com sede na x.xxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxx'XXxxxxx, Cidade xxxxxxxxx, CEP: 
xxxxxxxxx, FONE: xxxxxxxxxx, dornvante denominada CONTRATADA, representado neste nto pelo(n) Sr(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF: xxxxxxxxxx, RG xxxxxxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente instrumento. 
mediante as seguintes cláusu las c condições: 

MEIRA-DO UPORTE LEGAL 

1.1. O presente contruto reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
I. I. I. Lei Federal n" 8.666/93 c suas alterações; 
I .1.2. Lei Federal n" I 0.520/2002; 
1.1.3. Decreto n" 3.55512000; 
1. 1 A. Lei Orgánicn para esta edilidndc: 
1.1.5. Lei Complcmcmar n" 123/2006; 

01.01. - CÂMARA 1\IUNICIPAL DE DAYEUX 
01.031.2000.200 1- MANlJTENÇ,\0 DAS ATI VIDADES LEG lSL.ATlVA 

3390 39 00 000- OUTI~OS SERVI ÇOS DE T ERCE IROS PESSOA JURÍDICA 

3. 1. O presente Contrato tem por objeto o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAG EM, TRANSMlSSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁ RIAS, SOLENES. ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUN IÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA LEGISLA TI V A, dentro das especificações solicitados no Termo de Referência c 
de acordo com a proposta apresentado pela empresa, que independentemente de transcriçao é pane integrante e 
inseparável deste instrumentO. 

4. 1. O valor total deste contrato, a base do preço proposto, ~ de RS 
XXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Confom1e consta no anexo I do presente 
contmto. 
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5. 1. Os preços contratados silo fi xos pelo período de um ano. exceto para os casos previs1os no Art. 65. §§ 5° e 
6°. da Lei 8.666193. 
Ocorrendo o dcscquillbrio econômico-financeiro do cor11rmo. poderá ser restabelecido a relação que ns partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65 , Inciso 11 , Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovnçào 
documental e requerimcmo expresso do Contratndo. 

6. 1. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contrmante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 
rara ocorrer no prazo de trima dias, contados do pcrlodo de adirnplemenlo. 

7.1. O prazo de vigencia do presente contrato será determinado: até o final do exerclcio financeiro, considerado 
da dma de sua assinatura. 

8. 1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente real izado. de acordo com as respec1ivas 
cláusulas do presente contrato: 
8.2. Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para o fiel fornecimemo conlratado; 
8.3. Notificar o Conlralado sobre qualquer irregularidade cncomrnda quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla c completa fiscalização. o que não exime o Con1ra1Udo de suas responsnbilidades contratuais e 
legais. 

9.1. Executar dcvidnmcme o fornecimento descrilo nn Cláusu la correspondente do presente contraio, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada no objeto conlrntual, com 
observància aos prazos estipulados; 
9.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas c compromissos assumidos. a qualquer título. perante seus 
fornecedores ou terceiros em ra1.ào da execução do objeto CJntratado; 
9.3. Manter preposto capacitado c idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do comrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
9.4. Permitir c facilitar a fiscalização do Contratallle devendo prestar os infom1es c esclarecimentos solicitados; 
9.5. Será responsável pelos danos causados diretamente uo Contratamo ou a terceiros, deco.rrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do conlrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.6. Não ceder, 1ransferir ou sub-conlratar, no todo ou em parte, o objeto deste inslrumento, sem o conhecimento 
c a devida autorização expressa do Contratante; 
9.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatórío, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado. 

I O. I. Este contrato poderá ser alterado, unilaterahnontc pela Conlrulante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 65 c será rescindido. de pleno direito. conforme o dispos1o nos Artigos 77. 78 c 79 da Lei 
8.666/93. 
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I 0.2. O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

I 1.1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos lega is, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévio defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 c 87 da Lei 8.666/93: 
11 .1.1. Advertência; 
11.1.2. Multa de mora de 0,5% (zero vírgu la cinco por ccnro) aplicada sobre o valor do contraiO por dia de atraso 
na entrega, no inicio ou na execução do objeto orn contratado; 
11.1.3. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução lotai ou parcial do contrato: 
11.1 A. Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 c na Lei I 0.520/02. 

I 2. 1. Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Bayeux. 

I 2.2. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vins, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhos. 

13ayeux- PB, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

TESTEMUNHAS: 

CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
CNP J : 08.606.972/000 I -36 

AORlANO DA SILVA NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

CONTRATANfJ'E 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGA L 
CPF: 
RC: 

CONTRATADA 

J•) 
~------------------------------------

CPJ7: 
RG: 

2•) __________________________________ ___ 

CPF: 
RG: 
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ESPECIFICAÇÃO QNTD UNID MARCA 
VALOR VALOR 

UNITARIO TOTAL 

Bayeux- PB, XX de XXXXXXXX de XXXX. 

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CNP J: 08.606.972/000 1-36 

ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CÂM ARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CONTRATANTE 

EMPRESA 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 
RG: 

CONTRATADA 
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Ret:: identificação da licitaçilo 

Para Iins de participação na licitação (indicar o n° registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO 
PROPONENTE) .............................. , CNPJ ou CIC n°, sediada(o) à ....... (ENDEREÇO COMPLETO), 
dcclara(amos) sob as penas da lei, que até a presente data incxiste{m) rato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação 
no presente processo li citatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

_ __ dc ______ de2018 

(nome, carimbo c assinatura do representante lega l da empresa). 
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MINUTA DECLARAÇ O DE lNEXIST 

Ref.: identificação da licitnçilo 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) portador(a) da Carteira de identidade n°. , órgão expedidor e 
do CPF n°. DECLA RA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que ni.lo poss·ui em seu 
quadro de pessoal emprcgado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição Federal de 1998 (Lei rt0 • 9 .854/99). 

___ dc _ _ ____ dc20 18 

(nome, carimbo c assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VII 

INUTA DE :DE PARENTESCO 

Rcf.: identificação da licitação 

(nome da empresa), inscrita no CNP J n°. • por intermédio de sou representante legal o (a) Sr. 
(a) , ponador(a) da C.'lrtcira de ldemidade n°. órgão expedidor e do 
CPF n°. vem por meio deste DECLARAR para Iins de participação neste processo sob as penas da 
Lei, que NÃO MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e indireta, 
principalmente com relaçilo aos servidores pencncentcs a esta edil idade quer seja por laço de matrimõnio quer 
seja por laço de parentesco afim ou consanguineo ate o segundo grau. 

_ _ _ dc _ ___ _ _ dc2018 

(nome, carimbo c assina tura do representante lega l da empresa). 
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CAMARi\ MUNICLPA~ DE OA YEUX 
C0~11SSÃO I'ERl'>1ANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIA~ SRP 

W 0000412018 - CMB 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YFL..U...JIA-)( ____ P_A_G_TN_A_Ii!_9 ____ ____J 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

Rcf. : identificação da licitaçilo 

Credencio o Senhor (a) , (nacionalidade, estado 
civi l, profissão), portador do Regisrro de Identidade n° , expedido pela _ _ ___ , 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Flsicns do Ministério da Faz.enda. sob o n° _______ _, 
resideme na rua , no , cidade de como 
meu mandatário. para representar a empresa , CNP J ______ _ 
podendo praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para 
formulação de propostns, lances verbais c intcrposiçi\o de recursos, rení~ncln ao prazo recursal c 
desistência expressa dos mesmos, concememe no PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0000412018, cujo objeto é 
o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUA L CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇAO, FrLMAGEM, 
TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRI AS, EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGIS LATIVA, confom1c especificações constamcs do Tcnno de Referência, Anexo I do Edital. 

- --- - --- · dc _ ____ dc2018 . 
(Local c dnla) 

Nome, Cllrimbo c assinatu ra do representante legal da empresa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA 'EUX wo~:~~l81);:Ms 
CASA SEVERAQUE DIONÍ~SI~u-------____J 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

AVISO DE LICITAÇÃO: 

, 
• DIA RIO OFICIAL DO 

ESTADO 
• JORNAL DE GRANDE -CIRCULAÇAO 

• DIÁRIO DO PODER 
LEGISLATIVO 

Av-: L~~> 344S- Ce.vvlro-- I3C11J~- PtM"~- CEP. S8.301&-000- CNPJ 
08.1&01&.q7:J..!000~-31& 

FO"V\-tl. (83) 37..32.. 32.81& - Fa..w. (83) 37..37-.SOSO 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO I>ERMANENT E DE LI ClT AÇÃO 

I'IWCGSSO LlCIT /\TÓRIO 
PH EGÃO PltESt::NCl/\L SRP 

N" ()(l01W2C51 8 - CMU 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA VEUX PAGINA 13 ! 

CASA SEVERAQUE DIONISIO 
lnstituida em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LI ClT AÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00011/2018 

A Câmara Municipal de Bayeux, inscrita no CNPJ sob 
no 08.606.972/0001-36, através do seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo menor preço por item, às 09:00 horas (horário 
local) , do dia 04 de Junho de 2018, objetivando o: 
Registro de preço consignado em ata para eventual 
contratação de pessoa jurldica para prestação de 
serviços de sonoplastia, manutenção, filmagem , 
transmissão e geração de link para sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes, especiais e outros eventos e 
reuniões de interesse desta casa legislativa. A sessão 
pública será realizada na sede da Câmara Municipal de 
Bayeux, situada à Av. Liberdade, n° 3445, Centro, 
Bayeux-PB. Cópia do Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos, in loco, no endereço acima, das 08:00 às 
13:00hs (horário local), a pê.rtir da publicação deste 
aviso. Informações pelo Fone: (083) 3232-3286. 

Bayeux/PB, 22 de Maio de 2018. 

_JMM,\Ô,p ~uL"' &J. ~ 
IRANlLDO NÇ~LVES DE MELO 

Presidente da CPUPregoeiro 

A v: L.~~. 3445 - Co-v~Ycr- 13~~- PIM'a.Wa.-- Cé'P. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~.q7:J..JOOOl.-3~ 

F~ (83) 3232. 328~ - FQ..1(/. (83) 3232.5080 



CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT:\Çr\0 

PROCESSO LI ClT A TÔRIO 

42 João Pessoa· Quarta-feira, 23 de Maio e 2018 PREGÃO PRESE.'\C~..a~ Ofldal I ~~ 
N" 0000-l/20 18- ctvm•c:urv )f-o: -

Prefeitura Municipal 
de Serra Branca 

EDITAL E AVISO 
t•rn:FEITOitA MU~ICII'AL O F. SI::IU<A IIRA:'>CA 

GAIJIS~:TF. 110 I'REFF.ITO 

Relaçlo do C!Uio que nlo •<suou n• pubheolio .tu ANtXO OI ~~~ d::cn:to 101!018. u ljll>l desoJlllh a 
hua d<>s •rruvuolo• nu cu11cuow pubhcu 00112017. puhht~~Jo em 16 .t: om1o de 2018 no Di.lriu Oficio! 
do ES!ndn dn l'•rnlha 
LISTI\ OOS J\l'ltOVAIJOS NO CONCURSO I'ÚUL!CO 00112017 

_) 

Se"'1llto111Co · l'lt em H de M~io·dc 2018. 
\ ' IC I; Nn; 1-"IAI.IIO UE SOUSA NETO 

f'rdchil MunldJtll tlr Srrra l'lr•n~M 

VANIM RIIJE IIIO I'INTO 
J•r"ddC'nlf' d• CumbJiu lJu Cc1ntuf"\O l'óbiJco 

LICITAÇÃO 
f'ftEFEIT\íRA ~lli!\'ICII'AI. I>[ SERRA DRru~C,\ 

,\VISO OI:: l.ICITA('ÁO 
I'RECÁO I 'K f.SI:.~CI,\1. ,~ 0005~0 1 8 

Tomo publ:co q>~e 111111 rull= •~··t. do l'r<~ociro Ofic1al r Equrpe d< ,,pooo. •rd1od.> ""Av Dcp 
Al•.oroO•udtncto.OO. Centi'I'I•Sttr.. l:lnn~. PB • .U 08:)0 l>o11•dod12o.<deJunho do 2018. ht1~a~an 
mnd•lloJJdc P~g~o Ptc.o.tntl•l, du úpo tnaoar V'"'"· r•••: C<):O.'TRATAÇ,\0 DE EMPRESA DESTI· 
NADA A LCJC,\CÃO ()!; ESTRl.'n.IRA I'AR.A OS FI!STI!JOS JUNINOS DE SÃO JOÃO. R«:wsoc 
pr<vi~t'" 1111 Ottamrutn ~•Kent<' FuntUm<OlJJ lr~AI Lei l'td<f.ll n• IO.S! O'O! c 0:.::-<lo :O.Iunl<1pill n• 
00001n012 lnfoml.l(llcl: no horino d.u 0~.00 •• 13·00 boro• dot dt:u uteu, no ond~cço sup111~it..>do 
Tel<fanr. (Rl) )J5~ · 1.!1S E·nwl <pi>CI'llbrtM~'íi: gtmll cmn. Ec!J141 bltp/1WWWSC1T11lr.:mc.t.pb 1:0'' 
br ou ,..,..,. 1« pb «u•• br. 

Serra Br=>- PB. 11 de ~!>lo de 201~ 
IIVAGO CtsAH 1.1\IA ~EITOSt\ 

1'.-.,:otlr<o llftcf•l 

Prefeitura Municipal 
de Jurlplranga 

li. 
I' II V. I.'I; I'I'U itA MUNICII'AI. I>f: JUIUI'IHANG,\ 

AVISO O !c: I. ICri'A ÇÁO 
TU~ IAD•\ f)[ rlli::ÇOS N.' 110l111118 

:felluna Munot111•l de Jurtpol'lll'lj;ll. alta• l• de >tu CI'L. toma público que reahzsnl hcJtaç4o na mo• 
:ulc TOMADA IJI! l'kE('OS N • 00.11201~. 00 liPO MENOR PRECO ()LOBA L. objetivAndo • 

u~n dAJ oltnu ck p>YII11<'ZII•çil>ern p:aralclrpipedC» nu Ru.tJ lkte dt Sttembm. RUA Oovu Com:l• 
r Tre~:ho d• A••enhl4 Lob<rll.>dr. no cldaolcdc Junpilllntr• • Pl:l. no dOA 0810612018 "-' 09:00 hono. • .,. Sola 
L1citaçllc• dulc Õrvlo, 1ituadA A Rua Sld Paulo. b7 - Junpolllll81 • PB 
O Edital c dmtai. onfnrmaçck> cncuntrun-'<' l dliJIUUI'lo dotlntcr•.,••uu• no o:ndcrcço a.:um citado. nn 
l1<1rino cLu OA·OO ls I ~ .00 hur.., lnfo~m~~•k• pelo telefone: tOuRJ) 9879~-6228,41! o di~ OS/061201&. 

Junpilllll~ (PB), :U d~ m1rO dt 2018 
Y.OI\'ÁNIO BY.It;o:AIUlO 1105 SANTOS 

r·~.sltJcnlr tia CI'L 

•IEXTRA!JO 
PII~:I'Y.I1'1JitA o\1 UI'IIC11'AI. ll[ J URI PIR,\IIIGA 
CI\ IJI ~·:TE UO I'IHJf'f.IHl 

[XTR.\1 (I fiE Rt:SCISÁO UO CO:O.TRATCI :o;• IJOI:U17 
l'rtOCE.'\,\0 All~11l'IISTRA1 1\'0 :'-" OSSil017 
U CI rAÇÁO: rD~Ii\I>A DE PRf;ÇOS :o/ÚMERO: 00311017 
OBJETO Rrsnuo d: l '~o" para o aceuç4n d., obru ele con<l"llo dA rdomu c >..-nphaçlo lll• 
c:seol.u muntcrpall S•l,mo Joio Pc:ctr>. Man~ Jost Oortxa c Vcn:4dor Jolt Onmllldo. no l!lllllrçlpio 
d< Junp1nn~~·Pil. por mou~o do !~5o C11:nrnm<nln de cl6osulu contmuoos ror ~· d3 CQnt:':l~. 
como • p~llll"•~o d• obro, do •=•ço oo do fomr<1mn11o. f<m )wa touu c privo• comlll11t:lÇJo :1 
Allm1nlltl\1çJo, com 1\mU•.mcnto no que <~••P<k o an 78.tntiH1Yic \ ',da. Lc1 n' .666. 1993 
~como r<Jol\o pm conwnl!nclo deut1Admln1Jtrllt3o 
D~·jc publtc1d>uc. 
Jutiplrnn~u (1'0), l2 <Ir no•lnolo 201R 
I'AU\ ,0 llt~ I.IA 'n:XF.IItA 
l'rrf<llll Munlclfll l 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

LICITAÇÕES 
CAMA IV\ MUNICII',\J. DE B.\ \'EI1X 

C0;\1ISSÁ() Pf:ltMAN!c:~'Tl: I> E LICn'AÇÁO 

.\VlSO llE l.ICITAÇ,\0 
I'IIEr.ÁO I'IU~~[NCIAL N' OOOOJ/2018 

I'ROCESSO I.ICITI\'rÓIUO I\ .. 0001011018 
i\ O mam ~l unocopJI dt U•yotl\, onsçrol~ nn CNI'J aob n• 0~.606.~72/000l-36. otnwts do teu Prcgororo, 
tumo púhlko p>to conhcchncntu d<U IIIICic.lSadOI que for6rcali7,:u Líciraçio na motblídade l'rc~ l'rc
>cncinl, du tiJIIJ lli<nOr IIICÇQ por hem, â< 07.00 hum~ (honlno loco)), do dia 0~ de Junho de 201R, objcli· 
vnlltlll o: llcHI•tro de poc~u cun~II)IIDt lu em 11111 Jlhr• avenlunlcontrataç!o de pc.<soo jilrldiea c~pelll•117ruJo 
11n• AotviÇM de t r:trt~l!•ll t< de duc1oo neutos (noolotcJ) o 11u1ros (nlotohoy). t\ ses~o pública ~enlrc:rlll.ído 
·IID acdt tb C6mua MulliCII>•I de IJ11yeu~. situadO> 6 A•·· l.1bcrdodo. ,,. 34~5, C.cntro, llnycu~·flll. Cópia 
olo lidit•l c~'"' ·~·~o• po.tcrlo •cr obullo>. in lncu, no mdc1~u ~<in111, dliS og:oo :IJ 13:001a (horMlu 
lnr•ll. • pa1111 dJ publocaç~n dctl~ """' l nfonn~çoo pelo l'o)n<! (083) 3132·3286. 

B•ycilxll'D. 22 do Maio de 2018. 
IIL\N IUJO CO~ÇAL.Vf:S m: HELO 

l'roldrolo do CI'Ul'rC'Iloelro 

I

; CA;\IAH.A MU~ ICI PAI. DE BAYEI.i'X 
CO\IISS.\0 PI! R,\IANP.NTE UF. LICIT,\ÇÁO 

/\\'ISO IH. l.ICITAÇÁO 
I'HECÁO PkESt:NCIAL:'i ' 0000412018 

f'ltOCESSCI U CITATÓHI() ~· OOOIIflD lll 
\ A Cinura Munoc1p•l de ll•)TIU, nucnlai)O CNrJ aob n' OS.ro6.97V0001·36. A!MINÓS do k\1 Prc~íro. 

tul'llll pilbheo p.~.n~ eollhtdmmto do• mtcte11ocloJ que fm rtollzu Lid~o tu modtlft!Jde ~o~ 
ela!. do llpo menor preco por nom. i1 09.00 hi:1m1 (hordno local}. da d1!lo.< do Junho de 201 S. objouvondo 
o· Rcso>11\> do f>Z<ÇO col)liGl\100 <111 't& p•a <'cnt~•l ccntral•ç«o de pessoa JIITÍdica pm pr<>totJo de 
~"~1'0• •lc oonopl .. ti•. manUICT)Çlo. 01"'"11-<1"· uwumiu<lu c gO'ni{Õo de link pmo lt•!Óc> ordlnA:Ul. I 

\ C\U•urd1nlroAI, t.Oicne cspcc1dt c ourro• eventO I c rcunf6c1 dolntcr(Sie desta em le$uloton A uu.lo 
públtco\ ud n:olluda n• sede da C4111l1111 Municipal de O.yru.\. oitWtd> 6 Av. Lib<Idlilc, n' ).14S. Centro, 
Oay<~U·Pil Cópia do !ldital e aew oncxa• podcrlo ur oblfdot, 111 loe<>. no ender...., •ciiN. du 08:00 
•• I J ,OOiu (horiÍ!Io local), • part>r da pubhe41;1lo date amo. lnfonmcüa J!CIO F .me: (083)32l2·llS6 

B•)'tU.vPO, 22 de ~toJO de 2018 
IR,\:'\ILIJO C:O:oi('AL\'f.S I> E ~IELO 

-
...-... ..J!lQ.hlrnl• ~CI.:.!''l./:!_I!:J'.twtt.""~ll[!'ro~-----------1 - ~·· -...._. -

I EXTRATO I 
CÁ~1MtA MUNICII'AL DE RAYEUX 
CmiiSSAO Pt:RMANE:-oTE Uf. U CITAÇÁO 

t; XTttATO Ut: .\IJI'n VO CONTR.\TU,\1. 
EXTRATO DO I'KlMI'ilkOTilR.-\IOAJlfTIVOAO CONTRATO ADMINIST-RATIVO N"00008n018 
OBIHTOI CONTRATAÇÃO UI! IJMPili!SA O f: I!NOENIIARIA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 
I! i\MI'I.fAÇAO 00 I'Rê DIO DA CAMA RI\ MUNICW>\l. DE BAYf:UX 
I'ROCl!SSO I.ICI rA'l'ÓRIO: TOMADA IH! l'lti!ÇOS N' 00001/2018 
C:ON11tATi\N1'1!; C.\Mi\IIA MUNICII'AL OB IIAYP.UX. CNI'J 08.60<;.97UOQO I-J4 
CON1'1tAT/\I)A: OIA."i CQNSTI\!JÇ'Õilli I:TOA. CNI'J· 17.J21.938IOO()t.gg 
AIYI'IVO OE l'lt0RR00 ACÃO llE l'kAZO I'OR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS 
VIO~NCIA: r>E 21/0S/2018 1\ 20107/lOIR 
•\IJITIVO lll! ACit~..SCI~IO UI! l'llA7,0 AO <'ON'rnATO I'OR MAIS 60 tSESSE?-'TA) DIAS.I'AS· 
~ANDO DI! 2~0lll018A WOSflOIS I'AIV< 2110SI20igi\ l 0/0712()18 

Prefeitura Municipal 
de Bayeux 

LICITAÇÃO 
PR~:fl:l r URA MUNICII'AL UE DAYEUX 

r.ARISETP. 00 I'RHEI'm 

Tf:ltt-10 fiE AIIJUIIIC,\ÇÁO E I-I OMOI.OCAÇÁO 
l·O~IAHA IH! I'HEÇOS N• OOGOI/1018 - PMilf~'l: 

PROCE.~ 0 I.ICI1'ATÓIUO :;• OOOJ6/Z018 - PMBEX 
Cotn bote nu lnformatllct cnru!lnl<i n• ~ferido ToiiUê..> de 1'~01 e em am~pnma>:o 301 1cr.nos do 
An11:0 ~l.lntico vt. dA Lct n• S.6o6.'9J c all<nocllcJ pottcnot~ 1colboo rcb!hrio dl Com1$S!o Perml· 
n<111C de l.ocorAÇlo, IKm como o puren tmltldo pela Pn>cura<lona G<nl do ~lunidpio. ADJUDICO • 
110 .\101.000 u p<c:mote Jl«><WO hct t&l6no q110 tnn ror obje10 a CO:O.'TRATAÇÀO DE E.\II'RESA DE 
ENOENIIARIA PARA COSSTRt:CÁO DE PORTAL ruitJ.snco 1'0 MliN!CiP10 DE BAYEUXI 
PU. ora helt•Jocm '"''" dacmprna ODILON FelUUiiRA I.U'S-Ei'P. OOPJ: :!.S.liS.OU'OOOI-67. pelo 
v•lor total de RS 911774.07 (NOVENTA F SEIS MILSETECE:-m:>S E SETD'TA E QUATRO REAIS 
E SI:'TE CENTAVOS! c!o.notic:oda pelu cn1mo ~.menor p•~o slob~l. com fulrn> r.o 1\nl.'!. lr.oso 11. 
•ltnu ~ .... a• l..cl 8.666/9) c "'-" •lrcnçôt<. corn RC'C\JDOJ Orç;unrnt4rfoJ cor.ltL,Ies do QuAdro de 
Dct•lh•rncnt!ld: IXspcs.u. 02.01 SECRt'TARIA DE IN'FR.>\ESTRtr!URA I P5U02l· IOJS -COSS· 
TRU(' Ao DE PORTAL DE E!\ IRA IJA DE OI\ YElJX Em tOrl$C'luéncia. ficJ convoc.odl 1 proroncnte 
plllll lli!lllotur• do onmumcntu de Cllll!tulo, "'" tcmu" doAit. 64. coput. da Lei n• 8.666193, wb pcllllcle 
uccn\r o dorcho 4 eontllltllç!o. '""' prcjulwdM unçl)cs pro:••lua,, noM, 81 desto mo:<mo diplom• kSAI, 

&)'eu.'· PB, 21 de Maio d~ 2!118. 
M1\UIII t:IA'I I ~'TA UA SIINA 

l'r<fcllo Clln\tlludnnol tlll 1; urcldo do :.tunlrlpiD ole Baytux 
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I Edição Extra 

lnstitufdo pela Resolução n° 09/2005 d.e 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux -

www.camarabayeux.pb.gov.br 22 de Maio de 2018 1 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUIJLJCt'\ÇÃO DE PIWPOSIÇÚES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÃMARJ\ 
MUNICIPAL DE Bt\YEUX. 

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR. PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS À LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO. 

PARECERES DAS COMISSOES. PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO; 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCIA. 

ESTADO DA PARA ÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COM ISSÃO PERM:.ANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL W 00004/2018 
PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00011/2018 

A Cãmarn Mun icipa l de 'Bayeux, inserira no CNPJ sob n° 
08.606.97:!/0001-36. através do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, às 09:00 
horas (horário local), do dia 04 de Junho de 2018, objetivando o: 
Registro de preço consignado em ata para eventual contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de sonoplastia, manutenção, 
filmagem, transmissão c geração de link para sessões ordinirrius, 
extraordi nf1rias, solenes, especiais e outros eventos e reuniões de 
interesse desta casa legislativa. A sessão pública será realizada na sede 
da Câmara Municipal de Bayeux, situada à Av. Liberdade, n° 3445, 
Centro, Oayeux-PB. Cópia do Edital c seus anexos poderão ser 
obtidos, in loco, no endereço acima, das 08:00 às 13:00hs (horário 
local), u partir da publicação deste aviso. Informações pelo Fone: (083) 
3232-3286. 

Baycux/PB, 22 de Maio de 20 18. 

IRANILDO GONÇALVES Dl!: MEL O 
Presidente du CPL!Prcgociro 

14a LEGISLATURA 
1° BI~NIO 

(2017 A 2018) 



Tribunal de Contas do Estado da Parafba 

TRAMili'A- Sistema deTr~mitaçãe de Processos eDeoumentes, 

RECIBO D.E PROTOCOLO 

Ct\MARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
C.OMIS~t\Q. f'J~(3.M_õNE~"(E D.E pCIT.:\ÇÃO 

PROGBSSó UOIJr A!J'ÔRIQ 
JII~EGÃOl'RES!WCfAL SRP 

N• 00004120 18 - Ct-.·1B 
PAGINA 135 

O Tribunal de Contas do Estado da Parafba certifica que ém 25/05/2018 às 12:16:50 foi protoc·olizado o documento 
sob o N11 41587/18 do Aviso da Licitação no 00004/2018 referen te ao exercfcio de, exercfcío 2018, referente a(o) 
Câmara Municipal de Bayeux, mediante o recebimento de ínformaç0esl arqulvos eletrônicos encaminhados por 
Adriano da Silva Nascime.nto. 

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00004/2018 
Modalidade: Pregãe Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Valor Estimado.: AS 23.1 oo.oo 
Obje.to: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADQ EM ATA PARA EVENTUAL CON!'RATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA P~RA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE S9NOPLAST1f., MANUTENÇAO, FI~MAGE~. 
TRANSMISSAO E GERAÇAO DE LINK PAFjA SESSOES ORDINARIAS, EXTRAORDINARIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 
Data do Ato: 22105/201 B 
Data e Hora do Certame: 04/06/2018 09:00 
Local do Certame: NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL dE BAYEUX 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento lnformaqo? Pl~t~nllcação 

[PDF] Edital da Licitação Sim 34c4376023élc2e91 924f7c52a2fbf54c 

João Pessoa, 25 d €: Maio de 2018 

-
Assinado Eletronicamente. 
~o.,.lC t&~3. "~~· 1>o1.a Lc 011?009 .. 

0010 R4>1i""""" tr.lem<~, M~rolda polo 
RA iC 18.'2!l09 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 41587118. lnser.ido automaticamente em 25/05/2018 12:16. 
Impresso por an·ascimento6 em 25/05/2018 12:16. Validação: 9C5D.13A2.B649.8F73.9D41.8C9A.F11 4.243A. 
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Diârio Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em torça-feira, • 9 de mnio g"ltMit..'\~'~(!;!Pi\L DE [}J\ YEUX ~~ 

Número da Licitação: 00021/2018 
Modalidade: Pregão Presencml 
Tipo: Compras e· serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DESTINADOS A MANUTENÇÃO. DA 
ATIVIDADE DA GESTÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. CONFORME 
ESPECIFICAÇÓES DO TERMO DE: REFER~NCIA. 
Data do Certame: 07f06/2018 â.s 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Ucll.ação 
Vnlor Estimado: RS 13.80(l,OQ 
Observações: Foi promovida correção no Item 7.1 do edital. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Ollnda 
Documento TCE n•: 41 564/16 
Número da Licitação: 000.36/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE· 
AMBULÂNCIA TIPO A-SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇ0ES DO TERMO GIE REFERENCIA E 
PLANO DE TRABALHO DO FNS. TERMO N° 2510201712281935026 
Dota do Cortamo: OS/0612018 as 13:00 
Local do C11rtame: Sede da Pre!eiiUra 
Valor Estimado: RS 170.000,00 

Jurisdicion ado: Prefeftura Munlcip;JI de Curral de Cima 
Documento TCE n•: 41 568/18 
Número da Licitação: 0002312018 
Modafldado: Prêgão Presencl<1l 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação dos serviços de coleta e transporte de lixo 
domiciliar urbano e resfduos sólidos, em veiculo caminhão carroceria 
aberta/carga. ·com as seguintes caracterJsttcas: capaéldade rnlnirna de 
16 toneladas. 03 eixos, Incluindo seu condutor e combustlvel, a 
dlspo~lçâo da secretaria de lnfraestru lura no perfodo de Si,!gllnda a 
Sábado. nos turnes dlumo e vespertino. 
Data do Certame: 08/06/2018 às 10:.00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Culfal de Cima 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Carlrf 
Documento TCE n°: 41 571/18 
Núme~o da Lici tação: 01022/2018 
Modalidade: Pregão-Presenciai 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PAES E MASSAS PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS 00 MUNICIPIO DE SAO JOAO DO 
CARIRI-P8 
Data do Cert.àme: 06/06120Ul as 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 38.091 ,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João ·do Carrrl 
Documento TCE n•: 4 1 s75f1 8 . 
Nümero da Licitação: 01 023{2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE ACESSORIA TECNICA PARA 
ACOMPANHAMENTO E GERENCIAMENTO DOS CONTARTOS DE 
REPASSE COM RECURSOS DO ORCAMENTO GERAL QA UNIAO 
SOB GESTÃO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E 
OPERACIONALIZAÇÀO DOS CONVENIOS CADASTRADOS DOS 
SISTEMAS SICONV. 
Data do Certame: 07/t'lS/2018 às 14:00 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado : RS 23.799,96 

Jurlsdictonado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE n•: '\ t581118 
Número da Lici tação: 00025./2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: ·Cçnlratação de Servlççs de !nternot cabeada Banda Larga· 24 
horas por dia. com serviço de IP Real e Fixo para aten.der as 
necessidades da Administração Municipal. 
Data do Cortamo: 06/06/2018 às 09:00 
Local do Cortamo: Prefei(ura Municipal do Arara-PB 

Jurisdicionado: Cêmara Municipal de Bnyeux 
Documento T-CE n•: 41587/18 

-\:.V I' llololii.V C l:;l'.IVIJU'ir, . v ~ '-''~ ' o ''v ' " ' 
)lúmoro da !-lclt)lção: 00004f2Q11Y\OCESSO LICITATÓRIO 
Modalidade: PrE~ão Presencial PREGt\0 PRESENCIAL SRP 
Tipo: Compras e Sei'VIços N" 00004/20t 8·- CMI3 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSI~~\9\~6\TA PARA 
EVENTUAL COrrrRAfAÇÁO De PESSOA JORfutt;A t-:A~A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO. 
F·ILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE L!NK PARA SESSÓES 
ORDINÁRI·AS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES. ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 
Data do Cortamo: 04/06/2018 às 09:00 
Local do Certame: N:A SEDE DA CÁ.MARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
Valor Estimado: RS 23.100.00 

Jurfsdlclonado: Prefeitura Municipal da .Curral de Cima 
Documento TCE n°: 41 59ü/18 
Nú.moro da Licitação: 0002412018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições de umas funerarjas. serviços de translado e 
outros.-destinados aos sepultamentos de !al.ecldos de famÍlias 
reconhecidamente carentes do Municlpio. 
Data do Certame: 0810W201~ às 14:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Curral de Cima 

Jurisdicionado: Prefellura Municipal de Santa LuzJa 
Documento TCE n•: 41600116 
Número da Licitação: 0003112018 
Modàlldado: Pregão Presencial 
Tipo: Compras o Serviços 
Objeto: Contratação de empresa produtora de eventos para atender 
<~s necessidades de estrutura lisica (som. Ouminação, geradores. 
palco. segurança , grid, pórtico, banheiros qufmicos e outrosY.-ern 
comemoração a tradicional festividade junina do ano 2018 no , 
Munic[pio de Sanla LUzla-PB. conforme espcciOcação no edital e seus 
an.exos. 
Data do Certame: 08/0612018 às 10:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel. stn• - Bairro AntOnio Bento 
Observaçõe!1: Outros esclareéimentos poderão ser fõrnecfdo.s na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00, Tel.:(83) 
3461 2299. 

Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Municfplo de João 
Pessoa 
Documento TCE n•: 41610/16· 
Número da Llclteçào: 0403412018 
Modalidade: Pregào Eletrônico 
Tipo: Gompras e Serviços 
Objeto: Si'STEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VE[CULOS TIPO: MICROÓNIBUS COM ACESSIBILIDA DE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENtO SOCIAL (SEDES). . 
Data do Certame: 07/0612018-às 08:30 
Loc·al do Certame: www.coinp(asgorvenamenlals.gov.br 

Jurisdicionado: Prefeilura Municipal de Sumé 
Documento TCE n•: 41613/18 
Número da Licitação: 0007712018 
Modali-dade: Pregão-Presencial 
Tipo: Compras e Serví~s 
Jbjoto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA PISCINAS 
Data do Certame: 05106/201 a âs 11:30 
Local do Cortamo: sala c;le reuniões da cpl 
Observações: InformaÇões: no horério das 08:00-as 12:00 horas·dos 
dfas utols. no endere~ supracitado. Telefone: (083..) 3353-2.274 

Jurisd icionado:. Prefellurâ Municipal de· Jeca Claudino 
Documento TCE n•: 41616/18 
Número da Licitação: 000.01/2018 
Modalidade: Leilão 
Tipo: Alienação 
Objeto: Alienaçilo de VeJcutos, be.ns móveis ln.ser:vfveis ao uso da 
Prefeitura Mun\c1pal de Joca Claudino-PB, 
Data do Certame: 07106/2018 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOGA Cli\UDIN·o 
Valor Estimado: RS 77.8óci.oo 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

CREDENCIAMENTO: 
REGINALDO DE 

OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ 
23.322.509/0001-56 

Av: Lthu-~, 3445- ~o-- 13~w.,v- Po-r-~- CEP. 58.30~-000- CNPJ 

08.~0~.q7;J../OOO:l--3~ 

F~ (83) 3232. 328~- F~ (83) 3232.5080 



r I • 111111! 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

CÂMARA MUNI.C YGUX 
COMISSÃO PER/\ tAl ' . CITAÇAO 

PROCESSO 
PREGÃO PR • P 

N° 00004"' 
Pi\GNA .>8 

Identificação 

Nome Empresarial 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
Nome do Empresário 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
Nome Fantasia 
DJ NAL MIX 
Capital Social 
1,00 
Número Identidade 
2392119 

Orgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
PB 

Condição de Microempreendedor Individual 

CPF 
055.482.944-40 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
22/09/2015 

Números de Registro 

CNPJ 
23.322.509/0001-56 

Endereço Comercial 

CEP 
58305-390 
Bairro 
SESI 

Atividades 

Logradouro 

NIRE 
25-8-0092901-3 

RUA FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 
Município 
BAYEUX 

Número 
21 A 
UF 
PB 

Data de Inicio de Atividades 
22109/2015 

Forma de Atuação ~~ ~\(.\ 
Internet, Porta a porta, postos móveis ou por ambul n ou: ;_ Ul ~ 

. I" '" r' · ! :):::> Ocupação Principal <t :~ ' .... · .. · · · ; -< , 
Disc jockey (dj) ou vídeo jockey (vj) independente -=:··. i~·/ 
Atividade Principal (CNAE) \~.) ........ :"'_ ,...P'+"._S;' 
90.01-9/06 - Atividades de sonorizaçao e de iluminação "'-... .... ......::::.::__ 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 
Edltor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 

58.19-1/00 - Ediçào de cadastros. listas e de outros produtos gráfico~ 

59.12-0/99- Atividades de pós-produção cinematográfica, de vldeos e de 
Editor( a) de video, independente programas de televisão não especificadas anteriormente 

Filmador(a) independente 7420-0/04- Filmagem de festas e eventos 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais nao especificadás 
ao vivo, independente anteriormente 
Técnico(a) de sonorização e de 
iluminação independente 

90.01-9/06- Atividades de sonorização e de iluminação 

Fotógrafo(a) independente 74.20-0/01 -Atividades de produçao de fotografias, exceto aérea e submarina 

Propr!.etário(bal~ ~táe ~arr~ dde sondl 
1 

73.19-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anter~ente .--1 
para .ms pu 1c1 nos, m epen en e · f ~ 

---
Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório- declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro. sob as penas da Lei . que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento. compreendidos os aspectos sanitàrios, 



. ' · 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, ativi des doroiQ.i.li.~~~~Ti~êlEDUIJ. \JSOXle 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o c ncelatmktmi~~tiR~rt!iTHêllLidêffr}&~ 
Funcionamento' Provisório. PROC_ESSO LICITA TÓRIO 

. P~'A PRESFNC~SRP Este Certificado comprova as Inscrições. alvará, licenças c a situação de enquadramento do empre no na condição · , )\jlfl!~ · r Jd1v1dual. A 
sua aceitação está condicionada à veri~cação de sua autenticidade no Internet. no endereço: hUp:/ portaldoempree i:le x~~{C" 1 JCado emitido 
com base na Resoluçâo no 16. de 17 de dezembro de 2009, do Ccm11é para Gestão da Rede Nacion< ara a Sim ffica ·o do ~ · 
Empresas e Negócios - REDESIM ATENÇÃO qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento Para pesquisar a Inscrição estadual elou munrcipal 
(quando c onvenent es do cadastro srncronl zado nac1onal ) 1nforme os elementos aba1xo no endereço eletr6n1co 
http://www.recclta.tawnda.gov.br/?essoaJur!d!ca/CNPJ/fcpllconsulta.asp 

Número do Recibo 
ME87812736 

Número do Identificador 
23322509000156 

Data de Emissão 
16/05/2018 

---
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DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 0554829444( 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

CAMI'IRt\ MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICIT ATÓRIO 
PREGAO PRESI! NGIAL SRP 

W 0000412018 - CM O 
PAGINA 141 

Credencio o Senhor (a) REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador(a) da Carteira de Identidade n° 2392119, órgão 
expedidor SSP-PB, e do CPF n° 05548294440, residente à Rua Flavio Ribeiro 
Coutinho, 21-A, SESI- Bayeux/Paraiba, CEP 58.305-390 como meu mandatário, para 
representar a empresa REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, 
inscrita no CNPJ n°. 23.322.509/0001-56 podendo praticar todos os atos necessários 
relativos ao procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de 
propostas, lances verbais e interposição de recursos, renúncia ao prazo recursal 
e desistência expressa dos mesmos, concernente ao PREGÃO PRESENCIAL SRP 
N° 00004/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS; 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I do Edital. 

Bayeux, 01 de Junho .de 2018. 

REGI ALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ 23.322.509/0001-56 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
CPF: 05548294440 

RG: 2392119 SSP-PB 

~ 
____ ____ @! ~ 

End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A- SESI - Bayeux- Paraíba. - CEP 58.305-390 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA- SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIB 

IIUVERO DE i!lSCRJÇAo lsnu~çAo 
16.259.467-4 ATIVO 
I \~.IM OU fll.l}oO SOCIA.. 

REGINALDO DE OLIVEJRA FERRAZ Fll.)10 05541129!.440 
r.ove: FA.VJAS.A 

DJNALMIX 
CNPJ!CI'f' 

23 322.50!11000 1·56 
lC<iAAOOURO 

R FlAVIO RIBEIRO COUTINHO 
COMPlEMENTO 

uuuetu;o 

SAYEUX 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

K:MS llfHO"'if'IAÇ.I.O 

CÂMARA MUNICIPAL DE DA YEUX 
COMISSAO PERMANLiNTE I)E LICI'rAÇÃO 

PROCESSO LICff A TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

W 0000-1120 I 8 - CMO 
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IIIS(;. Jl>'ll;. COt.<C'ICIOt 

258009290 1·3 
, •,,jut~te 

21 A 
ftMAAO 

SESI 
Cfi' 

5830!>-390 

5819·1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

P""'CIOAL OE.NO•J .,~.40 

9001-9/tJS ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

llECUIIDÁ!1•0 CCIIO"WAC.\o 

7420-0101 ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS EXCETO AEREA E SUBMAfliNA 

7420-0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

5912·019!1 ATIVIDADES DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE V IOEOS E DE PROGRAMAS DE TELEV1SAO NAO 

7319·0/99 OUTRAS ATIVIDÁOES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9609·2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

H•l VREZAJURIDIC" COOt~I~J~CA 

EMPRESARIO (INDIVIDUI\L) 2135 

nPO DE.ESTAllELECIIJCio10 11PO DO VI!IUA.OE 

1.\ATRIZ ~JNIDADE PRODUTIVA 

fOI'liM DE '-TUAC.\o 

INTERNET 
PORTA A PORTA, POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
1\E()I\iE OE ~E:COUifYf.'l'lO U• ClO CE ATI\10'-0E 

SIMPLES NACIONAL 2210912015 

RESJI()•:sAVI:l lEOAl. CF 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 055.462.944-"0 

REPAI'lllçlO I ISC.t.l VAI.IOAI.ll; 

SUBGERI:NCIA DA RECEBEDORIA DE RENDAS DA GERENCIA 1611112018 

COr• r-ROl~ DA T-" OE U~ISS}.O 

201805161456327 \92 i61tl5120i8 14:56:32 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 



CAMARA MUNICIPAL DE DA YEUX 
r------------------------------------------+--~~~-~~.~.~~~~~·~·0 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 08.924.581/0001-60 , 
ALVARA 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/20 18 - CM 13 
PAGINA 144 

LICENÇA PARA LOCA LIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - PROVISÓRIO 

Inscrição: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~= 

Endereço: 

Número: 

Bairro: 

~ 6562627980969296967N 

i!]~ 

INICIO ATIVIDADE: 

EMITIDfil~ .... - , , \ .. .. : 
!\~ .. "\ .. ' . · ,·. 

8.11 t19;02 

Direto: de ~~~b ltaçao 
,•\al. 210 .74~-7 

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM UM LOCAL DE DESTAQUE 

A CADA MêS DE JANEIRO PAGAR TAXAS DE FiSCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

CÂMARA MUNICIPAL DE 13AYEUX 
Contribuinte, COMISSÃO PERMAN~NTE OE LICITAÇÃO 

PROCI!SSO LICITA TÓRIO 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer di ergêncla. pMfl(~§~tifiliÇ~\L SRP 
RFB a sua atualização cadastral N'owdóõli4no 18- cMB 

. PAGINA 145 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

23.322.509/0001 ·56 
MATRIZ 

NOME El.IPRESf.RIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEAB€RTURA 

CADASTRAL 22/09/2015 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

lll\iLO CO ESTABELECIMENTO (1\0ME DE FANTASIA) 

DJ NAL MIX 

COOIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

90.01-9·06 ·Atividades de sonorlta ào e de Ilumina ão 

COOIGO E OESCRIÇAO OAS ATMOAOES ECC<,tÓMICt.S SECUNDARIAS 

74.20·0·01 ·Atividades de produção de fotografias. oxcoto aérea o submarina 
74.20·0·04 · Filmagem do festas o eventos 

I POHTE 
ME 

59.12.0-99 ·Atividades do pós-produção cinematográfica, de vldoos e do programas do tolovisão não especificadas 
anteriormente 
73.19·0·99 ·Outras atividades do publlcldado não os pacificadas nntoriormonto 
96.09·2·99 ·Outras atividades do serviços pessoais não especificadas antorlormonto 
58.19·1·00 · Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

CODIGO E DESCRIÇAO OA NATUREZA JURIDICA 

213·5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NALDJ@HOTMAIL.COM 

ENlE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I SrTUAÇAO CAOI•STRAL 
ATIVA 

I MOTIVO OE SITUAÇAO CAOt.STR/IL 

I ~!!~;~o ESPECIAL 

I MUNICIPIO 
BAYEUX 

I TELEFONE 
(83) 8798·0037 

O A. TA OA SITU-'CAO CAO:.STRAL 
22/09/2015 

I ?.~~:.~~ SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/05/2018 às 14:44:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA I Capital Social Voltar 

Prcpnror Pngma 
poro lmpros:;Ao 



DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 0554829444( 
CNPJ: 23.322.509/0001 -56 

c,\!'v1ARA MUNICIPi\L DE IM YEU:X 
COMISSÃO PEIUvlANENTE DE LICITAÇ,\O 

PROCESSO L!CITATÚRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

W 0000412018 - CMD 
PAGINA 146 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018REGINALDO DE OLIVEIRA 
FERRAZ FILHO 05548294440, inscrita no CNPJ n°. 23.322.509/0001-56, com sede à 
Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A, CEP: 58.305-390, Bairro Sesi, Bayeux-PB, declara 
sob as penas da lei, que se enquadra na categoria de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, em conformidade com a Lei Complementar N° 123/2006, já 
adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N° 147/2014 e requer, 
ao mesmo tempo, os benefícios adquiridos no citado diploma legal para o presente 
processo licitatório. 

Bayeux, 01 de Junho de 2018. 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ 23.322.509/0001-56 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
CPF: 05548294440 

RG: 2392119 SSP-PB 

End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A - SESI- Bayeux - Paraíba.- CEP 58.305-390 
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SIMPLES 
NACIONAL 

Dec laração ual dg.\~~NlCIPAl. DE l3A YI!UX 
COMISSÃO PERMANENTE b E LICITAÇÃO 

PROCESS0 LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRf' 

N• 0000<1120 I 8 - .CMI3 

Recibo de Entrega da DeclaraçãQ Orig.ind..J_ ._PA_G_l_N_A_1_47 ______ _.J 

Per ioào abrangido pela Declaração : 01/01/2017 a 31/12/2017 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial CNPJ 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 23.322.509/0001- 56 

05548294440 

Data d a Abe rtura Da ta de Opçao p elo SIMEl 

22/09/2ó15 22/09/2015 

2. Resumo da Declaração 

PA INSS ICMS ISS Valor a purad o Valor Pago 

01 / 2017 46,85 - 5 , 00 51 ,85 51,8.5 

02/2017 4-6 ,85 - 5,00 51,85 51 , 85 

03 / 20D 46,85 - 5 '00 51,85 51,85 1 .. 

04/2017 46.1 as - 5 , 00 51,85 51,85 

05/2017 46 ,85 - s ., 0 0 51,85 51 , 8.5 

06/201.7 46' 85 - 5,00 51 , 85 51,85 

07/2 01.7 46, 85 - 5,00 s1, as 51 , 85 

08/ 20l7 46.85 - '5,00 51,95 51 , 8-5 

09/2017 16,85 - 5,00 51,85 51,85 

10'/201 7 4 6 , 85 - 5,00 51 ,85 51 , 8 5 

11/ 201.7 46,85 - 5, 00 51 . 85 s1. as 

3.2 / 2017 46,85 - 5 , 00 51,85 51,85 

3. Informações Socioeconômicas e Fiscais 

Valor da !tecei t a Bru ta 'fa tal (comérc i o , Valo r das receitas referentes às 

i ndúst ria e serviço s de q ualquer ati v i d ades de comér cio, indústría e 

natureza) s erv i ç o de transport e intermunicipal e 

i nterestadual 

48.000,00 -
Possuiu empregado durante o per:íodo ab~angido pela Declaração? Não 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Hor ário da Transmissão da Declaração 

16/05/2018 1.2 : 37 : 4 3 ~ 

" ---..., 
~ 

Número Cl,o Recibo 

02 071813601777617 
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'SIMPLES 
N.AC I ONA I 

CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
• • ( CO-"'ISSÂO PERMANENTE DI; LICITAÇ;\O 

Samples Nacaonal -Consulta ~ptanteS rR~EssoucrTATóRro 
PREGAO PRESENCI,\L SRP 

Data da consulta: 22/05/2018 
N" 00004nO 18 - CMB 

PAGNi\ 149 

IIl Identificação do Contribuinte- CNPJ Matriz 

CNPJ : 23.322.509/0001-56 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SI MEl abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

IEl Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional cfesde 22/09/2015 

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 22/09/2015 

fB Periodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Perfodos Anteriores: Não Exis tem 

IB Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

IB Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

IB Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



.. 
DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 0554829444( 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGAO PRf;SENClAL SRP 

N° 0000412018- CMO 
1'1\GINA ISO 

REGlNALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, inscrita no CNPJ n°. 
23.322.509/0001-56, com sede à Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A, CEP: 58.305-390, 
Bairro Sesi, Bayeux-PB, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) REGINALDO 
DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, em cumprimento ao disposto no inciso VIl do artigo 4° 
da Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA expressamente 
cumprirplenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2018, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAYEUX. 

Bayeux, 01 de Junho de 2018. 

R/4M~/t(;; ()4· Qê'f'/q))u fUV~c'!{ 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

CNPJ 23.322.509/0001-56 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 

CPF: 05548294440 
RG: 2392119 SSP-PB 

C:><::]' 

----- ~) 
End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A - SESI - Bayeux- Paraíba. - CEP 58.305-390 ()/( V 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI~UX wo~~~~Á81~~MB 
CASA SEVERAQUE DIONÍShi0.,...----------__J 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

PROPOSTA DE PREÇOS: 
REGINALDO.DE 

OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ 
23.322.509/0001-56 

Av-: LiJx.r~, 3445- ~~- 13~~- Pa.r~- CEP. 58.306-000- CNPJ 
os .606. q 7:2./0001.. -3 6 

F~ ( s 3) 3.2.3.2.. 3.2.8 6 - Fo.-w. ( 8 3) 3.2.3.2..5080 



- , 
DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

I 

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CNPJ No 08.606.972/0001-36 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00011/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE 
LINK PARA SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 

PROPOSTA DCPRECOS 

I 

ESP.EÇJFIPAQÃQ QUÁNT 
: 

UNo··. : VALOR- Vf'LOR I 

ifENi Mt:SE~ ;vNi.r. ·· . . -..: -- TOTAL 
-- -

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 

R$ 1 TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 1 7 SERV R$ 23.1 po,oo () 

SESS0ES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, 
3.300,00 o 

!: () 
c;;>· 

SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E .... 
;3 -- ~·> 

REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA ~m 'I' O ;;o o -;,> 

LEGISLATIVA 
o~ r.t~ 

::080 ~ê 
VALOR TOTAL R$ 23.1 t@!)~ ~~ 

VINTE E TRES MIL E CEM REAIS >;;;~~~~ - . . r 
""()C"> m o 

~Om -+ VALIDADE DA PROPOSTA: 12 MESES 
~ 

m 

~ 
rCl 
-> () -< 
::pn 
>C 

~~ End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A- SESI- Bayeux - Paralba. - CEP 58.305-390 ~ 



-· ' 
DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

-+ DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇOES GERAIS E ESPECIAIS DESTE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

-+ DECLARAMOS QUE ESTÃO INCLUSOS EM NOSSOS PREÇOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, 
DECORRENTES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, BEM COMO DOS DEMAIS ENCARGOS 
SOCIAIS, COMERCIAIS, TRABALHISTAS, IMPOSTOS, TAXAS, TARIFAS E AFINS , ASSIM COMO QUAISQUER 
OUTROS ÓNUS QUE POR VENTURA VENHAM A RECAIR SOBRE O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

-+ DADOS BANCÁRIOS: 
• BANCO:CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
• AG~NCIA: 1911 I OP: 013 
• CONTA: 00053485-1 

-+ DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: 
• REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
• CPF n° 055.482.944-40 
• RG: 2392119 SSP-PB 
• ENDEREÇO: RUA FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 21-A- SESI- BAYEUX- PARAIBA, CEP 58.305-390 

t"r o fi& at o l;tv J»rv -t ).JVi v 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ 23.322 .. 509/0001-56 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
CPF: 05548294440 

RG: 2392119 SSP-PB 

End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A- SESI- Bayeux- Paralba. - CEP 58.305-390 

() 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 00004/2018 - CMB 
PAGINA 154 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI~UX 

CASA SEVERAQUE DIONÍS;-;10~------------' 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

#/foi 

HABILIT AÇAO: 
REGINALDO DE 

OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ 
23.322.509/0001-56 

A~r: L~~. 3445- CtA+ro-- 6~~- PM"~- CEP. 58.30"--000- CNPJ 

08."-0"-,q72/000l.-3"-

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.8"- - F~ (83) 3.2.3.2..5080 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

Nome do Empresário 
REGIN.ALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 

Nome Fantasia 
DJ NALMIX 

Capital Social 
1,00 
Número Identidade 
2392119 

Orgão Emissor 
SSP 

UF Emissor 
PB 

CPF 
055.482.944-40 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 

Números de Registro 

CNPJ 
23.322.509/0001-56 

Endereço Comercial 

CEP 
58305-390 
Bairro 
SESI 

Atividades 

Ocupações Secundárias 
Editor(a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
22/09/2015 

Logradouro 

NIRE 
25-8-0092901-3 

RUA FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 
Município 
BAYEUX 

Atividades Secundárias (CNAE) 

Número 
21 A 
UF 
PB 

58.19-1/00·- Edição de cadastros, .listas e de outros produtos gráficos 

Editor(a) de vfdeo, independente 59.12-0/99- Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

Filmador(a) independente 74.20-0/04- Filmagem de festas e eventos 
Locutor(a) de mensagens fonadas e 96.09-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
ao·vive, independente anteriormente 
Técnico(a) de. sonorização e de 
iluminação independente 

90.01-9/06- Atividades de sonorização e de iluminação 

Fotógrafo(a) independente 74 .20-0/01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

Propnfi'etário(bal~ ?
1

áe ~arr~ dde somd 
1 

73.19-0/99- Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
para rns pu · rcr nos. rn epen en e · 

Ter'ino de Ciência e Responsabil idade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e at~ndo os requisitos legais ex.igidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionament , compreendi s os aspectos sanitários, 



ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo. ativ ades dQTI\i<aiijarestEN!estriÇêDISWô'el:Hí de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o ancelêfflá~fG\~i!s~Aw:atãE~ ld€1r~~ 
F . p · ó · PROC~SSO LICITA TORIO 

unc10namento fOVIS no. PR~SJ~O PRESENCIAL SRI' 
Este Certlficado comprova as Inscrições. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empr sàrio na condiçao '111 '6 ~~. Individual. A 
sua aceitação está rondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: htlp:l www.portaldoempreen Í=~/ e~cado emitldo 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nado · · -
Empresas e Negócios- REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasur:a ou emenda lnvalfdí3rã este dorumento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenenlas do cadast ro sincron i.zado nacional) . Informe os elementos abaixo· no endereço eletrônico 
htto;l/www,receita.fazenda.gov.br/PcssoaJurldlçaiCNPJ/fcpj/consulla.aso 

Número do Recibo 
ME87812736 

Número do Identificador 
23322509000156 

Data de Emissão 
16/05/2018 



CÁMARA MlJNICfPAL DE BA YElJX 
COMISSAO PERMA:-.l~'TE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRES'El'CIAL SRP 

WOOOG.lr.!O I8 - CMB 
PAGINA 157 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 
C/\MARA l\IUNICII'AL DE BAYEUX 

CO~IISSÀO PERMA~ENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
RFB a sua atualização cadastral. 

ivergência, p~~~~§~~J~;RP 
PAGINA I 5.9 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

NUMERO DE INSCRIÇI\0 

23.322.509{0001 -56 
MATRIZ 

NOME EI.IPRESARIAl 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERnJRA 

CADASTRAL 22109/2015 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

T nJLO DO ESTABELEC!I-IEUTO (NOME OE FANTASIA) 

DJ NAL MIX 

DIGO E OESCRiç.\0 DA AliVIDADE ECONOI.IICA PR.NCIPAl 

90.01-9-06- Atividades de sonorlw iio c de Iluminação 

COOICO E OESCRJÇÁO 0/.S IUMOADES ECO~IO/.\IC'-S SEC'Jt~ü;\R!,\5 
74.20-0-01 ·Atividades do produção do fotografias, oxcoto aóroa o submarino 
74.20-0-04 - Filmagem do fostas o ovontos 

I PORTE 
ME 

59.12-0-99 • Atlvidados do pós-produção clnomatográflca, do vldoos e de programas de tolovlsiio não ospeciflcadas 
anteriormente 
73.19-0·99 ·Outras atlvldados do publicidade não especificadas antorlormonto 
96.09-2-99 · Outras atividades do serviços pessoais não ospoclflcadas anteriormente 
58.19-1-00- Edição de cadastros, listas o do outros produtos grãflcos 

COOICO E OESCRJçAO OA NATUREZA JU~IOICA 
213-5 • EMPRESARIO (INDIVIDUAL 

I LOORAOOURO 
~ FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 

I COI.IPLEt.tENTO 

I CEP 
58.305-390 

I BAIRRO'OISTRITO 
SESI 

I ENDEREOO ELETR0NICO 

_ NALDJ@HOTMAIL.COM 

I ~~.;FEDERATIVO RESPONSÁVEl (EFR) 

I SlnJAÇAO CAOASTAAL 

_ATIVA 

I MOTIVO OE SIT\MÇI\ 0 C/.OASTRAl 

I MUNICIPIO 
BAYEUX 

I TELEfONE 
(83) 8798-0037 

I o" TA DA snuA<;AO c;;.oASTRAL 
22109{2015 

I ?~~~~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/05/2018 às 14:44:41 (data e hora de Brasnla). Página: 1/1 

1 Consulta QSA I Capital Social 1 Voltar ! 

Preparar Pagina 
poro lmprossão 



Ci\MARA MUNICL1>AL DE BA YEUX 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA COMISSÃOPi;RMA..'JENTE DE LJCfTAÇAO 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA -SER PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS N"00004120 18-CMB 

PAGINA 160 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIB INITF------- -------' 

>o'UUCRO C~ •1~ 1.~1\.A/'.-'0 
16.259.467-4 ATIVO 
F i lU .V. OU R.\ZAO &0CW. 

REG1NALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FIU10 05548294440 
'tO•J_E fAJNA!'o iA 

DJNALMIX 
CIIPJ<cyF III!>C. JUWA C()~ILHCIAL 

23.322.509/000 1·5G 258009290 1·3 
lOOAAilOUJI(') I:<JUMERO 
H FLA V lO RIOEIRO COUTINHO 21 A 
COM~u:uemo OAIR({O 

SESI 
UUIIIC[PIO C(P 

BAYEUX 58305-390 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICM' OI:HC.Wu.cJ.~ 

Sa19·1100 EOICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

P'IWCIP'IL 0C"Cilt-w;.\o 

0001·0106 ATIVIDADES DE SONORIZAC-'0 E DE ILUMINACAO 
!itC\/IICAAlD DtNOValloÇAtl 

7420-C/01 ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E SUBMARINA 

7•120.C/Ot. FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

5912.{).1!;9 ATIVIDAD!:S DE POSPRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VlDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVlSAO NAO 

7319.0199 OUTRAS >\TIVIDf<DES DE PUBLICIDADE NAO ESPEClFlCAO•\S N>ITERIORMEIIITE 

9609-2199 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PESSOAIS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS. LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GR.AFICOS 

tiAT\IiiWJI.l!.DICA eco . ..,. IURU.. .'IJR1l>CA 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 2135 
111'0 OE EST.\Il!u:ClME/tTO TIPO DI! UMOAOE. 

MAffiiZ !.JNIOADE PRODUTIVA 

rOOUA 0E AlUAÇ.I.O 

INTERNET 
PORTA A PORTA. POSTOS MOVEIS OU POR AMBULANTES 
1<[01\lf OE RfCOIIIIMUIIO 1111CIO DE ATMOAUU 

SIMPLES NACIONAL 22109/2015 

R(SPOO.'SAVH lEOA!. cor 

HEGINALOO OE OLIVEIRA FERIW FILHO OSS.ol82.9t.4-'IO 

~~~PAA1 1CJ.o n~CIII. Vo\1.10.\0€ 

SUBGERENCIA DA RECEBEDOR IA DE RENDAS DA GERtNCIA 16/11/2018 

co•mtOLE DAl .. Dt EMISS.I.O 

20 1805161458327192 16/051201814 58:32 

AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 

.g 



17/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CAMARA MUNICII'AL DE BA YEUX 
COMISSAO PERMi\l'..:ENTE DE LICITAÇi\0 

PROCESSO LJCIT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004/20 18 - CM [l 
PAGINA 161 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
CPF: 055.482.94440 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :45:43 do dia 17/05/2018 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 13/11/2018. 
Código de controle da certidão: C396.2973.F1 F6.D656 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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SECRETARIA DE ESTADO DARE E I T tJ. cA~11t-OIVNIClPAL DE BA YEux 
COMI~~\:T~~tMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO L!Cf'f/\l"ÓRIO 
PREGAO I'RESI:NCIAL SRI' -CERTIDA 

W OOOCW20 18 - CMI3 
l'i\GlNA 162 

CÓDIGO: F70F.CE98.6A 1 0.44CO Emitida no dia 16/05/2018 às 14:47:32 

Nome l::mpresanal. 
REGINALDO DE OUVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

Endereço: Número: 
FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 21 A 

Bairro: MLH1icipío: 
SESI BAYEUX 

lnscr. Estadual: 
16.259.467-4 

Situação Cadastral· 
ATIVO 

CNPJ/CPF· 
23.322.509/0001-56 

Complemento: 

CEP: 
58305-390 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGU LAR perante a Fazend a Pública Estadual. com relação a déb itos f i scais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo , cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte . 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta} dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servico Valicfar Certidão de Débito na 
página www.receita.pb.gov.br. -

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



CÀMARA MUNICIPAL DE IJA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 0000412018- CMB 

-t- PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX- PB PAG~'fsíhé?J 

08924581000160 SECRETARIA DA FAZENDA 19070 ·\~ ··· AV LIBERDADE, CENTRO, 58305000 Emissão - . 
c:!~~ 18/05/201813:37:31 

. ~-
. ~i;RTlllJÃêr~EGATlVA·DE•QÉBJTO~ MUNJQIPP.t; . -,~~ . ·' ·>·~.:'~.>~{~'f' ·.~:::·j; 

l~f.'ióACA_e.oo~REQUE.ftENJE :"' -:- ----- • • . ! "'-'~r-•· .. ?;:G"i':""\ -

INSCRIÇÃO: 113279 CNPJ/CPF: 23322509000156 NOME: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 0554829444 

ENDEREÇO: RUA FLAVIO RIBEIRO, 21 

COMPLEMENTO: A BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BAYEUX CEP: 58305390 UF: PB QUADRA: LOTE: 

IN§CRIQOJSS VINOUiiADP.IS 
...... 

CADASTRO ECONOMICO 

1132791010390320001 

FÍNAUDADE :. ~~~- ? .!tf .J.Lt. ~~ ~ ,;:;r< ( ...:t• .lT"YJ.,_ ·''·"· .;-;. 1.~~~ ... - ~ ·,:;, - ·~-:.-,f'• --;;-, 

LICITAÇÃO. 

OB~VA_'Q:OES 
.u " ...... ·~ ~ -· , ... 

·~ -.. .,· " 
.· " ;. 

RESSALVANDO O DIREITO DE AF AZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, E 
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM PEND~NCIAS EM SEU NOME RELATIVAS AOS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, ADrvtiNISTRADOS PELA SECRETARIA DESTE MUNICÍPIO. 

VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

• ~UTENTICIDADE: ETT5Z77T318P1117Z3NO I!] f~ 
renílda • 18/05/2018 01:37:31 

OPCERTNV1fl2fJ1:J 



Cer tificado de Rcgul~tri<.l a d c do FGTS - CRF 

Inscr ição: 23322509/0001-56 
Razão Social : REGINALDO DE OUVETRA FERRAZ FILHO 

Nome Fantas ia:DJ NAL rvnx 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMlSSÀO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
REGÃO I' ; • ClAL SRP 

N" 00004/20 I8 CMO 
PAGINA I 

Endereço: R FLAVIO RIBEIRO COUTINHO 21 A I SESI/ BAYEUX / PB / 58305-
390 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima fden~lficada encontra-se em situação regula r perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/05/2018 a 04/06/2018 

Ce rtificação Núme ro: 2018050608344572328701 

I nformação obtida em 16/05/2018, às 14:53:56. 

A utilização deste Certificado r:>ara os Ans previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 



PODEP. ,TUDICI.fdcO 
,TUE TI C l• DO T R. \13/\LHQ 

CÀMARA MlJNJCJPAL DE RA VEUX 
COMISSÀO PERMAMÉNffi Dl! UlCRW;lÀO 

PROCESSO LlClT ATÓRIO 
PREGÀO PRESENCIAL SRP 

W 00004/20 18 - CMB 
PAGINA 165 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.322.509/0001-56 

Certidão no: 150281251/2018 
Expedição : 16/05/2 01 8, às 14 : 55 : 19 
Validade: 11/11/2018 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o no 
23.322.509/0001-56, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Cer~idão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constances desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do 'trabalho e estão atualizados at.é 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus e s tabelecimentos, agências ou filiai s. 
A aceitaç ão desta certidã o condiaiona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORl>iAÇÃO IHPORTANTE 

Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhiscas constam os dados 
necessArios à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplences perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obriga ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada e m julgado ou em 
a cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernence aos 
r e c o 1 h i me n tos p r e v i de n c i á r i os , a h o no r á r i os , a cus ·t a s , a 
emolumentos ou a recolhimencos dete rminados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos f irmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIS 

TELEJUDICIARIO -CENTRAL DE CERTI ÕES 
Praça João Pessoa, s/n- CEP 58013-902- João ~;so;4f.~--~~i]í~~~~---..J 

Telefone: (83) 3216-1 440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA I RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certincamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CNPJ: 23.322.509/0001-56 
Razão Social: REGINALOO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
Nome Fantasia: OJ NAL MIX 

Certidão emitida às 22:58 de 16/05/201 8. 

Validade 30 dias 

1 . Esta certidão foi exptJdida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 171201 O, da Presidência do T JPB 

e na ResolUção n° 121/201 O do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante Sua autenticidade deverá ser 

conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG) 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada em lodos os sistemas processuais em funcionamento. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse h ttp://app. tjpb.jus.br/certo/val idarcertidao e insira o código de 
validação: cNU3G+L2. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



SIMPLES Declaração ual Cdt;~~IPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP NACIONAL 

N° 00004120 18 - CMD 
PAGINA 167 

Período abrangido pela Decla r ação: 01/01/2017 a 31/12/2017 

1. Informações do Contribuinte 

Nome Empresarial CNPJ 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 23.322.509/0001-56 

05548294440 

Data da Abertura Da t a de Opção pelo Sil\fEI 

22/09/2015 22/09/2015 

2. Resumo da Declaração 

PA INSS ICMS ISS Valor apurado Valor Pago 

01/2017 46,85 - 5,00 51,85 51 , 85 

02/2017 46,85 - 5,00 51 , 85 51 , 85 

03/2017 46,85 - 5,00 51,85 51 , 85 

04/2017 46,85 - 5 , 00 51,85 51,85 

05/2017 46 , 85 - 5,00 51,85 51, 85 

06/2017 46,85 - 5,00 51 , 85 51,85 

07 / 2017 46 , 85 - 5 , 00 51 , 85 51 , 85 

08 / 2017 46 , 85 - 5 , 00 51 , 85 51 ,85 

09 / 2017 46 , 85 - s,·oo s1 . as 51,85 

1 0/20 17 4 6 , 85 - 5,00 51 ,85 5:!.,85 

11/ 2017 46 , 85 - 5,00 51 , 85 51, 85 

12/ 2017 46, BS - 5 , 00 51,85 51, 85 

3. Informaçõe s Socioeconômicas e Fiscais 

Valor da Receita Bruta Total (comércio, Valor das receitas referentes às 

indústria e serviços de qualquer atividades de comércio, indústria e 

natureza) serviço de transporte intermunic i pal e 

interestadual 

48.000,00 -
Possuiu empregado durante o p eríodo abrangido pela Declaração? Não 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

16/ 05 / 2 018 12 : 37 :4 3 

Número do Recibo \::::::---: ~ 
0207 1813601777617 

f!) 



- . 
Autenticação CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÃO 
23067.32910.25597.09788 PROCESSO LICITA TÓRIO 

'IU:.uf\U nu:;:,1~ " ... uu. "' '" 
N" 00004120 18 - CMB 

PAGlNA 168 



f:. SIMPLES 
NACIONAL 

CÃMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCIT AÇÃO 

Simples Nacional - Consulta OptantesoqEsso ucrTATóRro 
PREGAO PRESENCIAL SRP 

N" ooo04t20 I& - crvm 
Data da consulta: 22/05/2018 PAGINA 169 

(B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 23.322.509/0001-56 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SI MEl abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

IIl Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 22/09/2015 

Situação no SIMEI: Optante pelo SIMEI desde 22/09/2015 

IB Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SI MEl em Períodos Anteriores: Não Existem 

lB Agendamentos {Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

IB Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

IB Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICJT A TÓRIO 
PREGi\0 PRESENCIAL SRP 

N" 00004120 18 - Cl\113 
PAGINA 170 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA~r::EH:~u~A ___ _ _ _ ___ ___, 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA 

A Câmara Municipal de Bayeux, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.606.972/0001-36, sedjada na Av. Liberdade, n° 3445-Centro- Bayeux-PB, 
atesta para os devidos fms que a Empresa Reginaldo de Oliveira Ferraz Filho, 
DJ NAL Mix, inscrita no CNPJ n° 23.322.509/0001-56, nos prestou serviços de 
filmagens das sessões ordinárias, extraordinárias, especiais e eventos, na 
sonoplastia, transmissão ao vivo para o site da Câmara Municipal, durante o 
exerci cio de 2017. 

Bayeux, 04 de janeiro de 2018. 

tj~/:í·"~ rbr.ll ,,Ht~ t(tttud f;'~auJ 'Ó 
~ve milJayse Correia Llffia Fernandes) 

Tesoureira 

Av. Uberdade, 3445- Centro- Bayeux- Paralba- CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.97 
Fone: (83) 3232. 3286- Fax: (83) 3232.5080 



DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 0554829444D 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

~NEXO V 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

W 00004120 18- CMB 
PAGINA 171 

DEClARAÇÃO DE INEXIStêNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref. : PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

Para fins de participação na licitação PREGÃO PRESENCIAL SRP N'~ 
00004/2018, a(o) REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, inscrita 
no CNPJ n°. 23.322.509/0001-56, com sede à Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A, 
CEP: 58.305-390, Bairro Sesi, Bayeux-PB, declara(amos) sob as penas da lei, que até 
a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Bayeux, 01 de Junho de 2018. 

&d~ .r~.i~ {t' o(;f) r}.;! ~ l.(}lfl o/ 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

CNPJ 23.322.509/0001-56 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 

CPF: 05548294440 
RG: 2392119 SSP-PB 

~ 
End' Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A - SESI - Bayeux- Paraíba.- CEP 58.305-390 @) A() 



DJ NAL MIX 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 0554829444( 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

ANE*O ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YI!UX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC!T AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCI1\ L SRP 

w ooooi\ao 1& - o,m · 
I'AGrNi\ 172 

DEGLARAÇÂO DElNEXIST~NCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA 
EMPRESI' 

aiiiP.REGADOR: PESSOA JURfDlOA 

Ref. : PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, inscrita no CNPJ 
n°. 23.322.509/0001-56, com sede à Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A, CEP: 58.305-
390, Bairro Sesi, Bayeux-PB, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, portador(a) da Carteira de Identidade 
n° 2392119, órgão expedidor SSP-PB, e do CPF n° 05548294440 DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro 
de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 
de 1998 (lei n°. 9.854/99). 

Bayeux, 01 de Junho de 2018. 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ 23.322.509/0001-56 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
CPF: 05548294440 

RG: 2392119 SSP-PB 

.,-----------C?<~ a 
End: Rua Flavio Ribeiro Cout inho, 21-A- SESI - Bayeux- Paralba.- CEP S8.30S-390 {f) 



DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COl\.!ISSAO PERMANE~ DE L!CIT,\ÇAO 

PROCE$SO L!CIT ATÓRJO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 000().1/2018 - CMB 
PAGINA 173 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, inscrita no CNPJ 
n°. 23.322.509/0001-56, com sede à Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A, CEP: 58.305-
390, Bairro Sesi, Bayeux-PB, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, portador(a) da Carteira de Identidade 
n° 2392119, órgão expedidor SSP-PB, e do CPF n° 05548294440 vem por meio deste 
DECLARAR para fins de participação neste processo sob as penas da Lei, que NÃO 
MANTEM PARENTESCO com os servidores municipais da administração direta e 
indireta, principalmente com relação aos servidores pertencentes a esta edilidade quer 
seja por laço de matrimônio quer seja por laço de parentesco afim ou consanguineo 
ate o segundo grau. 

Bayeux, 01 de Junho de 2018. 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ 23.322.509/0001-56 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
CPF: 05548294440 

RG: 23921 19 SSP-PB 

------------------~ 
End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A - SESI - Bayeux - Paraíba.- CEP 58.305-390 

Jj) 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 08.924.581/0001-60 , 

CÂMARA MUNICIPAL DE l3AYEUX 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREG,\0 PRF~'iE'-ICIAL SRP 

W OOOCW20 18 - CMS 
PAGINA 174 

ALVARA 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ·PROVISÓRIO 

Inscrição: 113279 -------
Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Número: 

Bairro: 

Classificação da Atividade Principal (CNAE): 
ATIVtpADJ!S DE:SONOR!Zo\ÇÃO E-bE1t.:J,lM~o~-...--------:--"!"'-~'!"J"""---:----......,y!'~~ 

G562627980969296967N 

INICIO ATIVIDADE: .22109/2015 

EMITlD~ •. \ . . '-: .,.: ~ .1811:19:02 __ _._ ________ ........,. (\ 

Au.!l.t~:1~&k ~ Jalrt.i~(Jj~'f).nti Júnior 
Dir.:~o~ de fn bu taçc;u 

~,1al. :n0.74::-7 

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM UM LOCAL DE DESTAQUE 

A CADA ~S DE JANEIRO PAGAR TAXAS DE FISCALIZAÇÃO TIUBUTÁIUA 



CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N• 00004/20 18 - CMB 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA'fEUX PAGINA 17S 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

#1111 

ATA DA 1a SESSAO 

Av: L.ihu~, :5445- ~o-- Btl-!:1~- Po...-~- CEP. 58.'30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q72./0001.-'3~ 

F~ (8:5) '32.'32.. '32.8~ - F~ (8:5) '32.'3.2.5080 



OBJETO: 

CÀMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇ1\0 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA}EUX wooo0412o ts- CMB _ -:J PAGINA 176 
CASA SEVERAQUE DIONISI 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO No 00011/2018 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 
TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA 

"ATA CIRCUNSTANCIADA DE SESSÃO PÚBLICA" 

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, na 

sede da Câmara Municipal de Bayeux, localizada à Av. Liberdade, no 3445, Centro -

Bayeux/PB, CNPJ n° 08.606.972/0001-36, a Comissão Permanente de Licitação sob a 

presidência do pregoeiro o Sr. lraníldo Gonçalves de Melo e equipe de apoio Eveline 

Dayse Correia Lima Fernandes e Maria José da Silva Araújo, deveriam proceder com a 

abertura da sessão pública para recebimento e julgamento das propostas e dos 

documentos de habilitação apresentados no processo acima referenciado. 

Apesar de toda a publicação em imprensa oficial, na hora marcada apenas uma 

empresa estava presente para sessão, foi então dado um prazo de 00h15min (quinze 

minutos) na tentativa de se fazer presente outra licitante interessada, fato que não 

ocorreu, sendo assim, o pregoeiro e equipe de apoio decidiram por não dar início à 

sessão, às 09h15min, repetindo o prazo para 09h30min na tentativa de se fazer 

presente alguma outra licitante, fato que não ocorreu. 

Foi procedido ao credenciamento da(s) empresa(s) interessada(s), e recebido o 

envelope contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação do(s) 

Página 1 de 5 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YcUX 
COMISSÃO PeRMANENTE I) E UCrr AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÕRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N" 0000412018 - CMB 
PAGII'A 177 

CASA SEVERAQUE DIONÍSI71J:---- - - --- --- - ------' 

Inst ituída em 10 de Novembro de 1960 

licitante(s) abaixo relacionado(s), às nove horas e trinta minutos, prazo em que se 

expirou a possibilidade de participação de outras empresas interessadas. 

CNPJ EMPRESA REPRESENTANTE 
REGINALDO DE OLIVEIRA 

23.322.509/0001-56 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO, 

FERRAZ FILHO 05548294440 RG: 2392119 SSP/PB, 

CPF: 055.482.944-40 

A(s) empresa(s) REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, 

CNPJ 23.322.509/0001-56 restou plenamente credenciada. 

A(s) empresa(s) REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, 

CNPJ 23.322.509/0001-56 se enquadra na categoria de Microempresa - ME ou 

Empresa de Pequeno Porte - EPP, e apresentou a documentação exigida para que 

pudesse através da mesma dispor para este certame dos benefícios previstos na Lei 

Complementar N° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei 

Complementar N° 147/2014. 

Dando prosseguimento à sessão, foi aberto o envelope contendo a proposta de 

preços do licitante supramencionado, tendo seu conteúdo analisado pelo pregoeiro e 

equipe de apoio. 

A(s) empresa(s) REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, 

CNPJ 23.322.509/0001-56 apresentou a proposta de preço em plena conformidade com 

o que fora solicitado no edital. 

Após conferida toda a documentação da empresa, o presidente e a Comissão 

Permanente de Licitação, ao final de cada documentação certificou em sessão na 

presença de todos os presentes a quantidade de páginas em cada documentação, após 
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tal conferência a documentação foi analisada e rubricada pelo Presidente e membros da 

Comissão. 

O(s) valor(s) apresentado(s) pela(s) empresa(s) foram os seguintes: 

EMPRESA 
REGINALDO DE 

OLIVEIRA FERRAZ 

ITEM I OBJETO QUAN MESE UNI O 
FILHO 05548294440, 

T s CNPJ 23.322.509/0001-56 
VALORES R$ 

- UNJT. TOTAL 
Ri R$ 

REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL 
·CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURfDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, 

1 
FILMAGEM, 1 7 SERV. R$ 

R$ 23.100,00 
TRANSMISSÃO E 3.300,00 
GERAÇÃO DE LINK 
PARA SESSÕES 
ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE 
INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA 

Dando prosseguimento ao certame, fora iniciada pelo pregoeiro a etapa de 

lances junto à empresa interessada participante do pregão e declarada apta para ofertar 

lances, com o registro dos valores oferecidos. 

Após a rodada de lances e a negociação com o Pregoeiro o valor ficou 

registrado da seguinte maneira: 
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EMPRESA 
VALOR ·r VALOR OBJETO I 
UNIT.R$ TOtALR$ 

REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONJRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BE REGINALDO DE 
SONOPLASTIA, MANUTI;NÇÃO, OLIVEIRA FERRAZ R$ 
FILMAGEM, TRANSMISSÃO E FILHO R$ 3.000,00 
GERAgÃo DE LINK PARA 05548294440, CNPJ 

21 .000,00 

SESS ES ORDINÁRIAS, 23.322.509/0001-56 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS 
E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA 

A medida que a rodada de lances ia ocorrendo e a empresa arrematava os itens, 

foi aberto à documentação de habilitação da empresa licitante declarada vencedora e 

depois de analisada e assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitante presente, 

restou constatada a habilitação da já citada empresa. 

Desta forma, fica registrado que o valor global da licitação é de R$ 21.000,00 

(VINTE E UM MIL REAIS) ficando a empresa REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ 

FILHO 05548294440, CNPJ 23.322.509/0001-56, ganhadora do único item 01 . 

Terminada esta fase, o Pregoeiro indagou ao presente se tería .a intenção de 

recorrer do presente resultado, facultando-lhe a palavra, a mesma nada quis constar em 

ata. Por concordar com a decisão do Pregoeiro e não havendo nada a registrar em Ata 

por parte do licitante presente, por parte da equipe de apoio, abdicando assim o direito 

de recorrer e do prazo recursal. 

Nada a mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a Sessão, às nove horas e quarenta e 

cinco minutos, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e achada em 
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conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelo licitante 

presente. 

Licitante: 

CNPJ 

0(7/1 • . ~ ~elo ~~cJ»~ dl1 ~ 
--_]~ANíl'ôb GOf4lÇAL V'ES DE MELO 

PREGOEIRO 

t~;t' f/r,,J( t/:,/r/4 ~~~14 h,tQif th.lj 
EVELIN'E,AJAYSE CORREIA LI MA FERNANDES 

EQUIPE DE APOIO 

~~J~~l~AlL~~A~?ot 
E~~~~ DE APOIO 

EMPRESA I REPRESENTANTE 

REGINALDO DE OLIVEIRA 
23.322.509/0001-56 (U.q.Mdtto& 2~ 

FERRAZ FILHO 05548294440 
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OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ 
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DJ NAL MIX 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

' 

CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
CNPJ No 08.606.972/0001-36 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00011/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE 
LINK PARA SESSÓES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 

PROP'OSTA FINAl 

- -
I ' V.~4(;)R.· VAl.QR S$PiEGIFICÁÇ,ÂO 

I . ' 

·M&sEs~· I .Lt.ND · IT.EM I QW~N.T . l.Jtf{IT. TOTAl-
~ 

REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 

R$ 1 TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 1 7 SERV R$ 21 .0 po,oo n 

3.000,00 
o 

SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, S:n 
~$· 

SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E "O >-·;> 
z ~ -~ o~ REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA o o a "O> o> hí3: 

LEGISLATIVA -:o ·go . C' c 
~ -<;:>-o ' ~~ 

VALOR TOTAL R$ 21 .0 PJl~lJ f ZQ m-a 
VINTE E TRES MIL E CEM REAIS 00~ ~;t> 

<.;;, ~r.rl~ 
~>-(3.0m . r m 

-+ VALIDADE DA PROPOSTA: 12 MESES 

~ 
toCI>::=s:::g? 

i;;On-< <1 -m r-- -! c 
.f;x ___.......-

. s{ij End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A- SESI- Bayeux- Paraíba. - CEP 58.305-390 ·@ 
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REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNPJ: 23.322.509/0001-56 

-+ DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇCES GERAIS E ESPECIAIS DESTE PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

-+ DECLARAMOS QUE ESTÃO INCLUSOS EM NOSSOS PREÇOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, 
DECORRENTES DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, BEM COMO DOS DEMAIS ENCARGOS 
SOCIAIS, COMERCIAIS, TRABALHISTAS, IMPOSTOS, TAXAS, TARIFAS E AFINS, ASSIM COMO QUAISQUER 
OUTROS ÓNUS QUE POR VENTURA VENHAM A RECAIR SOBRE O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

-+ DADOS BANCÁRIOS: 
• BANCO: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
• AG~NCIA: 1911 I OP.: 013 
• CONTA: 00053485-1 

-+ DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL PELO CONTRA TO: 
• REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
• CPF n° 055.482.944-40 
• RG: 2392119 SSP-PB 
• ENDEREÇO: RUA FLAVIO RIBEIRO COUTINHO, 21 -A- SESI- BAYEUX- PARAlBA, CEP 58.305-390 

Bayeux, 04 de Junho Cie 2018. 

R&J~ ·olo QL o}; ~ )/.;?;, {J.rr'> ~-v 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 

CNPJ 23.322.509/0001-56 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 

CPF: 05548294440 
RG: 2392119 SSP-PB 

End: Rua Flavio Ribeiro Coutinho, 21-A- SESI- Bayeux - Paraíba. - CEP 58.305-390 
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MAPA DE 
ECONOMICIDADE 
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REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO 

Da: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Para: ASSESSORIA JURiDICA DA CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

Excelentlssimo(a) Sr.(a) Procurador(a), 

Considerando a necessidade de conclusão do PREGÃO PRESENCIAL 
SRP No 00004/2018, concernente ao PROCESSO LICITATÓRIO No 00011/2018, 
que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 
GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA 

Venho por meio deste, solicitar parecer acerca da legalidade dos atos 
praticados no transcorrer do presente processo, atentando sempre ao que rege a Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, bem como a Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que regulamenta a modalidade Pregão e pelas 
condições constantes no presente Edital. 

Caso o parecer seja favorável, informamos que procederemos com a 
respectiva conclusão processual, adjudicando e homologando o processo em 
epígrafe. 

Com a prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

Bayeux- PB, 04 de Junho de 2018. 

Av-: L~~~ 3 445 - ~tr- 13~f!M.?/./- PIM"~- CEP. 58 .30~-000- GNPJ 
08.bO~.q7:}./000~ -3~ 
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EMENTA: 
LICITAÇÃO. 
LICITAÇÃO. 
00011/2018. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 

MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL SRP No 00004/2018. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 
TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. ANÁLISE DE PROCESSO 
LICITATÓRIO COM VISTAS À HOMOLOGAÇÃO 
DO CERTAME. REGULARIDADE. 

I - DO RELATÓRIO 

Solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Bayeux/PB, quanto à necessidade de análise processual com 
vistas à homologação do PROCESSO LICITA TÓRIO No 00011/2018 concernente ao 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA-:' 
esta Assessoria Juridica passa a analisar e emitir parecer sobre o 
processo. 

Av: L~~. 3445- Ct..vvfyo-- f3~~- PtLt-~ - CEP. 58.306 -000 - CNP 

08 .fDO fD,q7:Z.I0 00:1. - 3G 

F~ ( 8 3) 3.:2.3.2. 328 fD - F(l,)(.< ( 8 3 ) 3.:2.3.2.5080 
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Quando do recebimento do mesmo, aportou nesta Assessoria a seguinte 
documentação: solicitação do Setor Demandante, junto com o Termo de Referência 
que baseia os itens da contratação, nos quais constam as exigências necessárias a 
esta contratação; cotação de preços de 03 (três) empresas da atividade comercial 
do objeto solicitado; mapa comparativo entre cotações de mercado; declaraç.ão 
contendo a disponibilidade orçamentária correspondente ao do objeto em tela; 
autorização emitida pelo gestor constitucional desta edilidade; protocolo de 
autuação, expedido pelo presidente da CPL; minuta do edital de licitação; parecer 
jurídico desta Assessoria aprovando o edital; aviso de licitação e publicação em 
imprensa oficial; credenciamento, proposta de preços e documentação de 
habilitação da empresa declarada vencedora do certame; ata da sessão pública de 
licitação; proposta final ; mapa comparativo de economicidade proporcionada pela 
contratação e requerimento de parecer jurídico anterior à homologação. 

A seguir, os presentes autos aportaram nesta Assessoria para promover 
análise e emissão de parecer jurldico. 

É o relatório. Passa-se a opinar. 

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO 

DO ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

A fim de delimitar o objeto deste parecer, imprescindível que se realize, 
ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação 
do processo licitatório. 

Reza o artigo 43, VI, da Lei no 8.666/93 que cabe à autoridade 
competente deliberar quanto à homologação da licitação. Vejamos: 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com ~ 
observância dos seguintes procedimentos: / 

1 
( ... ) 
VI - deliberação da autoridade competente quantó à 

I 

homologação e adjudicação do objeto da licitação. 
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Por sua vez, dispõe o artigo 4°, XXII, da Le.i no 10.520/2002 que 
"homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital". 

No que refere ao ato de homologação, o ilustre administrativista Lucas 
Rocha Furtado assevera que: 

A homologação corresponde à manifestação de 
concordância da autoridade, competente para assinar 
o contratoJ com os atos até então praticados pela 
comissão. Essa concordância se refere a dois 
aspectos: à legalidade dos atos praticados pela 
comissão e à conveniência de ser mantida a 
licitação 1 . (Grifo nosso) 

Ante o exposto, cumpre desti;icar que o presente parecer visará ao exame 
da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em 
consideração, caso constatado irregularidade, a natureza e extensão do vício 
quando for recomendada a hemologação, o saneamento de algum ato, bem como a 
eventual anulação do certame. 

Desta forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer 
restringir-se-á ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar 
acerca da conveniência da licitação. 

DA ANÁLISE PROCESSUAL DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

É cediço que a Administração Pública, ao contrário dos particulares, não 
dispõe de ampla liberdade quando pretende adquirir, alienar e locar bens ou 
contratar a execução de obras ou serviços. Para fazê-lo se faz necessário que a 
mesma adote procedimentos preestabelecidos rigorosamente na conformidade da 
lei. 

1 In Curso de Licitações e Contratos Administrativ.os. ::·o Ed. Belo Horizonte: Fówm, 2009. p. 27 . 
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Nesse diapasão, a Constituição Federal em seu art. 37, XXI , determina 
que os contratos administrativos sejam precedidos de licitação, ressalvadas as 
exceções previstas em lei, em respeito aos princípios constitucionais sobre os quais 
a atividade administrativa deve se sustentar. Vejamos: 

Art. 37 - A adrninistraç_ão pública direta e indireta de 
.qualquer dos Poderes da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impossibilidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, também, ao seguinte: 
( .. . ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas de que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensável à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Como procedimento, a licitação desenvolve-se através de uma sucessão 
ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que 
propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como instrumento dos 
princípios constitucionais da impessoalidade, da legalidade, da eficiência, da 
publicidade e da moralidade nos negócios administrativos. 

Dentre as espécies de modalidade de licitação previstas na legislação, o 
Pregão Presencial fo i instituído pela Lei Federal no1 0.520/02, no âmbito da União, 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado, considerados estes como aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

No caso em tela, tem-se que a orientação do setor demandante foV' 
acatada pela comissão permanente de licitação com a escolha da modalidacze 
pregão presencial , na forma de registro de preços, haja vista que tal modalid éle 1. 
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permite a contratação parcelada dos itens solicitados, quer seja para aquisição de 
bens, quer seja para contratação de serviços, para o qual, não verificamos óbice 
quanto à contratação dos bens objeto da presente licitação. 

DA ANÁLISE QUANTO AO PLANO DA LEGALIDADE: 

No que se refere ao plano da legalidade, o processo em epígrafe está 
plenamente de acordo com os princípios constitucionais administrativos, mormente 
os princípios da legalidade, da publicidade e da economicidade. 

Atentando ao princípio da legalic1ade, observa-se que, neste processo, 
estão presentes na minuta do edital todas as normas que disciplinam o respectivo 
procedimento licitatório, bem como todos os elementos exigidos pelo diploma legal, 
como dispõe o art. 4°, 111 , da Lei no 10.520/02. 

É de fixarmos, por oportuno, que foi analisado o instrumento convocatório 
e seus anexos, verificando que estão presentes todos os elementos obrigatórios 
constantes no Art. 9o da Lei no 10.520/02, bem como aqueles previstos no Art. 40 da 
Lei no 8.666/93. Vale ainda salientar que, consta na minuta do contrato todas as 
cláusulas essenciais, conforme preconizado no Art. 55 da Lei no 8.666/93. 

Ademais, quanto ao princípio da publicidade, não se pode olvidar que, 
diversos são os dispositivos encontrados na legislação que reforçam a observância 
e aplicação do mesmo, a exemplo do art. 3°, §3°, da Lei 8.666/93: "A licitação não 
será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, 
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura". 

No caso em espeque, o princípio da publicidade foi atendido em todas as 
fases. Desta forma, em harmonia com a perfeita transparência do certame, deu-se 
publicidade de todos os atos editalícios externos, desde a disponibilização do edital 
de abertura, avisos e anexos, sem prejuízo da disponibílização, a qualquer 
interessado legitimado de todo o processo para apreciação da legalidade. Nestes 
termos, constam dos autos cópias dos referidos atos publicados em imprensa oficial, 
a saber, Diário Oficial do Estado (DOE) , Jornal de Grande Circulação (Jornal à 
União) e Diário do Poder Legislativo. 
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Por conseguinte, o princ1p1o da economicidade vem expressamente 
previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em sintese, a promoção de resultados 
esperados com o menor custo possivel. É a união da qualidade, celeridade e menor 
custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos. Vejamos o texto 
constitucional: 

Art. 70. A fiscalização contábil , financeira , orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder. (Grifo nosso) 

Nestes termos, no procedimento licitatório em comento, a economicidade 
restou plenamente atendida quando da contratação da empresa licitante vencedora, 
tendo em vista que após a conclusão da fase de lances deste processo e em análise 
comparativa ao mapa comparativo de economicidade, pode-se auferir precisamente 
que todos os itens deste processo se encontram em valores mais vantajosos para 
esta edilidade que os valores encontrados pela Diretoria de Compras em pesquisa 
de mercado, sendo assim e visando atender ao principio da eficiência e da 
economicidade, esta Assessoria opina favorável à adjudicação e homologação deste 
processo. 

111 - CONCLUSÃO 

Conforme o exposto, esta Assessoria opina pelas seguintes providências: 

a) Dar ciência deste parecer ao presidente da Comissão Permanente de 
Licitação para promover o termo de adjudicação e respectiva publicação: 

b) Em seguida, deve-se encaminhar ao Presidente da Câmara Municipal 
de Bayeux para homologação e respectiva publicação: 

Av: L~~ 3 4 45- ~c-- 60-iJ~- PfM'~ - CEP. 58 .300 -000- CNPJ 

08.000.er7:l.IOOO'J.-30 

FoY\.t.l (8 3 ) 3.23.2. 3.280 - F/M(,( (8 3 ) 3.23.2.5080 



CAMARA MUNICIP,\L DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
I1RI.!GÀO I'RESIZNCIAL SRP 

N" 00004120 I S- CMB 
I'AGINt\ 196 CÂMARA MUNICIPAL DE BA '~EUX 

CASA SEVERAQUE DIONv-z.S...,ll7"Ç"""10------------l 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

c) Caso acolhido, retornar os autos a Co, ssão Perminente de Licitação, 
para que celebre a ata de registro de preço e o resp ctivo co (rato administrativo e 
suas respectivas publicações. 

É o pareceri SMJ. 

CECÍLIO~A F. V. RA~ p TERCEIRO 
~ssessoria (J~(d ·ca 

OAB/P 11050 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018 

PROCESSO LJCITATÓRIO No 00011/2018 

O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições, e observadas às disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, 
e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, ADJUDICA o presente processo 
licitatório que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO 
E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSOES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA, ora licitado em favor da empresa: REGINALDO DE 
OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ 23.322.509/0001-56, ganhadora do 
único item 01 , pelo valor global de R$ 21.00C',OO (VINTE E UM MIL REAIS). 

Bayeux- PB, 05 de Junho de 2018. 

"-._) IRANILD6 GONÇALVES DE MELO 
Presidente da CPUPregoeiro 
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A CÂMARA MU!IfiCIPJ\L DE BAYE'UX • PR, atravéc da chefia do s~binelc, de ""ordo com u acri· 
bul~,,.,. que Ih~ fomn\ <<~nfcridA.• . em ronfonnida~t rum o resuhndo .ia PREGÃO PR ESt;NCIAl Sltl' 
.~· 00004i!O I S. ro~;idó pcln I'ROÇESSO LICITATÓIUO N" QOOH/201 R, ~ueobjcllv" n REGISTRO 
li>E I'Rl!ÇO CONSION,\00 I!M At'A I'ARA EVI!N"rUAL CONTRATAÇ,\(> OE I'ESSOA JUR I
DICA Pt\fv\ PRESTACAO DE SE!WlCOS DE SONOPI..ASn,\, MA:-IUTENÇ,\0. FilMAGEM, 
TRA:.IS.'v11SSÃO E OEitAÇAO DE l!NI\ PA!lA SF.SSOES O!li)JN.\Rt,\S, EXTRAOH..DJN~RIAS, 
SOLI!NI!S, t;Sf' l:CIAJS I! OtiTitOS I!VI!m'OS I! RI!UNI OHS OE IJ•ffJ:lli!SSE OUSTA CASA 
LEOISU\TIVA. publico a extrato do ·J\T1\ DE Rf:OISTRO DE P.R:ECOS W 00004/'lQig sendo que 
o p-r:a.7.o d: \'llli\l:ufe é de um nuu co nusdo da dtlil t.!A ~f-ÍD.JtUnt 4b thc.smo c deite cxtrlltO. le-ndo su2 
e.r.cdtl• utruvéJ d• publf~çúu emlmpren•• oOeinJ conf~rmc fornecedor. iten;, nllltCo.s • volor<S ab•iio 
rcl~d<inmh\1, 

E:\II'RESA: fffi(.l!NALOQ.Ilf! OIJVEIR.\ FERRAZ FilHO 0$>18294~~0. CNl'J 2.UUS09/0001·56 
ENDEltEÇ0• RlJA FI..AVIO RIBEIRO COUTINHO. 21 A- S.ESl. BAYEUX/1'8 - CEP: 58.30S-l 90 
VIO~NCIA: O~ OI! JUNI·IO 01!2016 ,\'ri! OS OI! JUNHO DI! 201.9 

IHOlJ11(Q Ofl HfC:O cor:ltf{J!rl"()() ~·A-r,-. 'AM P.\'Wf\IA~ 
tl>>m()IT.t'AO OE f'ESSQA NliD!CA"""" P.llli(K(:).9 I)• 
U..v~nt m. ía1'oC.f'l...AJilA. w... .. liTET<A~ ftu4."W!' L 

I ft~ISÜ() k' ~(AO C. ti"'~ t~ ll.UrltJ I 
OII!INA"'" Ufi,A(WIONA• I..a. JOUXf1,. ,p-ra't~ f 
OOUtOS l\'t:._~ [ U lo'Wleu Dt t'-T'Ut~ll DU:i\ GA,.1.1t. 
lltlnJ....\11\'A 

Beyeu• • Pll, OS ddunho do ~O I S. 
AllltiA;-;O IM Sli.VA NASCIMJ':N1'0 

PRESIIJI'.YrE D,\ Ci\MAR,\ 111 UNI·Cif'AI. DE BAYEUX 

CÁMAHA ~IUNICII'AI.. OE IJA YEUX 
GA III Nt:n; IM PIH:SIDf;NCIA 

~::\,.H.\TU ()A ATA DE rU:C ISTilO DE Pll~ÇOS !\"'0000JI2Q18 

.\CÂMARA MUNJCJ P,\1, m; UAYEUX • Pn. o1n1v~; d, chefio do gabinc1e, de arorJo com u ocri· 
buiçOe' ctue lhcil fortun C<JnfctldlU, em ~nnnmnidadc ttl11i o r~ultodo d~ l'RllGÃO I"Rf.!S!!NCIAL SIU' 
N' OOU0l!2018. rc~tldo pelo PROCESSO I.JCITATÓRIO N• 000101201&. que objctiv• o REGISTRO. 
I) E PREÇO CONSIGNADO liM ATA MM EVE:\'TUAL CONTRATAC,\0 OE PESSOA JURIDICA 
ESI'UGI't\Ll7.J\DA NOS SEitVIÇOS·DF.TRANSPORTP. OE DOCUMEN1'0S (MAf.OTllS) EOtrrROS 
(MOil)lll)\1 , publl~• o~rmrodJlATA fJI! RI!GISTRO·DE PREÇOS S• OOOOJ/2018 scrnloq4cO~r11l!O 
de "ohdo;lc~dc um ano contado do dolll dJt &<llnoruJO d4 rr.csmo e !lc,\ecxlnl1o.l<~do !lJO efic~elo orr.vfl 
do puijiJ.,ç!o emlq•prrnsa óllclol conforme fomccodor: Jcens. ma.• eM cvolorCf obbixu rclo«om<~ti•, 
I!MPR I!SA: l!f)SON OM<I!A() DE FIOUiiiiUIDO f'ILIIO (]')~1G i 0l403 

ENDERECO; ltUAMIAII.DE llERIS, I i9- ~IARIOA!':OR.IlJ>,Z7J\.IlAYI!UXIPB-CEP: SS.J(l')~ 

CNI'J. 30A57.07310001·'18 
VIGllNCIA: OS DI! JUNIIO OE 201 RA1' (!0S DÉ JUNHO DI! 2(11? 

tT\c\1 tutCIJtt".A(..lO Q:<I'D ,. ..... t.!\'0 \'A1.Í!I U:.11'. \ 1A.L0& TOT~o&. 

Jtf.;fJTII) un· Pii'JÇU ('l)lf iii.UP..fliXI l'M MA 1'1\M 

I 
,.-vr:-ru.As. Cti"TlATAcJ,o o( l't';S.$OA 'u•ftM.CA I ' 'U.t.V ....... .., '' u.eouo WtC'l~Lit.A'OA "'0,1 !U\.1Q;ri D! ,... ..... ~t()tlft ot 
tdt&U.i'C&~l()l.tt1Ql0-UJ:t~ 

\',t.tml1U~ U l • ttOAO 

('AI'ó.lilJ! t.iii..,. IU!Al$ 

fl~ycux • PFI, ()S de JU!Ih<l 4: 201S. 
ADRI.A:"O llA SU.V,\ NASCI ~ l ENTO 

PREStnENn: Dt\ c,\M,\'IIA MUNICIPAl. OE BÍ\YEUX 

EXTRAT.OS 
Ç,\M,\RA ~IUNICII'AL OE UAYE.UX 
COMISSÃO rt:RMANENn; IH: l.IC ITAÇ.\0 

EXTRATO DE CfJNTR,\TO 
,JNST!ti:IMENTO: COl'-'TitA'T'O i~D~11NI5TitA1'1VO N°•000 11/l() lg 
OBJETO: REGISTRO DE f'KECO CONSIGNAÔO EM ATA f'AitA EVEN!J'Ur\l CON'I'IMTAÇI\0 
OE PESSOA IUR(DICA ESPECIALIZADA .SOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE DOCUMENTOS 
(MALOTES) E OUTROS (M01'0BOY). 
l'flOCI!SSO liCITATÓR.IO; I'RUGÃO·Pili!SENCIAL N• 0000312018 
DOTi\(,'.\0 OltÇ'AMS':>'õr\RIA; 01.0·1.- CÂMAitA MUNICII'J\L DE BAYI!UX 
' I) ,Oli.20Q0.!001 - MANUTt!NCÃO D,\S ATIVIDADES LEGISlATIVA 
3.39039 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA.JURlOICA. 
VIG~NCIA: DI! OS/061.20 I S A 3111 21:20 l M 
CONTRATAJ'oo'TE: (:Â\ (ARJ\ MIJNfCIPAI. O F. BA Yl;UX, CNPJ: OS.606.97210001-l6 
CO:O.-ntATAQO· EOSOl' DA MIAO DE FIOUEIREDO liiLHO 0927ltl01t03. CNI1J: 30.4S7.ni.ll()(l01-1S 
VALOR •rOTAL: 1\.S 14.000,00 (CAToltZI! Mil. RllA!S) 
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I Ediç!lo Extra 

Câmara Municipal de Báyeux • P 

VNNJ.camarabayeux.pb.gov.br 05 de ~unho 'de 2018 1 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE PROPOSIÇCES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUN ICIPAL DE BAYWX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI .COMPLEMENTAR. PRO.JETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÂNICA DO MUNICII?IO; PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO. 

PARECERES DAS COMISSOES, PROJETOS DE RESOLUÇAO. RESOLUÇAo, 

REQUERIMENTOS. ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESID~NCtA. 

ESTADO DA PARAfBA 
CAMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP W 00004/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO No 00011/2018 

~~~~~~~~~~~~~..=....!:::!~~ ü Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bayeux, Estado 
1----~~~~~~~~----l da Paraiba, no uso das atribuições, e observadas às 
~~.,.....,...,....,.-:-:-::-~::..,:;.;~,..;,.;;;~~..,...,.,...,.--::-=--:-:=-:::=:-~ disposições çla Lei Federal n° 10.520/2002, e 
~~~~~~~~~~~~~~~~ subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, ADJUDICA o 
1----3.!.~QQ!:~~~~~-----l presente processo licitatório que tem por objeto o REGISTRO 
1---~~~~~~~~----l DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
1--~~~~~~~~~~---=------l PRESTAÇP.O DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 

MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO 
DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA, ora licitado em favor da empresa: 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, 
CNPJ 23.322.509/0001-56, ganhadora do único item 01 , pelo 
valor global de R$ 21 .000,00 (VINTE E UM MIL REAIS) 

Bayeux- PB, 05 de Junho de 2018. 

IRANILDO GONÇALVES DE MELO 
Presidente da CPUPregoeíro 

14a LEGISLATURA 
1° BI~NIO 

(2017 A 2018) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA' EUX 
N° 0000412018- CMB 

PAGINA 202 
CASA SEVERA QUE DIONÍ ~1u 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

TERMO DE 
,., 

HOMOLOGAÇAO E SUA 
,., 

~ PUBLICAÇAO EM 
IMPRENSA OFICIAL 

Av: Lihu~, '3445- ~o-- 13~w..,v- Pa..r~- CEP. 58.'30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q7:z./0001--3~ 

F~ (83) '3:2.'32.. '3:2.8~ - F04.1. (83) '3:2.'32..5080 



CÀMAHA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMlSSÀO I'ERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA 1EUX 
N° 00004/20 18- CMB 

PAGINA 203 
CASA SEVERAQUE DIONÍS~w.IO~-----------' 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUN1CIP AL DE BA YEUX 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 00004/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 00011/2018 

Com base nas informações constantes no referido Pregão e em cumprimento aos 
termos dQ artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho parecer da 
Assessoria Jurídica, e HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
REGTSTRO DE PREÇO CONSTGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMTSSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLA TTV A, ora licitado em 
favor da empresa: REGINALDO DE OLNEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ 
23.322.509/0001-56, ganhadora do (mico item 01 , pelo valor global de R$ 21.000,00 (VINTE 
E UM MIL REAIS). Com base no Art. 4°, J.nciso XXII, da Lei n° 10.520/2002, em 
consequência, fica convocado o adjudicatário para assinatura da Ata de Registro de Preços e o 
consequente Instrumento Contratual, nos termos do art. ·64, caput, da Lei n°. 8 .. 666/93, sob 
pena de d.ecair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei. 

Bayeux - PB, 05 de Junho de 2018. 

~~srtvM~cf8~ 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

Av-: Llhu-~. 3445- ~rr<r- /3ll1:JW-?V - PGt.t-~- CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.~0~.q 7:2./000l. -3~ 

F{)11\..(/. (83) 3.23.2. 3.28~ - F~ (8 3 ) 3.23.2.5080 



CÃMARA Ml.TNICfPAL DE BA YEUX 
COMISSÃ0 PERMANÉNTE DE UCITAÇ,\0 

PROCESSO LICITATÓRIO 

26 João Pessoa· Quarta·felra, 06 de Junho ~e 2018 PREGÃO PRESENCIAJ.,5&__. Ofldal 1 ~~ 
w ooo04!2o rs- ctvM~e~no 11~ 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

,~ LICl'fAÇÕES ~ :1 
CÂMARA MUXICn•l\l. DE fh\ YEUX 

CO~IISSÀO I'Ef!MA NE:-ITE IH: LICITAÇi\0 

n:R~IO OEAI>JUO!CAÇÃO 
I'IWG,\Ú PRESE:"CI,\LSIU' i"" Ot>QOJ!lUI~ 
!•ROCESSO LICITATÓRIO N• OOO IOtl018 

O lln:i!D<:Íro Olito•l d3 c;.\miuu Munkl(~' l dallayri•i .llMnllo d• Par•lb~. no u.~ dAS aliíloulçõe.•. u ob>crvndo.< 
;, dÍ$1'Qi!çôes d11 Ld l'•d•r•l n• 10.$21VlO!ll. c whiidíoriAomn~ 'n ~· Fcdml n' R 661>">J.,\DJU{)(G\ 
o pn:s<nle pl'O<'e$<0 lfeil~tório que 1<-rn por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO El•l ATA 
1'1\RA I!YGNTUAL CONTR ATA('ÀO OI! PESSOA JURfOICA ESI'ECIAI.-IZAD:<\ NOS SERVIÇOS 
DE llV\NSPORTE DE DOCUME.'\TOS (MALOTES) E OUTROS fli!OTUUOY). orn h<'tuulocm r>vor 
<b cmprc>J>: EDS0N 1),\:MIJ\0 DE FIGUIU itEDO FII.IIO 0~276101 •0}, CNI'J : ló.4S1·.tl73/000 I-7K,. 
s:anh:doro do único item OI. pelo v•lor slob.al<!t lU 14 00<1.00 (CATORZE Mlt REAIS). 

llR)'C~ • 1'13.-0S de J1mho de 2Q I.N. 
IRt\ r-:ILI><> GONC1\LVES Df: :li ELO 

l'~.,ldru,. 11• CPI.Irr~oylro 

C i.MARA ~IUNICIPAl. llE llAYEU:-i 
GAIIINt:Tt: UA l' ltESIO.:;NCII\ 

TE RMO DE II OMOI.OG,\ ÇÁO 
I'Hf.Gi\ 0 I'Rl::SENC IAI. SIU' 1\0 OOOIIJ!lUI8 
raOCESSO LICfTATÓIII O r-;• 00010(2018 

Com b.lsç ll ll.S l ro(orn>IIÇ<~C$·cor<<tn•r•cs no referido rrcgAu c em cumprimcnlo·oos termos. da 0111go 43. 
inc!JO '{1. do l.ci q• 8 ~9le nllcnç~ postr:tjQ(CS, ncqlho p•r<<erdoAna!on• Jur!dt<». e HOMO. 
LOOO u prt'llenlt pn"'-..'"' llcfi<U6ril• quo lcm p,or ubjo1u u RllúiSl'HO DI! HREÇO CONSIGNADO 
1!:11 ATA PARA EV~'TUAL CONllV\TACÀO DE PF.SSOA JtJRIOlCi\ I!SPECIAU;r. -\D,\ SOS 
SBRVIÇOS DE 'fRANSPQÍnl! OI! DOCUMENTOS (M,\LOTES) E OUTROS (MO'rOilOY); orn 
lidiAolo qm f•vor dn •rnpr•~>~ EDSQN DAMIAO DE (IIGUF.IRED0 FILIIO 0927610 140!. CNPJ: 
J0.4S7.07.li0001·7S, &llJlhadora do úni<o item OI. pelo volot glob4i de RS 14.000.00 (CATOR.Zl! MlL 
R.EA IS). Com b<iSe no Ar1. 4'. lnci~o XXH, Jn Lei n• I O,Sl0/2002. crn co<L<cqucndu: R c• cunW>i:udo u 
odjudicol.lr1o por• nuiMlllrll do J\11 de Registro d: l'r~o' c o <onso;uemc lnsllllm<niO C<>nlrluml. nos 
lt'mous·do •n- 6·1. <:~pu!, dn Lllon' . H.6G6J93. sob peno do d<C4rr o dircoro •i cPnt111inçAo sem prcj uiw d.., 
sonçõu rrcvi>llU no art. I de•lll lei 

U•y•u• • Plt, 05 de Junb<r de 20 I ~ . 
,\01\IANO• !~!\ SILVA N,\SCIM ENTO 

PRI:SIDI:.sTJ: DA C AMARA MliZ"ICII'AL DE UA \ ' t;UX 

C.;\MARA MU:-'ICIPA!. OE IIAYEUX 
COMISSÃO PERMANt:.''iTt; llE LICITAÇ}.O 

Tt:lt:IIO U.EA UJUI)ICAÇÁO 
I' IU!CÃO l'rt!::SENCIAI.SRI' N" QOOO.Vl018 
PHQCj;SSO I. ICITATÓRIO r.~ OUOilnp l8 

O l'n:gocorr• Oflconl dn Càmnm M~nioipnl .de llll)'cux, l~lnd'o d~ l'arnlbn, 1111 uso da.• :clribuiçí)o~. 
e ob>er"''dos ·h dirp<ulçtk$ do Lei Fe(!cr•l n" Hl.S1012Ciq~. e suh~•diarbmenlc ~ L<l Fcdcnl n' 
g;6(t6'93, 1\0JUDICA o fllc~enlc rro<~s~~ !ldco16no que lcm por obj<IO o RllOISTRO OE rttt;ÇO 
CONSI(iNÍ\00 l!M ATt\ PARA EVIll'o'TUi\L CONTRATA CÃO OE PESSOA JURIDICA PARA 
P I;ST,XCÁO DE SI!I\VIÇOS i)ESON0l1LASTIA, MANUTHNÇÂO. FIL~IAOEM, TRANS~I I S-

IlúERAÇÂO DE LfNK I'ARASF.SS0ES ORDINARIAS. EXTIIAORDINi\1\lAS. SOLENllS. 
.CI,\IS E OUTROS EVENTOS E R.EUNIOES DE li'ITERF.SSE UESTA CASA LEGISLATIVA, 

oru trci(ntiP "m (nvur J11 empresa: 1\EGINAI.OO Oll OI.IVEmA T:'IJRI\AZ FILIIO OH4S2<14•\4 0. 
CNPJ 23.}22.50910001·56. g•nhJ.lg1'11 do ~niro oi em OI , peiQ volor global Jo RS 11.000.00 (VINTE 
E UM MIL REA IS). 

lltANII.DO GO:-:CALVF.S OE M:~b'" . PU, OS de Junho dcl018. 

l'ncsld<nl~ d• C I'Lfl>r•211elro 

- - ~ ._/'"' CÁ/li AltA JIIUNIC II'AL DE U,\Yt:UX 
f- CAIIINETE DA PRESIIlÊ."iCIA 

TEilMO OE IIO:IIOLOCAÇJ\0 
PR EG,\ 0 I' IU:SI;:.XCIAI. SRP i'1' 0000-112018 
PltOCESSO l,ICITATÓitJ{) N" UIIUIItZ018 

Com b:ue n.u lnf~trm•~C'S ~t\1LlniCJ no rderido Pleg4~ c em cump,tmco\IO •os 1cm1os úo ungo A3. 
inciw VI, da l..cl n• S.6(11J/93 e ~flcraqi\cs puucriu•••· aculhQ p•n>ccrd• NSCJI>Orio Jurldiun, c IIOMO- ) 
LOOO n pm.:nw pro.."'t'<'o lid\>llório quc 1<:n1 i'(lr ohjctn o REGISTRO DE PR.ECO CONSIGNADO \ 
E~l .\TA PARA EVENTl)AL CONTR,\TACÁO Dlõ r ESSOA JURIDICA PAI\A f'RESTAÇÁO DE 
SERVIÇOS DE SONOI'LAS'fli', MA:N'UTENCAO, FlL'\iAGEM, TRANSMISSAO E GEI\AÇÀO DE 
LINK PARA SESSÔES OIU>INARIAS, EXTRAORDINÁRIAS. SOLENES. ESPECIAIS E Olin\OS 
EVENl"OS F. R.I!UNIOgs DE INTEII ESSE f)ES'fACASA·I.Il('JISLIITIVi\. omlioiludtHIII fuvl)l da 
cmpma: R.EQ[foi/\LDO DE Ot.t\'EIIv\ FERRAZ !'H. HO OSS;t&29~4ol0. CN'PI 2J _1:U..~OI)ii)I)(J I·S6, 
g~>nh~doru Jo un•<<t ilcm OI. pelo ,-.for ~loonl de IUlS 21.ÓOO.OO (VINTE E UM ~tl l . RE'AIS). Cum 
biUC up Arl. 4•. 1nd•o XXII . do Lei n• IO.S2012001. em cunsequand•.llea oonvoc.>ll•l o : djudieoulrlo 
potll Ai$Ína1Ur.~ d• Atl! de Rcglmo Je I'I<'(IH . , o e<~nsequr.nlc ln•tnurl<1110 Cnntmru>l. nos <crmns d<> 
an.·tl~a~~~~·~~·~;;~~:ttii<IJ. snh r•n• de ~<t~lr·P dlraiiP A aontrutnç!o h 'rri prcjulzo <LI& SMçaO! J 

Bnyoux • PB; O~ tlc Junho de 2(H8. 
AllRh\SO fM SIL\'A NASCfMEl\'T() _.rJ_ 

I'Rt:..~ IDP.~TE liA CÁMAiv\ MUNICII'A I. m: IIAYEUX 

------ - - ---------

o 
CÂMARA MuNICIPAL OE 8,\YEUX 

Gi\IIINE1"E DA PRI!SJOtNCh\ 

f:XTRJ\TO DA ATA li E REGISTRO LI E I'Rt:ÇOS N° UOOOmUI8 
1\ CA MARA'MUNICIPAI. DF. lMYEIJX • 1'11, ~1n.vêi da chefia do ~abinel<. de w:ordt> «•m u ~ui
buoç<lcs que I lo.:.; (omm confondM, c:n eon(Cirmldo<lc com Ulc.luhodo llt> I'RI!GÀO PR ESENCIAL Sltl' 
1'1• tlM'0412018. lt gi'do pelo PI\OCESSO·l.ICITATÓittn W 00011/2018. que ohjclrva o REG ISTRO 
DE ?RE\0 CONSIGNADO EM ,\1'A PAR.-\ EVI~TUAL CONTRAT,\Ç,\0 01; PESSOA JUR(. 
P ICA PAilA Plli!STA('~\O DF. SJ.:Il'J.IÇOS DE SONQPLASTIA. MAN\111ENCAO. ~jU!AÓF.M. 
TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE Wil' PARASESSOES ORDI~ARIAS, EXIRAOitDTNAR IAS, 
SOLI.!Nl!S. I!SI't.:CI,XIS I! OUTROS I!Yt!NTOS E ltllUNIÓI!S DE 1(\TL:Iti!SS!l DI!S1'A CA SA 
LEGISLATIVA, publiCll o mn1o do ATA DE R.t:OISTI\0 DE !'R ECOS N" IJOOO.I/201lS nnd~ qur 
o prnzo de V11lidnde é de: unt'nt1tl édnlildo da dalollu li.s~irusturn Jtt.mcsmtt c dcsh: cx trntô~ lt:nc.Jo JUI.t 

clltiidJJ otru' C. U. publu:u~o em in•rrcnsa oficio! C<Jnforme fomecctlor, itera, tnll.rai c v•lolc~ >Nho 
clncion••ln~. 

EMJIRESA: R.EGINi\oLDO DE OLTVEIRA FERRAZ FILHO t)S$48294440. CNI' J 23Jll.509/00fll ·$6 
ENDERI!CU: RUA FLAVIO R·IDE IRO COlJTINIIO. 21 A- SI:!SI. DAYBVX/PD·- C E f': SS.JÔS·39l/ 
VIC~NÓIA· OS OP. JUNtiO Dll20 1 ~ ,\T~ OS bE JUNiiO Oli 2019 

......... 

~p"~Á~M~~~~a=t~ :_::;~~~:~ 
HXV\CDA VI ~tW\..Ufl..._ MA.UIIJt,o.<'AO._ ,!t~~(U:M. 

I rJAp('\41t$.AO f ntJIAC(9 Ut I..IP..-t! ,.AM ~f.S:iól-11' I 
(H(D!.,hl"-.'\. fj)C'l1iAI')J!U~\.-IA1. S(K.I:I\líS. Urlct41,- i 
ounos n 1!.'o"'::'s ! ~.J ac bó.n.:.tu.Y nun. t.A.\4. 
UC.~~11~'A 

Boy<ll~ . pl}, 05 de Junj)o de !nl&. 
ADRIANO I>A SILVA NASCIM!::N'T() 

r~tF.SifJili'I'Í'E liA CAIIIARA MUJÍIIClrAL. DE 11;\YI::UX 

C.i.~lAitA MUN ICII'AI.Ilt:: llAYEUX 
CAIH NETE l.l.\ PRESIDtNCI.A 

EXTRA TI) o,, ATA OE Rf.C IS1.1H> U~: rREÇOS N• OOOOlnlll~ 
i\ CÀ'Mi\RJ\ MUNICIPAl. tlll iiAY P.UX • I' H. a1r11\-ê. elo chcfin .Jo s•binolc. de !ltordo com. nutri· 
bulçtks qu< lhc$ romm con(mc!Asr <m confanni<!Alk cam o rc.sultodo Jtll"REGÃO PRI!SE~Cit\L SRr 
N' 0000)/2Cll~. rogldD pelu PROC.E:>SO •LICITATÓRiO l'f0 OOI)IOn Or 8. que obíell<·• o REGISTRO 
OE 1'.1\EÇO CO'NSIONA:OO EM t\TA f'ARJ\ 1:"\\f::\.'TlJAL CONTRATACAO DE PESSOA JURíDICA 
ESPECIALIZADA NOS St:RVICOS lll! TR.AN.SrORTE 01; DOCUMENTOS (~t:ALOTf:.S) E OUTROS 
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Rny"'" • Pll, OS de Junhu de 21) i S. 
MlRJANO DA SILVA NA$ClME1'iTO 

PRESIOENl'E 1>,\ c,\MAR.\ MUNICIPAI.OE IIAYEIJ)i 

CÁ.\IARA MliNICIPAJ. llE MYEUX 
COMISSÃO I'EitMAN~:NTE IIE LIC!Tr\ÇÃO 

f: X,' IlATO I)E CONTRNrO 

li 

INSTRI:JMh'N'rO: CONTJl,\TO ADMINIS11\ATIVO N' 1)(101112()18 
Olll'h'TO; Rt.:O JSTIIO DI! I'R.F.ÇO CONSIGNADO t;M ATA I'AilA INI.ltfl'tJAL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA ESI1EOAUZADA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE OOCUM.ENJ'OS 
(~IA LOTES) E OU'I'I\OS (MOTOU0Y.). 
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VlG~CIA: DE OSIU6f2018A Jll llf.!O IS 
COio-'TflA'Ii\NTE: CÁJIIARA MUN"ICII'ALDE BAYIJUX. C!'IPJ: 08.606.972/0001·36 
CONTRATADO: EI)SO!'I D1\MIAO DE F'IGUF.IR.EOO FIUI0092 7~10140l. CNI'J:l!MS7.07.110001·1A 
V,\LOil TO'I'>\1,: RS 14,000.011 (C:ATUR7.E·MIL RI!J\IS) 
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Câmara Municipal de Bayeux • 

I Edição Extra 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 

www.camarabayeux.pb.gov.br 05 de Junho de 20181 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO DE r>ROPOSIÇÕES, DOCUMENTOS OFICIAIS E Oi\ CÃMARA 
MUNICIPAL DE Bi\YEUX. 

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPl.,EMENTJl.R, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS A LEI ORGANICA DO M\.Jr~ I CIPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES OAS COMISSOES. PROJETOS OE RESOLUÇÃO. RESOLUÇÃO. 

REQUERIMENTOS, AT.AS E ATOS DA MESA DIRETORA E D.A PRESID~NCIA. 

ESTA DO DA PARAIBA 
CÁ!VlARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GAB INETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIA L SRP N° 00004/2018 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 0001112018 

Com base nns infonnações constames no referido Pregão e em 
cumprimento aos termos do artigo 43 , inciso VI, da Lei n° 8:666193 e 
alterações posteriores., acolho parecer da Assessoria Juridica, e 
HOMOLOGO o presente processo licitatório que tem por objeto o 
REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 
TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES 
ORDINÁ IUAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES [)E INTERESSE D~STA CASA 
LEG ISLA TI V A, ora licitado em favor da empresa: REG INALDO DE 
OLIVEIRA FERRAZ FI LHO 05548294440, CNPJ 23 .322.509/0001-56, 
ganhadôra do único item O I, pelo valor global de RS 21.000,00 (VINTE E 
UM MIL REA IS). Com base no Art. 4°, Inciso XX II , da Lei no 
I 0.520/2002, em consequência, fica convocado o adjudicatário para 
assinnrurtt da Ata de Registro de Preços e o consequeme Instrumento 
Contratual, .nos tennos do art. 64, capul, da Lei n°. 8.666/93, sob pena de 
decair o ~liFeitp à contrntaçl\o sem preJulzo das sanções previstas no ·art. 81 
desta lei. 

Bayeux - PB, 05 de J tmho de 20 I 8. 

ADRJANO DA SILVA NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIClPAL DE BAYEUX 

14a LEG·ISLATURA 
1° BI ENIO 

(2017 A 2018) 
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Aos cinco dias do mês de Junho do ano de 2018, a Câmara Municipal de Bayeux. Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na A V. LIBERDADE. 3445 - CENTRO - BA YEUX - PARAiBA - CEP. 58.306-000 -
CNPJ 08.606.97210001-36, neste ato representada pelo Sr. Adriano da Silva Nascimento, Brasileiro, que neste 
ato designa o Pregoeiro. o Sr. lranildo Gonçalves de Melo, como gerenciador dn presente ATA DE 
REG ISTRO DE PREÇOS (ARP}, decorrente da licitação nn modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP W 
00004/20 18, cujo objetivo fora à fommlizaçilo REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA PARA PRESTAÇÀ.O DE SERVlÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LlNK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁIUAS. SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, processada nos termos do PROCESSO 
LICITATÓRJO W 00011 /2018 a qual se constitui em documento vinculativo c obrigacional às partes, 
conforme o disposto no an. 15 da Lei n° 8.666/93, regulamentado pelo Municipal n° 7.884/2013, segundo as 
cl:1usulas e condições seguintes: 

1.1. A presente estabelece as cláusulas e condições gernis pura o REG ISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM 
ATA PARA EVENTUAL CON'IRATAÇÃO DE PESSOA JU Ri DlCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRA NSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁR1AS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES. ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUN IÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, cujos quantitativos, especificações. preços, e 
fornecedores foram previamente definidos através do procedimento licitatório em epfgrafc. 

2.1. Integra a presente Ala de Registro de Preços a C5mara Municipal de Bayeux, Pessoa Juridica de Direito 
Público, com sede na Av. Liberdade. 3445 - Centro - Bayeux - Parafba - CEP. 58.306-000 - CNPJ 
08.606.972/0001-36, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR; 
2.2. Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade de qualquer esfera da Administração Pública podcrã 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente dn participação ou não na licitação em eplgrafc, 
observadas as exigências contidas no art. 8° do Decreto n°. 7.884/2003. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Comissão Permanente de Licitação, obriga-se n: 
3. I. Gerenciar a presente ARP, indicando. sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os 
quantitativos disponlveis e ns especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 
3.2. Convocar os particulares vin fnx, telefone ou e-mn il, parn assina111ra dn ARP, assinatura do contrato c 
retirada da nota de empenho; 
3.3. Observar para que, durante n vigência dn presente nta. sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, u compatibilidade com ns obrigações assumidas, inclusive com 
solicitação de novas cenidões ou documentos vencidos: 
3.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novns condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
3.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços: 

Av: LU?u-~, 3445- C!Afylr- I3~W-?<.~- Po..+-~- CEP. 58 .30~-ooo - CNPJ 
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3.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem ele classiflcaçil0) quanto ao interesse em 
fornecimento do (s) material (ais) a outro (s) órgão (ãos) da Administração Pública que externe (m) a intenção 
cl.e utilizar a presente ARP; 
3.7. Comunicar aos gestores dos órgãos panicipantes possfveis alterações ocorridas na presente ARP; 
3 .. 8. ·Coordenar a qunlificação mlnimá dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
3.9. Acompanhar e fi scalizar o cumprimento das condições ajustadas 110 edital da licitação durante a execução 
contratual. na presente ARP. 

O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO PARTICrPANTE A POSTERTORT, através de gestor próprio 
indicado, obrigam-se a: 
4. 1. Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive as respectivas alterações, para fins de utinzação de forma 
correta da mesma; 
4.2. Consultar, previamente, o ÓRGÃO ·GERENCIADOR objeti.vando a obtenção das informações necessárias 
à aquisiç5o pretendida; 
4.3. Verificar a confonnídadc das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas; 
4.4. Encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
4.5. Enviar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informnç0es sobre a contratação efetivamente 
realizada: 
4.6. Acompanhar c tisealizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCLADOR qtmlquer irregularidade ou i.nadimplcmcnto do particular. 

O FORNECEDOR obriga-se a: 
5.1. Assinar a ARP, assinar o contrato no prazo máximo de 05 {cinco) dias úteis. contados da convocação, e 
retirar a respectiva nota de empenho. no que couber; 
S. 2. Informar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do fornecirnent0 a outro 
órgão da Adminisrração Pública (nilo participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente 
ARP; 
5.3. Entregar o {s) material (ais} solicitado (s) nos prazos estabelecidos no edital; 
5.4. Fornecer o (s) material (ais) conforme especificações, marcas. e preços registrad.os na presente ARP; 
5.5. Entregar o (s) material (ais) sol·icitado (s) no respectivo endereço do órgão participante Prévio ou 
participante a P0steriori da presente ARP; 
5.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, fa lhas ou irregularidades constatadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR referente às condições tirmadas na presente ARP; 
5.7 . . Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 
qualificação cujas validades· encontrem-se vencidas; 
5.8. Prover condições que possibilitem o atendirnento das condiçõ.es fínnadas a partir ela d~ta da assinatura da 
presente ARP; 
5.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante (s) e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na• execução das obrigações assumidas na presente 
ARP; 
5.1 O. Pagar, pontualmcnre. o (s) fornecedor (cs) c cumprír corn as obrigações fiscais, relativos ao (s) mnteríal 
(ais) entregue (s). com base na presente ARP, exonerando a Administração Públlca de responsabilidade 
solidâria ou subsidiária por tal pagamento; 
5.11 . Apresentar, quando da assinatura deste instrumento, planilha de fonnação de preços atualizada contendo 
a distribuição proporcional dos valores finais ofertados na sessão de licitação, após os lances, se for 9 caso. 
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A prcseme Ata de Rcgis1ro de Preços terá vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura, vigorando até 
o dia cinco do mês dl! junho de 20 19. 

7. 1. Os preços, as quantidades, o (s) loniecedor (es) c os especificações do (s) material (ais) rcgisLrados ncsra 
Ala encenrrom-se indicndos nos quadros abaixo, observando-se a ordem de clnssificaçl!o obtida no certame 
li citatório. 
7.2. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao tomecimento, encargos, lucros c demais ônus 
que, porventura, possam recair sobre o fornecimento. 

EMPRESA: REGJNALDO DE OLIVEIRA FERRAZ r-I l.HO 05548294440 
ENDEREÇO: RUA FLA V lO RII3ElRO COUTINHO. 2 f A - SESI, BA YEUX/PB - CEP: 58.305-390 
CNP.J: 23.322.509/0001-56 
RESPONSÁVEL: REG fNALDO DE OLI VE IRA FERRAZ FILHO RG: 2392 11 9 SSP/PB, CPF: 
055.482.944-40 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD 
MESE 

UNO 
V ALOU VALOR 

s UN IT. TOTAL 
REG ISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, 

RS RS 
I FILMAGEM, TRANSM ISSÃO E I 7 SERV 3.000,00 21.000,00 

GERAÇÃO DE UNK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAO RDIN ÁRJAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA 

7.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de: RS 21 .000,00 (V INTE E UM MIL REAIS) 

8. 1. O ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigêncin do presente Registro de Preços poderá mediante as suas 
neecssidades efetivar as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços através da assinatura de um 
instrumento contratual. após a plena vigência e eficácia do mesmo, c mediante a emissão de empenho, que será 
entre~ue ao fomeccdor contratado para o fomecimcnto. obedecidas as norn1as contidas no instrumento 
convocatório. 
8.2. O empenho é o documento competente para firn1ar o compromisso de fornecimento com o fornecedor. 

9. 1. A existência desta Aw de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE. se for o cnso. a firmar ns futu ras aquisições, sendo-lhe facu ltada a reali:tação de 
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procedimento especifico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em 
caso de igualdade de condições, a preferência. 

I O. I. Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (cs) c as especificações resumida (s) do objeto, como também 
as posslveis alterações da presente ARP, ser;to publicadas em imprensa oficial, na fonna de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 11°. 8.666/93. 

li. L A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações. obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei 8.666/93; 
11.1.1. Parágrafo único - a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado. ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIA DOR 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores para negociar o novo valor compatível ao 
merendo. 

O FORJ'\1 ECEDOR tcrí't seu registro cancelado nos seguintes casos: 
12. 1 O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando: 
12.l. f. Deixar de cumprir lielrnente as obrigações legais: 
12.1.2. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades; 
12.1.3. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado; 
12.1 A. Praticar atos !Taudulcntos no intuito de auferir vantagem i licita; 
12. 1.5. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente 
caracterizada em relatório du fiscalização; 
12. 1.6. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO!DETENTOR DA ATA, mediante comunicaçãa por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do compromisso do forneci menta; 
J 2. 1. 7. Por decurso de prazo de v.igência; 
12.1.8. Não restarem fornecedores registrados; 
12. 1.9. Nilo cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços: 
12. 1.10. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido c a Administração não aceitar sua justificativa; 
12. 1. 1 I. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços; 
J 2.1.12. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado c o FOILNECEDOR 
REGISTRADO recusnr-sc a abaixá-los, após solicitação expressa da Secretaria; 
12.1. 13. Por razões de interesse público devidamenh! demonstrado e justificado pela Administraçao Pública; 
12. 1. 14. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Cláusula, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento. juntando-se o comprovante aos autos que deram origem do 
Registro de Preços: 
12. 1.J S. A solicitação referida na allnea •·n" desta clnusula deverá ser fonnulnda com antecedência mini ma de 
30 (trinta) dias, fncultadn à Administração a aplicação das penalidades previstus nesta Ata, caso não aceitas as 
razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante. nos tennos da Lei n° 8.666/93. 
12.1.l 6. No caso de ser ignorado, incerto ou inaccssive: o endereço do FORNECEDOR REG ISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação em Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
O I (um) dia da publicação. 
12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorr<!ncia de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edilal, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior. devidamente comprovado. 
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Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata. garantida a prévia defesa c o 
contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções. sem prejuízo da responsabilidade civil c 
criminal que seu(s) oto(s) ensejar( em): 
13. 1. Advertência; 
13.2. Multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, no caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
13.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de I O% (dez 
por cento) sobre o valor totnl do contrato, quando o licitante vencedora, injustificadamente. ou por m.otivo não 
aceito pela CÂMARA MUNICI PAL DE BA YEUX. deixar de atender totalmente à solicitação prevista na 
cláusula quinta, item 5.2, allnea ''g'' c ''h", do presente instrumento contratual; 
13.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Bayeux c os demais órgãos que compõem a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos. 
13.4.1. Parágrafo primeiro -O valor da multa. aplicado após regular processo administrativo, será descontado 
da CONTRATADA, observando-se os pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda. 
quando for o caso, cobrados judicialmente. 

o 

1-U . A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposiÇões contidas nos documentos a seguir 
especificados, cujos teores sl\o conhecidos e acatados pelas partes: 
14. 1. 1. PROCESSO LICITATÓRJO N° 000 I 1/2018; 
14.1.2. Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 0000412018 c anexos; 
14.1.3. Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA (S): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ HLIIO 
05548294440, CNPJ 23.322.50910001-56 
14. 1.4. Ata(s) da(s) scssilo(ões) circunstanciada(s) do PRCGÀO PRESENCIAL SRP N° 0000-t/20 18. 

15. 1. Para dirimir as questões decorrentes da cxecuçilo deste instrumenro, que mlo possam se.r dirimidas 
administrativamente, serão processadas c ju lgadas nu Varn da Fazenda Pública, no Foro da cidade de 
Bayeux!PB, com exclusão de qualquer outro, por mnis privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no m1. 
102, Inciso I, alinca "d'' da Constituição Federal. Nada mais havendo a tratar eu, lranildo Gonçalves de Melo, 
Pregoeiro, designado pelo Excelcntlssimo Senhor Presidente corno Gerenciador da ARP. lavrei a presente Ata 
de Registro de Preços que lida e achada conforme vui assinada pelo gestor constitucional do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, pelo Pregoeiro na qualidade de Gerenciador e pelo (s) particular (es) fornecedor (es). 

//J~ I • •/V:r7"J ,..,h C ~~' ' - - ·~ 'Ti '/1~. _;>~ ~~c./ 
I RÍÃNOÕASÍL V Â ASCíÊNÍÕ • 

PR ES ID ENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

/),t:D 

REG INA DO D OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNP,J 23.322.509/000 1-56 

EMPRESA DETENTORA DA ARP 
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CASA SEVERAQUE DIONÍ~~~.,·.n~::~-----'-'A_G_IN_·A_2_14 _____ _J 

lnstituida em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

GABlNETE DA PRESIDÊNCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00004/2018 

A CÂlviARA MUNICIPAL DE BA YEUX- PB, através da chefia do gabinete, de acordo 
com as atribuições que lhes fornm conferidas, em conformidade com o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N° 00004/2018, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001 1/20 18, que 
objetiva o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE UNK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS. EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS 
E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, publica o extrato da A TA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 00004/2018 sendo que o prazo de validade é de um nno contado da data 
da assinatura da mesma e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial 
conforme fomecedor, itens, marcas e valores aba ixo relac ionados. 

EMPRESA: REGlNALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FfLHO 05548294440, CNP.J: 
23.322.509/0001-56 

ENDEREÇO: RUA FLA YIO IUBElRO COUTINHO , 21 A - SEST, BA YEUX/PB - CEP: 
58.305-390 

VIGÊNCIA: OS DE JUNHO DE 20 18 ATÉ OS DE JUNHO DE 2019 

ITEM ESPEC IFICAÇÃO 
QNT MESE UNO VALOR VALOR 

o s UN IT. TOTAL 

I 

REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, RS R$ 
FILMAGEM, TRANSMISSÃO E I 7 SERV 
GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES 

3.000.00 21 .000,00 

ORDINÁRIAS, EXTRAORDfNÁRJAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS 
EVENTOS E REUNTÕES DE 
INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA 

VALOR TOTAL: 
R$ 

21.000,00 
VINTE E UM MIL REAIS 

Bayeux- PB, OS de Junho de 2018. 

A~r- LU,.U.~, 3445- Cvv~-.-o-- 13"'1:)~- Ptw~- CEP. 58.30rt>-OOO - CA\JPJ 

os.rooro.q7:2/oool. -3ro 
F0'1~ ( 83} 3.23.2. 3.28 rt> - F~ (8 3) 3.23.2.5080 



CAMARA MUNICIPAL. DE BI\YEUX 
COMISSÃO PI~RMANENTE DE LICITAÇÃO 

f.'ROCP.SSO LICITA TÓRIO 

26 João Pessoa· Quarta-feira, 06 de Junho ·de 2018 PREGÃO PRESENCIAl.~ L' Ofld I 1..: 
N" oooo4no 18 - cMtflno a ~ 

Câmara Municipal 
de Bayeux 

;;lliCITAÇÕES 
CÁMMlA MUN'JCfi'AL Di': DAYElJX 

COMISSÃO I'ER.MA:-IE:-o'TE DE U CITAÇ,\0 

n : ltMO nE,\I)J\IOICi\ ÇAO 
l'ltEGÃO I'RESI:.'iCIAI.SRI' 1'> .. UPOJIJilOIR 
l'ltOCESSO l. ICfl'r\T()RIO N" 00010/2013 

O PrcB<>ciroOfidal <h CAIII.Il'il ~1unidp.11 Jolloy<"UX, Eouulodol'•r.ubJI. OO U.'IOdAS am'l;ulçtks .. c u~·•llllS 
1> olli;>OfiÇÕ<• d.a Ld F<d=l n• IO.S21)!'l002, e •uMi~lorí.mcnte •!.e• Fed=l n• 8,r.I\IW3, APJUDICr. 
o pr~nic pmt'el.lo JiQit•tório <tur. I<IIIJl<>r nbjtm o TU:GISTRO OU l'llEÇQ CONSIGNI\IlO liM (ITA 
P,\RA J;VENTUAL CONTRATAÇ.\0 DE ~l'.SSOA JURiDICA F.SrECIAUlJ\01\ II:OS SERVIÇOS 
DE TRAN'SPORTE DE DOCU:O.fENTOS (MALOTES) E 0\J'I"ROS (!I'IOTOBO~. om llcíto~o c.m flwor 
<In cn•rr.:"': EDSON Fl'M1JAO OEFIGUEIIlEI·)O l' ILIIO 0?276101~03, CNI'J: JOA57c0731ll001·7S, 
~rodo ún!co item 111, pelo valor s lol>ll de R.S 14.000,(';t')(CATOKZE MLL RE.AISl. 

lh)'~UX • f'B, OS dcJunh<J.d~ 201 ~. 
lltANII.I>O·(;ONCi\ I.VI!S 111: Mt: t.Q 

Pruldentt da Cri.JP,....aorlro 

ÇÂMMt-\ 1\llJNICII'ALDf: IIAVIWX 
GMIL'iElT. OA I'REStnt.~CI'A 

TERMO UE IWMOLOÇ,\ÇÃ.O 
PRECÃO PrtESEI'CIAL SRr N• 000031'2018 
I'IWCESSO LICITATÓIUO N" UUD IOflOUI 

Com b;a~c ~\ •nformnçócs c.on1tan<t'.l nD rc:fcndo l'rcK3n c em cumprirn<mto- ~ermo.; d~ •n igo 43, 
h>Cisp VI, dá l.c1 n.• 8.6~6J')j c oltcmçõeJ po>lcdorn, "culh11 t••reccr~n A>scl!Orio.Jurfdku; c 110M O· 
·l.OGO·o prc$~ntt p<l)<ouo lld1nt6rio que tem por objcto o REG ISTRO DE I'REÇ() CONSIGN,\ilO 
E.\1 ATA PARA EVESTtJAL CO~'TRATACÁO DE Pf.SSOA JUR(OIC:,\ I!SPECIALIZAOA l'OS 
SIJRVIÇOS Of: TRANSPORTE DE OOC\JMf:NTOS (MALO'T'IlS) I! OVTROS'(t.!OTOUOY), om 
!leit:Ado em favc1r do ernr:n..: EDSO'N DMIIAO DE FIGUEIREOO Fll.I!O (\927610HQJ, C.NI'J: 
30~57,07Jt000 1 ·78, gJ~nhodora do ünoto hen1 OI, pch> volor ~lobol de lU 14.000,00 (CATORZE. MIL 
REAl!)). Co:n b..,o nu Art . .t•. h>é~o XXII. dJ Lei n• I 0.5~.ot2002. em coruclluêotiD. Oco corlvocndn o 
odjudic<l,jrio p>roussin.oruro d• Atl1 de Registro de PI'C\'0! c o cat~SCqutnl< ln.:rumcnto Contmu.>l. n~s 
termo~ do 1111.. (..;, tapllt, da Lei n· . S.66(Y91. ~ob peno'd~ dc:cair o dircuo â eomr.w>çciu s.:m prcjulzo dos 
·~~~~· rrcvblll.< M nrt. sI de"• lei. 

ll•yc~n • 1'11, OS de Junho de 2~ I S. 
,\I) RI ANO IM SILVA N,\SCIMI':NTO 

PRt:SIDE)I'TE I)A CÁM,\R.\ M l!NICII'AL IH: U,WEI!X 

CÂMAIL\ MUI\ICII'A L Ot: IIAYEVX 
CO;\IISSÃO l'f:RMA:-I ~:O'IF. o•: l.ICI'J',\ C.\0 

TEI\MO DE ADJ lfi)ICAÇ.\0 
I'IU:G.\0 PRESY.NCIAl .SRP 1\,. OD004/'l01H 
l'IIOCESSO I, JCI'!WfÓRIO N• OQqtl/'2018 

O l'reguctru Ofiq~l d> Cám~ru Muructplll ele lla~·co:~. E-11udo da Pllfaíba. no u'" d~ otnburçoc$.. 
c ob$ervod•s- h di!wsiçõe> d• Lei f edcrol n• IO.S21112002, c sub,ldionarncnte • Lei Fcdrr.ol n• 
6,6(,619'3, ADJIJOIÇA u. pn.'$cntc proccm> llchotÓrio que tem por objcco o RECHSIJ'RO I>E F'R.!l(:O 
CO~SI(í~l:-00 P.M ATA PARA EVHI'o'TUAL CONTRATAÇAO OE PI?.SSOA JURIDICA PARA 

STAÇ,\0 Oli SEIWIÇOS. DE SONOPLASTIA. MANUTliNÇÁO.Fil.MAGEM. TRANSMIS· 
f! <iflRAÇAO DE l.INX I'ARA SESS0ES ORDINARII\S , EXTRAORDINÁRIAS. SOLENES. 
CI1\IS E OUTROS EVENTOS E REUNIOES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, 

or,• lidtntlu em fn V(Jr d11 cmpn:c~n: REGINAtDO Dlô OLJVI,JRA f'liRRAi'. l'lUIO Q554M29•1440. 
C~PJ 2J.3ll.S09/000 1·56. gnnhodom 1l0 {Jnico i i em. I\ I. pelo \'3lor globo! de RS21,000,Qil( VIN1'E 
E UM MIL REAIS) 

l,l.-lycu>. • PU. OS do Jttnhl> de 2U I S. 
lllA:-IJI. J)() GOI"ÇALVES O F. ,\fEI.O 

Pmhltn tr d • C I' Ul'rc~~dn) 

C.\~1;\ltA ~I'UNlCIPAl. Df: u,w~:U:< 
GABIJII EH OA PIU:SW~ClA 

TER~ lO OE IIOMOLOGAÇ.\.0 
PREC':.\0 PltF;..<;ENCIAI. SRP f\0 UQOII•I/1018 
PROCESSO LICITATÓIIIO ~· 000l){l018 

Com b>~c ""'informações oon>tont~ n.o referido Prcg.ln c em cumprlmo1110 ""' l<tmoJ do 11111go ·13, 
rnal"" VI, da Lei n• S.66fJ9l c ultoruçok'i postcriurc.>. aruthu flllfCC<:r tln Asocuori• Jurldic,,, c IIQMO· 
LOGO <1 pr<Joentc ptw.-J•n llciw órin que tc111 por abj<1n o REG ISTRO DE PR.f.ÇO CO)o:SIÓNADO 
EM A1'•\ PARA I'WENTI)A·L C:ONTRATAÇ,\0 l1'E I'ESSOA JUidOICA !'ARA I' R ESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SO:-IOnLASTIA

1 
l-IANU'I'ENÇÃO. FILMAOE~I. Th\NSMJSSÀO 11 C1ER.AÇÁ:O OI! 

L!NK I'AR.A SESS0ES ORDINARIAS. EXTRAORDIN.\RIAS, SOI.llNF.S. ESP.Et:V.IS E OUTROS 
f.VENT(lS E REIJNIOES DE INTEIU!SSE DloSTA Ct;SA l. f:.GISLArJVA, nra licitndo em fuvur du 
rmprc.S3: REGIN1\LDO DE OLiVEIR.\ FERRAZ Fll.IIO O$S•IX294o!40, CNI'J 2J.J2:!..5091ll001·56. 
g~hador~ do único item Ol . polo valor globol de RRS 21.000,00 (VINTE E UM· MI L REtdS) Cun> 
bMe nn Art. 4•, lnd~o X)\ll, dn Lei n• 1052()/2002. em ron.ICtJuên,clu, flcn cnnvocndll o odjt10,ticotAric• 
p~lll uJin•tura d• Ata de R_esjsuo W: l'rcçO» c o eonscquc:ue lnJtn:IT\tnlo Contramal. no• te<mos do 
a:t, 6-1, e>~ul, <h Lcl 'n•. R.666193, sob fitO> ele il<C'atr o di r<> til A contrnl~ç.ro ><m proJuito dn• >UnçGr~ 
pievlllo& ml iirt, ~I destnlci. 

Baycux. r a. 05 de Jonh<l W: 2018. 
ADRIA!'\0 1);\ SII.VA NASÇI~IE!\'TO 

I'RP.SIIl E:-:'I'f; UA c ,\!\11\RA ~·I UNICII'•\l.D~; UAvt:U)( 

~ C.Á!\L\ Iv\~IUNICIPALDEUAYBI/)( 

t:XTRA'ro DA 1\TA Dt; REGISTRO DE PREÇOS N• 000~/lOIII 

( 

G,\nJNl:TE ll•\ PRESIDtNCIA 

A CÁMAlt•\ 'MUNICII'i\1. 'DE n,we ux • 1'11, ncrnvé.!i dn ch~lí• do ~nblnct~. d~•cl)tdo cl)m ll.f ntri· 
bui~ck$ que Ih r• (or= eun(cricLu, em ~onforn1id•de c.nn o ruultodo do I'REQ,\ 0 I1RESE!'CIAL SRI' 
]'I• qoOO.I/:!018-, rcgido pdo PR.OCES$0 LICITÁ TÓRIO N" MO II/2018, ~uc ubj•liv• o RllOJSTRO 
OH I'RF,ÇO CONSIGNAI)() EM NfA PA~,\ EVENTUAL CONTMTt~C.\0 DB PESSOA JURI 
DICA 1'1\!l,A PR I'.STAC-\0 DE SERVIÇOS Ot SONOPLASTIA, MANVTENÇÀO, FlLMAGEM. 

} TII,\NSMISSÁO l! GER.AÇAO DE llNK Pt\ltA SESSOES Ol.tDTNÁRIAS. EXTRAORDINÁili•\·S. 
SOLENES, I!SPEe!AIS E 0lJTROS EVENTOS E RE!J!\!IO!!S Dll INTERESSl! DESTA CASA 

D 
LêGlSLATrVA,pu.bltcu· o cllttutll Ua 1\TA DE REGISTitO DE PREÇ0S. N• ·oo004/2018 l<ridt> q~<· 
U pruz:u Jo vuHdcule é de um ano contl>do <h uot• d<1 .. uinat"ru d~ nod nu e d<'-1< c-.r.co, !rndo 1W1 

efldci• """"ês 11• ruhUcBI'4D •m lrnrr•n•~ oficl>l conrorm~ (omcccd't~r.ltrns, marca.< c va!urc• obnho 
rcludonDiftox. 

) 
1:.\IPRES,\~ IU!GINALOO DE OLI VEIRA FERRAZ FlUI O OSS~S19<1·t.l0, Oll'J 2JJU..S09,'{1l>01·56 
E.\IOERI!ÇO: RUA FLAVIO 1\IOEIRO CO Ln'JNII O, 21 A-SES I, BAVEUXfPB-CEP: 58.JOS·39() 
VldNCtA· os OI! JUNUO Dt:: 20 1a ATtlos o n JUNHO DI! 2019 I 

D 
UUI I.HtC1Jl("~Çl(t 0 "'111 HU.U L"U \.<\UI• l'""olr , ;x~~ l 

~J:~"~.~~·J;~;n~l~~t"\.~ ~::J~J~~~ 
40V1(tlt "' ~...ut\.\. e.u..'"-,nt~'<'"'"' nu...,nuc. 

f t t.Jo"-S\n$Slo f Gr.tAÇ'Jô Dt1 tl,loo" ~ f' V..Á W$C'IIU í I \f!f\1 ~I UO!.CO Q :px<un 
()'flf\ft(A~IA~ f "('fliA(UII)!'IiÁ'I'-'1. ~CU .. fiU't, .'$t'H~ "t' " 

1\ OUI-.Ó~ E.VUI"t''i ! l UI'Stô(.S Ot Qrtfll~'\1! tl($TA ~~\..' 

~~~~~· -·~~·~~~~--------------~~--~--L----L--L-------~~~~ 
\At.tJ• 'f.OlA ~, l.t1U.,Y~M 

(L------------------------·~~"~'n~~~~U»~~=·~·~~~=-----------------------~ 
ílaycux • rll. OS.dc Junho de 2018. 

i\Oit iANO I)ASII.VA NASCIMEI'I'TO 
I'RF~~IDE.Yrt 0 ,\ c,l\JARA W):i.LQPAL Dll BAYEUX 

CÂMAilA 1\fUI\ICfPAI, OE IJAY:EUX 
CADJM:l'E OA l'IU:SUltNCIA 

EX'I'IlATO DA ATA OE RECf~TRO DE PREÇOS N• OOOOJ/1018 
A ç .\,\>IARA MIJNICfi'AL DE lli\YEUX ·PU. utruvés ~b chc01> du ~ahinctc, 1lr ocurdo cant 1í1 btri· 
buil'ócS que I~ r o :11m confcridu, em oonfonnidade co:n o rc~ul:.1do do PREGAO i'IU!SI!NCu\L SRI' 
N" C!OOOJ/21)18, reg:ldo pelo PROCI!SSO l.ICJT,\'fÓRIO N,• 00010f2,0f8. qnc objetivo o REóJS~O 
DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PAR,\ I:.Vl!l\'TVAL CONTRATA\ ÃO Dr: PESSOAJUIÚD!CA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE OE DOCUMENTOS (MALOTES} E OVTROS 
(MOTOBOY). publ.ic-J o txtntlo tln1\Tt\ OE Rf;OISTRO'OE PREÇOS N" 0000Jf.l018..,nüoquc OFru.D 

de .•••lldadr é •lc um •no contAdo c!~ dato <h l!lslnolll!n dA mc.mu c dci tct>:lr11lo:. 1en<l<t sufi ciictU:on ft ltti\'Cl 
\l> puhliCliÇdU ~~~ imprl!ll\llllilclnl cun(qrrne forrt..:cdttr, fteru, m.rCliJ C \'OlOr<< ~l)ai>O rdttclutwdot. 

E:OII'RESA' EDSON DAMIAO OI> FIGUEIREDO Al.H009276101 403 
ENfJJ:RF.ÇO: RUA ANA ii..OE BI!RIS, 179- MAIUOMIDilEAZZi\. llAVEUX/1'0 - CEP: 58.JO.'l·~ 
CNI'J ; J O 457.0ntll001·78 
VIO~NÇII\: 05 DI! JUNHO DE 2(118 A'l'l! OS OF. JUNHO Dr!21il9 

1101 

·~.o m rutrJ ~\DO oa "'" 'MA ·tv4·).'tv' r. C'0"'4t~lA("J.a Ul r:r.uo.t... tVll:u~ ... 
t!l"tÓo\U>'.AOA J:OS it!~\1(XJij l!U rbN!(P('I'II:TI! ltf 
DOO:-\IINtt'» (U.•LDID\ tUk'1lbJ ~\.f'm»>V) 

\'J.L.O'&tDTAL 

~niúe .,tiLI'-'1.1 

\ 'AI.()'l tHfAl. 

Uaycu• · ·PH, OS: de Junho de 201 S, 
All"IANO llA S IINA NASCIMI',N.TO 

l'ltf:SIUE:-rl' f; DA CÃMAIIA MUNICri'AI.DF. RAYl:UX 

CÁMAilA MUNICIPAL 1)1\ lli\\'Et1X 
COMISS,\0 PEfiMANf:l'oTE DE UCTTAÇÁO 

EXTitATO llE CONtRATO 
I~STRUNEfoll'O: COI'-TMTO AOMIN IST1V\TIV0 :-J• fl()011/2U I S 
OOJI!'fO: 1\EGISlRO DE I'RECO CONSIGNADO E:O.I,1\.TA I'ARA EVEt-.'TUAl. CONTRAT,\CAO 
DE PESSOAJURfDICA ESrECfALIZADA NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE UE DOCUMEl\'TOS 
(M,\LOTES) E Otri'R0S /MOTOBOY). 
rR.OCESSO LICITATÓ!UO: l'ROOAO l'KESB\CIAL I'o'' 0000)'2018 
QOT,\Ç,\0 ORC<\Mll'NTAIUA: 0 1.01. - CÂMARA :01\JNICII'•\ L DE u,WEUX 
01 .031.1000.2001 - MANU'niN\,\0 DAS ,\T!VIDAOI!~ LEG!SI.A1'1VA 
3J90 J9 00 000-0 VTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
VIOt:NCI/(: DE OSI05/201SAJI I.t212018 
CON1'lv\Ti\:O.'TE; CÁM.MlA l>IUNICII'AL DE UAVE'UX, CNI'J: 08.606.912/0001·36 
C0N'J1lt.\TA00: EUlSON I>AM 1,\0 DE l'KlUEIREl),O Fn.llO 0?27~ I b IAil~. ÇNI'J: J0:157.0iJr0001· i 8 
VALOR TOTAL: RS 14.!)00,00 (CA'fORZE MIL REA IS) 
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@)o®mJ® @J® (p@(ill®~ [S®@ 
Instituído pela Resolução n° 09/2005 de 17 de agosto 

Câmara Municipal de Bayeux - Pa 

I Edição Extra wvm.camarabayeux.pb.gov.br 05 de Junho de 2018 I 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUIJLICAÇiiO DE PfWPOSIÇOES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA C1\MAFlA 
MUNICIPAL DE OAYEUX. 

PROJETOS DE LEI. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS A LEI ORGÁNICA DO MUNICIPIO. PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES. PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO. 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDI:NCIA. 

ESTADO DA JIARA113A 
CÀ~1ARA MUNICIPAL DE 13A YEUX 

GAIHNETE DA PRESIDENCIA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OI~ I'REÇOS N° 0000-'nO IS 

A CAMARA MUNICIPAL DE 131\ YEUX ·PU, otrovés dn chefia do gabinete, de acordo 
com as atribuições que lhes foram conferidas, em confom1idndc com o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" OOOO.In 018, regido pelo PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 000 11/20 18, que objetiva o REGIS'ntO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
PAR;\ EV ENTUAL CONTRt\TAÇ;\0 DE PESSOA JURIDICA PAJ0\ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO. FILMAGEM, 
TRANSMISS,\ 0 E GERAÇ.-\0 DE U NK I'ARA SESSOES ORDINARJt\S, 
EXTI{J\OROINÁRJAS. SOLENES. ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÓES 
DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, publica o cxtrmo dn ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS W 0000·112018 sendo que o prozo de vnlidndc é de um nno 
contndn du datn da ussinnlura da rncsmu c deste c.xirato. tendo sun olic4cin ntravés da 
publicoçJo em imprensa olicinl confom1t: fornecedor, itens. mnrcas c valores abaixo 
relacionados. 

F.MI'nESA: REGI~ALDO DE OLIVEIRA fEilRAZ FILHO 0554829-'-·1-40. CNl'.l: 
23.322.509/0001-56 

ENDEREÇO: RUr\ FLA VJO lUHEIIW COUTINHO , 21 A -SESI, BA \'ElJX/P.B 
- CEI': 58.305-390 

\'I GÊ~CI ,\ : 05 DE .IUI\' 11 0 DE 1018 ATÉ O~ DE JUNIIO DE 2019 

IT Q:O.'T ~ti:SE 
VAL VALOR F. F.SPECII'lCA\ÂO UNO Olt 

M o s UNIT TOTAl. 

REOISTRO Ofi PREÇO CONSIOI'/MO 
EM 1\T,\ I' ARA EVE.vrtJAL 
CO''TRATA('AO DE PESSOA JURIDICA 
PARA I'IU;5TAÇÃO DE SERVIÇOS I)E 
SQ:-;OPw\STI ·\. MA.'WTESC ÃO. SER RS RS 

I FIIA~IAG E.\1. TRANSMISSAO E I 7 3.000. 21.000.0 
GER,\ÇAO 01: LINI( I'ARA SESSOES v 

00 o 
OROIN;\RJAS. EXTRAORDINÁRIAS. 
SOI.ENE..~. J;SI'ECIAIS E OUTROS 
EVE..'IOS E REUNIOES I)E l!oo'TI!.RESSE 
OI!.STA CASA t.EGISI.ATIVA 

VALOR TOTAL RS 1 1 00000 
VINTE t: UM MIL REAIS 

Bnycu.~ • PB. 05 de Junho de 2018. 

ADRJANO DA SILVA NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CÂMA RA MUNICIPAL OU BA YEUX 

14a LEGISLATURA 
1° BIÊNIO 

(2017 A 2018) 

1/2 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT ATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYi:UX 
N° 0000412018 -CMB 

PAG!NA218 
CASA SEVERAQUE DIONÍSv..I0~-------------..1 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

-PREGAO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

DESPACHO DA C.P.L. 
INFORMANDO A 

A 

EXISTENCIA DA ATA DE 
c;.., REGISTRO DE PREÇOS 

N° 00004/2018 

Av-: L~~. 3445- ~a-- 8~tM-)v- Pa-r~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08 .~o~. q n.1ooo3. -3~ 

F~ (83) 3.23.2. 3.2.8~ - Fo..-)(1. (83) 3.2.3.2..5080 



Da: C.P.L. I CMB 

CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO ilERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LlCIT t\ TÓRIO 
PREGÃO PltESENCIAL SRP 

N" OO()().l/20 18- CMO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI UX PAGINi\21 9 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

Bayeux, 05 de Junho de 2018. 

Para : SECRETARIA ADMINISTRATIVA I CMB 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretária Administrativa, 

Considerando a necessidade em manter os serviços prestados junto à 
Câmara Municipal de Bayeux, a Comissão Permanente de Licitação vem por meio 
deste informar a vossa senhoria a existência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ARP) N° 00004/2018, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018, 
reg ido pelo PROCESSO LICITATÓRIO No 0001112018, que tem por objeto 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE 
LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 

Informamos que não foi celebrado contrato. Sendo assim, existe 
quantitativo total da ata para possivel contratação, conforme consta no anexo I no 
presente despacho. 

Solicito análise quanto ao quantitativo proveniente da ARP, para que se 
formule o contrato condizente às suas necessidades para oficializar os quantitativos 
dos itens que serão utilizados durante a vigência do exerclcio financeiro de 2018, ou 
seja, até o dia 31 /12/2018. 

Com a máxima prioridade e urgência que o caso requer. 

Atenciosamente, 

) 4 ~c(,o ~.N-Cg~ dJ ~~ 
~ IRAILDO O NÇÁLVES DE MELO 

Presidente da CPUPregoeiro 

Av: LUn.r~. 3445- ~o- - f3e;t.yw..,v - Pll-+'~ - CEP. 58 .306> -000- CNPJ 

08.b06,.q7:U000j. -36, 

F~ (83} 3 23.2. 3.286> - F~ (83) 3 .23.2.5080 



CÂMARA Ml)NIC{PAL DE BA YEUX 
C01-.USS;\O PERMANENTE DE UCITAÇt\0 

PROCESSO LICIT ATÓIUO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYI UX No 
0~~~~~~82;;rvm 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 
Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

tt: MES VAL@R.~! l,i, NAL:.OR:~ 
ITEM ES~t:~IEICAÇ,ÃQ I QNI)TJDr UN~Di Utgtf/~: I·: Õ ·~· 

ES ,.,: lf 'f.Alt~ 

1 

... 
REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA. 
MANUTENÇÃO, 
FILMAGEM, 

1 7 SERV R$ R$ 
TRANSMISSÃO E 3.000,00 21 .000,00 
GERAÇÃO DE LINK 
PARA SESSCES 
ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E 
REUNICES DE 
INTERESSE DESTA 
CASA LEGISLATIVA 

VALOR TOTAL 
R$ 

21.000,00 

VINTE E UM MIL REAIS 

Bayeux- PB, 05 de Junho de 2018. 

, _//I ;:;;f tio ~6 ro~ & p.; 
""-...J IRAN LDO G NÇAÚIES DE MELO 

Presidente da CPU Pregoeiro 

Av: L.~~""" 3445 - Cuvfrrr - f3o.y~- Pa,..yo.\ho.- - CEP. 5 8 .306 - 0 0 0 - CNPJ 
08.b0b,q7;2./0 00:l.-36 

F~ (83) 3 .23.2.. 3 .286 - Fa.w. (83) 3 .23..2.5080 



CÃMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE~X 
No 0000412018- CMB 

PAGINA221 
CASA SEVERAQUE DIONÍSin-u---------_.J 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

RESPOSTA DA 
SECRETARIA 

' 
ADMINISTRATIVA A 
C.P.L. ACERCA DO 
QUANTITATIVO DO 

CONTRATO 

Av. Lihu-~, '3445- ~""- 8~~- Pa..r-a..Wa.-- CEP. 58.'30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.q 77-looo'l. -'3~ 

F~ (8'3) '3.2.'3.2.. '3.2.86 -F~ (83) '3.2.'3.2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YE UX 

CÁMARA MUNJCrPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT1\ÇÀO 

PROCESSO LICIT1\ TÓRIO 
PREGAO PRESENCIAl. SRP 

W OOOQ.I/20 I 8 - CM O 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSI<r;O~------------J 
Inst ituída em 1 O de Novembro de 1960 

DESPACHO 

Da: SECRETARIA ADMINISTRATIVA I CMB 
Para: C.P.L I CMB 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de licitação, 

Considerando o questionamento feito pela Comissão Permanente de Licitação acerca 

da necessidade de contrato a ser formulado com base na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ARP) NQ 0000412018 oriunda do PREGÃO PRESENCIAL SRP W 0000412018, regido pelo 

PROCESSO LICITATÓRIO W 0001112018, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO 

CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E 

GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 

OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, informo neste ato 

que os itens do anexo I deste despacho serão contratados e utilizados até o final do exercício 

financeiro do ano de 2018, ou seja, 3111212018. 

Atenciosamente, 

Bayeux - PB, OS de Junho de 2018. 

~-ol~l\V'- ~V1c..O ->J .0V7 ~9) ~ ~ 
LAUDECEA MENEZES DOS SANTOS 

Secretária Admihistrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 

A v: LU?u~, 3445- ec,.,...~-ro-- 13~w.-,v - Pa.....~- CEP. 58.30~-ooo - CNPJ 

08.tó0tó. q 72./0003. -3tó 

F~ (83) 3:2.32. 328tó - F(,1,)t..( (8 3 ) 3:2.32..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CAMARr\ MUNICIPAL DE OA YTIUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

PROCESSO ucrr,\ TÓRIO 
f"R fZG,\ 0 PRESENCIAL SIU) 

N" 00004120 18- CMB 
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CASA SEVERAQUE D I ONÍSI·'ru.------- - - --- - _J 
Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ANEXO I DO CONTRATO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD 
MES 

UNO 
VALOR VALOR 

ES 

1 

UNIT. TOTAL 
REGISTRO DE PREÇO 
CONSIGNADO EM ATA 
PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURfDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, 

R$ 
FILMAGEM, 1 7 SERV R$ 21.000,00 
TRANSMISSÃO E 

3.000,00 

GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, 
SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E 
REUNIÕES DE INTERESSE 
DESTA CASA LEGISLATIVA 

VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 
VINTE E UM MIL REAIS 

Bayeux- PB, OS de Junho de 2018. 

D-~- --i! • ~ 11;6 4., ·' -4 ~ "' ...., ~ ç::;
i.AC>u6E~ÊA MENE~Ê~ DO ~NTOS 

Secretária Administrativa 

Câmara Municipal de Bayeux 

A v: Liht-Y~, 344S - (;.uNiro-- l3~t.M->v - PO--Yt:LihOJ - CEP. 58.30~-000 - CNPJ 

08.~0~.q7:z./0001..-30 

F~ (8 3 ) 3232. 328 0 - F~ (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE UX wo~:~Á82;iMB 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018- CMB 

CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 

00012/2018: 
REGINALDO DE 

OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ 
23.322.509/0001-56 

Av-: 1-i.hu~. 3445 - Cu-vfyo- - 13tJ-YW.W - PtLr'~ - CEP. 58.30/D -ooo - CNP J 

08.1DOID.q7:2./000j.-3/D 

Fcm.v. (83) 3232. 328/D -F~ (83) 3.232.5080 



C AMARA MUNlCIPAL OE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANEI\'TE DE LI ClT AÇ ÀO 

PROCESSO UCIT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRI' 

W OOOQ.I/20 18 - CMO 
PAGINA 225 CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CASA SEV ERAQUE DIONÍSI:...D----- ------ ---' 

Instituída em 1 O de Nr.w embro de 1960 

ESTADO DA PARA illA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE llA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 00012/2018 
PREGÃO PRESENCIAL SRP No 00004/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICLPAL DE 
BAYEUX, POR INTER.MEDIO DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA, E A EMPRESA 
REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56, 

VENCEDORA DO PROCEDIM ENTO 
LICITATÓRIO - MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00004/2018, DO TrPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, NA FORMA 
ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Bnycux, Pessoa Jurídica de Din:i to Publ ico, com sede na AV. LIBERDADE, 
3445 - CENTRO - BA YEUX- PARAÍBA - CEP. 58.306-000- CNPJ 08.606.972/0001 -36, neste ate 
representada pelo Sr. Adriano Da Silva Nascimento, Brasileiro, doravante denominada 
CONTRATANTE. e do outro lado, a Empresa REG INALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, ENDEREÇO: RUA FLAVIO RIBEIRO COUTI NHO , 21 A - SESI, BAYEUX/PB 
CEP: 58.305-390. inscrita no CNPJ: 23.322.509/0001 -56, dornvante denominada CONTRATADA, 
representado neste ato pelo(o) Sr(a) REGINALDO DE OLI VEIRA FERRAZ FILHO. RG: 2392119 
SSP/PB e CPF: 055.482.944-40. resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes 
clflllsulas e condições: 

I. I. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
1.1. J. Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações; 
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002: 
1.1.3. Decreto no 3.555/2000; 
l.l.4. Lei Orgânica para esta cdil idadc; 

Av: Liht.t·~. 344·5 - ~o- - Bo..yw-w- P(l..i'~- CEP. 58.30ro -ooo - CNPJ 

oa.rooro. q 7:J./ooo1..-3ro 

Fo-u (83) 3.23.2. 3.28ft. - F~ (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÂMARA 1\IUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE L!Cn'AÇ,\0 

Pf{OCI'lSSO LICfT 1\ TÓRIO 
PRnGÀO PRESENCIAL SRJ> 

N" 000().1/201 8 - CMO 
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CASA SEVERAQUE DIO NÍSI1-In:--------------_..J 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUN ICIPAL DE BAYEUX 

COM ISSÃO PEilM ANENT E DE LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 000 12/2018 
PREGÃO PRESENCIALSRP N• 00004/2018 

1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006. 

C USULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEffiOS 

:01.01. -CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV IDADES LEGISLATIVA 

3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUIÜDLCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTLA, MANUTENÇÃO, FlLMAGEM. TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA 
SESSÕES ORDINÁR1AS, EXTRAORDINÁRIAS. SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS 
E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA, dentro das especificações 
solicitadas no Termo de Referência e de acordo cJm a proposta apresentada pela empresa, que 
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento. 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL 
REAIS), confonne consta no anexo I do presente contrato. 

C US11LA Q1J~TA- DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados são lixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 
5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-Jinancciro do contrato. poderÉI ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos tennos do Art. 65, Inciso 11 , Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação documental c requerimento expresso do Contratado. 

AV': 1.-wu-~, 3445- ~cr- f3(J.yw-,v - po.-y~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.<77:2./000:1..-3~ 

FI'J'V\-U (83) 3232. 328~ - FIM</. (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 

CÂMARA MUNICfPAL DE Oi\ YllUX 
COM ISSÃO PeRMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCilSSO LICITATÓRIO 
PR!:GÀO PRESENCIAL SRP 

W 0000412018 -CMB 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSixu---------- - -----1 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

EST ADO DA PARAÍBA 
CÂM ARA MUNICIPAL DE DAYEUX 

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ;\O 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°00012/2018 
PREGAO PRESENCIA L SRP N" 00004nO t8 

NTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratan te, mediante processo regular. da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abn ixo ind icado e será considerado a part ir da 
emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 5 (cinco) dias 
O prazo de vigênc ia do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro, 
considerado dn data de sua assinatura . 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla c completa tiscnlização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais c legais. 

CL USULA OITAVA - DAS OBRIGA ES DO CONmATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula con-espondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fi scal , civi l, tributária 
e truba lhista, bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titu lo, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratndo: 
c - Manter preposto capacitado e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 

Av-: L~w~. 344 5 - ~o- - B~~ - PilA'~ - CEP. 58.30~ -ooo - CNP J 

08.~0~. q 72/000:1. -3~ 

F()'V\.(,l (83) 3.23.2. 3.28~ - Fo-,c;. (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE X 

CÃMARt\ MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO f>ERMANt:NTt:: DE LI ClT AÇAO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N° 00004120 I 8 - CM B 
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CASA S EVERAQUE DIONÍSI.k------------ ____J 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEtJX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇAO 

CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 00012/2018 

PREGÃO PRES ENC IAL SRP N" 0000-S/20 18 

d - Permitir c faci litar a fisca lização <.lo Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
so licitados; 
e - Será responsável pelos danos ca.usados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua cul pa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscal ização ou o acompan hamento pelo órgão interessado; 
f- Não ceder, transferir ou sub-contratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Conti·atan te; 
g - Manter. durante a vigcnc ia do conumo, ern compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habi litação e qualificação ex igidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 
Contratante os documemos necessários, sempre que solicitado. 

Este contrato poderá ser alterado, unilatera lmente ~ela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos A11igos 77, 78 e 
79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acr~sc imos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniçial arua lizado do contrato. 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e prece itos l egais~ sujeita rá o 
Contratado, gamntída a prévia defesa, às seguintes penal idades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a- advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgu la cinco por cento) aplicada sobre o 
valor dó contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de I 0% (dez pór cento) sobre o valor contratado pe la inexecução total ou parcial do contrato; d
simultanef\men tc, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Leí 
I 0.520/02. 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem 0 Fot:o da Comarca de Bayeux. 

A~ Ll:~~~ 3445- Cvv~Yo-- Ba.yt-1)..?&- Pli-Ya..i:ha>- CE'P. 58.306>-000 - CNPJ 
08.6>06>.qT:J..fOOOl--36> 

FOV\-(.1. (83} 3.2.3.2.. 3.2.86 - FOJ# (83) 3.2.32.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEWX 

CAMAR~\ MUNICIPAL DE llA YEUX 
COMISSÃO PERMAKENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESEKCIAL SRP 

N° 00004120 18 - C Mil 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSixo:---------- ----l 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAiBA 
CÂMARA MUNl CIPAL DE BAYEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI CITAÇÃO 

CONTRATO ADM INISTRATIVO N° 00012n0 18 
PREGÃO PRESENC IAL SRP N° 00004/20 18 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duus testemunhas. 

Bayeux - PB, OS de Jun ho de 2018. 

~d4 C,g,4& ,/lrl:?flt;::;p-~ 
CAMARA MUNlCIPAL DE BAYEUX 

CNP.J: 08.606.972/0001-36 
ADRIANO DA SILVA NASCTMENTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNJC LPAL DE BA YEUX 
CONTRATANT E 

REGINALOO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNP J: 23.322.509/0001-56 

TESTEMUNHAS: 

REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
RG: 2392119 SSP/PB CPF: 055.482.944-_.0 

CONTRATADA 

1-f-=::...:.::...;...:;;:,_-=-____;<::'w;.,.:,l _v _· --=---=~""'"~:_.L· (YV1 rL. r"" l 0Cf\~_? f0~~o.-,t!QJJ:.9.o, c\.ç?J .. Ç)..,~('\fuq 
Nome: Nome: 
CPF n°: li~.~Oi ~7-.\l . ()~ 
Identidade n°: "~.6SO \S~. ~<s? ~\) 

CPF n°: BE6 . ?J;D 5bli · ~ 5 
Identidade n°: ~ Céfd .1 15 

Av-. L.~~~ 3445- ~fro-- Bo..y~- Pa,va.W~- CEP. 58 .300 -000- CN PJ 
08.000. q 72/0001..-30 

F~ (83) 3232. 3.280 - Fo..-x,.c (83) 3232.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE ~X 

CÀMARA MUNICIPAL DE BAYEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITM;,\Q 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGt\0 f'RESENCIAL SRP 

N• 0000412018 - CMB 
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CASA SEVERAQUE DIONÍSiku- -----------_.J 

Instituída em 10 de Novembro de 1960 

ESTADO DA PAnAiBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMl SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ:\0 

CONTRATO ADMINISTIH TJVO N° 0001 2/20 18 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00004/20 18 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QNTD MESES UNO 
VALOR VALOR 

I 

lJNIT. TOTAL 
REGISTRO DE PREÇO CONSIGNt\DO EM 
ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA. 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM. 

RS RS 
I'RJ\NSWSSÀO E GERAÇÃO DE LI 'K I 7 SERV 
PARA SESSÕES ORDINAIOAS. 

3.000.00 21 .000.00 

EXTRAORD INÁR IAS. SOLENES. 
ESPECIAfS E OUTROS EVENTOS I~ 

REUN IÕES DE INTERESSE DJ; STA CASA 
LEGISLATIVA 

VALOR TOTAL: RS 21.000.000 
VINTE E UM MIL REAIS 

Bayeux - PB, OS de Junho de 20 18. 

~L712d# ç~~ 71/Z?#ê~ 
CAMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

CNP.J: 08.606.972/0001-36 
ADRIANO DA SILVA NASCIMENTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MlJNICIPAL DE BAYEUX 
CONTRATANTE 

REGINALDO DE OLIVElRA FERRAZ FILHO 05548294440 
CNP.J: '23.322.509/0001-56 

REGINALDO DE OLlVEIRA FERRAZ FILHO 
RG: 2392119 SSP/PB CPF: 05S..t82.944-40 

CONTRATADA 

Av-. Liht..Y~, 3445 - ~c- - f3~Wv)V - Po.-t-o.iho..- - CEP. 58.30~ -000 - CNP J 

os.~o~.qn./oool. -3~ 

F~ (83) 3;2.3 ;2.. 3;2.8(ó - F()..)(/. (83) 3.23:2..5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE~X N·o~:a:~82;~MB 
CASA SEVERAQUE DIONÍSIO 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

EXTRATO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO No 

00012/2018: 
REGINALDO DE 

OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ 
23.322.509/0001-56 

Av: 1..~~~ 3445- ~o-- 13~U41V- Ptl-Y~- CEP. 58.30~-ooo- CNPJ 

08.~0~.'H2./000:L -3~ 

F~ (83) 3.23.2. 3.28~ - Fel#. (83) 3.23.2.5080 



CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

PROCESSO LI ClT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE X wo~~~182)iMs 
CASA SEVERAQUE DIONÍSI~------.....:....._ ____ _J 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00012/2018 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE 
LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E 
OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA. 
PROCESSO LI ClT A TÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2018 
DOTAÇÃO ORÇAMENT ARIA: O 1.0 1. - CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
01.031.2000.2001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA 
3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
VIGÊNCIA: DE 05/06/2018 A 31/12/2018 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 08.606.972/0001-36 
CONTRATADO: REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 05548294440, CNPJ: 
23.322.509/0001-56 
VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS) 

Av-. Li.ht.r~, 3445- ~~- I3D-!:J~- Pa-r~- CE:P. 58.306-000- CNPJ 

08.606.q7UOOO'J--36 

F~ (83) 3.2.3.2.. 3.2.86 - Fo.-)1.,.! (83) 3.2.3.2..5080 



~ Diário Oficial João Possoa ·Quarta-feira, 06 de Junho de 2018 

CÃMI\RA M UNICIPAL. DE UA YEUX 
COMISSl\·Q PERMANENTE DE LIClTAÇÃO 

PROOI::SSO UCrr ATÓRIO 
PRêGÀO PRESENCIAL SRP 

N• 00004/20 I 8 - CMil 27 

EXTRATO rn: C0 1"rltATO 
INSTRUMliNTO: CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N" 1)()()1212018 
OBJETO: RI!OISTRO DE PR!!ÇO CONSIGNADO EM ATA PAR.:\ EVE.l'oTUAL CONTRA TACAO 
DE i'ESSOAJURIDICA I' ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DES0NOri.ASliiA. Mt\NlJTI;};Ç,\0, 
FILM,\OEM. TRJ\NSMISSÃO I! OllRAÇÃO 013 l.INK I'ARA SI!SSOES OI<OIN,Í. Kb\ S, EXTIV\
OilDINÁRIAS. SOI.ENP.S, ESPECIAIS E OUTROS EVENTC)S E I<ElJNIQES DE IN1'1;:Rfo5SE 
DESTA CAS,\ LEOISLATIV,\ . 
R O CESSO UCITATÓRIO. PREGÃO PRE5ENC1AL .l\- 0000~0 1 8 

DO'I'ACAO 'ORÇAMENTARII\: 111.01.-CAMARA :\IUJ" ICII'AI. DI! llAYEUX 
01.031.2000.1001 - MANUTENÇÃO DAS ,\TIVIOAOES LEGISLATIVA 
3399 39110 OOÓ - OUTilQS Si;!(VICOS DE TERCf!IROS f't:SSOA JliRi lliC,\ 
VIGÊ.NCIA: DE 0511>6n018 ;\ .l l112n0 18 
CONTRATANTE: CÂMARA MlJNICli'AL DIJ llAY IWX. CNI' J: 0!1.6Di•.9721011()1.J(>· 
C0NT!V\TAOO: RPÃIINAll>O DEOUVELJV\FERRAZ FLLH003SJS2944'10, C:-'PJ ll .. 32~0'MXXli·S6 
VAL()Il TOTAL: ltS 2 1.001>,(11> (VIN'TE E UM MIL ll.EJ\1!.1 

l'Rt:H: l'l'liRAMliNICIPAL li E JA CARA Ú 

' '\'ISO OE LICITAÇÃO 
PIU:GÁO I' Rf..St:NCIALSISTEMA Dt: REGISTltO DE I'II EÇ01\~ OU!Il 018 

A PRt:•r:rrliRA Jlllf:\'ICII'A L DE J,\ CA.llAÚ wm• pt1blu~o [lillll ronhottmonto do> lntero~S'ld~ no•, 
tennM dll U I 10.510!02 c dispo1ill&~ 1L' L<:i S,666193 ~.nw olternçõcs. L<:! complcmcnw n.• )1312()06. 
D<crew n:1S9212013 ellltcr"''9esbc:mcomQ cçdo legulo;l~> <OIT<lntn, que n-ahm~ lu:ttii\'~O nn modalidade 
l're.g~o J'rcsc.ncill.l Sistcnm de ~cg1.1tro de r~u ~o tipo mcnQr prcçQ. em """'i!o que ~Xom:r~ nh ~de dll 
Pn:(cituro l\1uníc'Pi'l dc JACARAÚ. n<> dlll 19 dt Junho dt 20181• IOhOOmln. Ohjctl,-o· AQUISIÇ,\0 
OE w :ICUI.OS NOVOS. OKM. TU'O IIA'J'CH E I' ICK·UP, Df.STI~AIIOS ,\ O ,\TENlll:\fEJ'fl'O 
UASNt:CES.~LDAI)I!SO,~SECit~l;\lllA~IUNICI I'ALDt:SAÚUt7. 1::0tlC\ÇÃO I: ASSilrrt.'iClr\ 
SOCIAL. Mo1ares rnrOllllRÇ'\'ICS c "'{\ll$1~0 do e<U1111 completo ru [\uu A)lgu~u Lunu. '\"43 ·C enio o - Jac.J· 
!ll~·l'll. no h"'''no dl:~pcdlcnlc rwmul dcOáhOOrnin t>S 13h00min Hll<'4~ool 1-.:lo s:lte: wv.wj~=t~.pb.gov.br 

locaruü, M dr í~nho de 20 I S. 
1'liulo l' t rtlnt dll Sll•• 

l'...,.qdro 

Prefeitura Municipal 
de Monteiro 

l'REFE.ITU RA MUN ICIPAL DE MOI\IElllO 
FU:-.'0 0 MUNICII'AI, DE S!IÚOE. 

AOF..S,\.(J 1.8.009/201 8 AO SISTEM,\ 
DE ru:GIS1'RO OE•Pit ECO ~. ! .( OIIR/lOIH 

TJ::RMO OE RATU1C.\Ç,\O E AllJUlliCACÁO 

C
lutsc ntlS ~•IOin~J>(l!d cdr\Stru)tc:s !lo l'mccs;b rcfcrcmcà/ll!osào o ATA de Rcsi~tm de p,,.ço•vfncul~~<l4 
c~4~ N'. 2.6.00R/2018. A:I$ÍIIllib pelo Se=wi• n1uruop&l de Saúde de Mon~i~o <de~ com n 
o.r>u cmi1idQ pc:ln Comi~~io S~turial de Lici1nç.Ao c em c:.,mprlmcnto nos tcr,mo• do nnigo 43, inc!.q 

VI. d.l l.cl n• ,8.(í66/9.l c qlt<:l1lç9<;J pbllcsib~. ACOL/10 O RliJ.,-t TÓRI(), RATII'"ICO r AIJJUntCO 
o obj('(o, em f.vor d:al cmprc:su: S/\:0.111 MARIA COMEltCJO IH: ,\LI ~IKI'IOS IX DA,Ioucritono 
CNPJ: n'I9.!~.~1 IVOOOI-R6,no •olor gh!b>l rtr.ltSI6 1 .7JS,OO(~III.O c jçJscnlo c um rnll sclcrrnlo• t 

1rio1• t cinco rtlls),ljuctem porobjctun/\QUISIÇ;\0 DE CAR.'\ES 1: Uli.JUVAOOS. Fundomenu.h no 
'fui. 2JT do Decreto f'o.lerol n• 7.M92120 13 e em CllOS«jÜ~IICI8, n •• COIW(K!JlÓó o pr,uponcnte pO(tl tl,!$innnlm 
do ln.ltJ:I IIll<l\10 de co,!trato. nosrcnJ1Q$ dn •n.6.t. cupul. dodbldo dipl~m• leg.>L sob AJ P<!IU1Iitb<l<:3 til lo!, 

~lónte!rr> • PB. Oll de Junho 1!c 20 I 
ANA I'AliLA llARLIOSA OI.IVt: IIIA MOitA'l'O 

Gesrnra do FMS 

1' 11 Ef'F.IT,UitA M lJN ICII'.\L nt: ~101"rEIIIO 
I'UNDO ,\'IUNICII'AI. DE SAÚUE 

AOES},o 1.8.01011018 AO SISTEMA 
DE RECISTIIO DE PREÇO N. 0.6.015/2018 

n ; lt;IIO Ul; RATI~'ICAÇ,\() t:A DJUOICAÇÂO 
Col11 base no.• fnrormaçõos ~oiUtAntu dO f'rocc>SO rc(m:nt~. Adc~o • ATA de Rcgfotro de. rr~(ll 
vlncul•~• oo l' regilo N'. o.r.:OIS/2018. A~inodo pela Sc.:relnrla munldpal rk Saildc de ~lonleiro c de 
acordo com o rdot&rio cmllldo ~elo Comiu5o Scioriol de Llc:!to;ílo c em oumprimcnto aos u:I'!Tto> du 
11r1igo 41, ind&o. VI, d4 ul n• &.666/93 c All.crnçõa·poucnorct, ACOU / 0 O REL.·tTÓR/0, RATIFICO 
nADJUDICO u obJciCt;Ol11 Cuvor du çmpresu: S,\IIORJ;:AH AL.l ~I ENTf\C,\0 t: COVI:."IEN<:'IA 
IJI'DA. intd to no C~l'J : n"l.t. Ja0,6ll/0001-4D.nâ .•·•lor global de RSS2. llS.OO(Oilcnro • dóh mil 
cento c •lnlt e d nct• r .. b ), .IOSt: GIVAI;OO SOUSA 759911 28472 oo ••olor global de RS 13.540,00 
( ti'TU nlll e qu lnhrhtos • qoJJo.ri:nt• rc•h) que rem por obJcl<> • FORXF.Cl~rEi\'TO DE CAFt D;\ 
MANTJ ,\.A I. MOÇO JAiiiiAil E COfiFF. BREA.K, Fundomemodo noM<. 21r dQ ,Oecocto Pc\lcrnl,o\• 
7.892!20 13 c crn con.wtQcncia, fkn co,,vocado o proponente p11n1 OAJin•llml do frutsuonc:tlo <k Cllnlr.tlu, 
no> <cnno> do lllt. {).l, ~apu:, do cnodu diplom•lcg;tl. •ob ll.l ftcn•ll•l•oloo<il i••· 

· · Monteiro • PB; OS de Junho de lO IM. 
;\.'ÕA l'ÃUl.A Jl,\RBOSI\ OU\'Eilv \ ~10lt,\TO 

Geuuro du f'MS 

rRE.FEITUltA MUNICLI'AL OI: ~lONTEI.RO 

Rt.llf'ICAÇ..\0 
-,.,.o av11b de c>tr.tto de Aditi•9 dn Pro;3~ P~cnci•l N" 1.3.03012017, publicado nn diário o)ici•l do 

cluu111 nu di• OS de Moiodc 2iliS I'Ag.3S, t!adeJCriçiioliN,\ !'AULA f.IARUOSAOLIVEIIlA MOIL\TO 
GtsHif• do F:'> I S. ~AN)I:t\ LO REI' A OH FARIAS Ll:TTE NOBREGA- Prefeita CorutlrudonQI 

Montoiro · l'CJ, os· de Junho de 2018. 
MfNAL OR.tNA DE FAR.LAS LEITE ~OBR.EGA 

I'R.EI'EITUIIA ,\JUNICII'AL DE MONTEI.RO 
PUNDO ~l liN ICIPAL DE A. SISTI?.NCIA SOCIAl. 

,\ Df:SÃO i\0 .$1STEMA OE REGISTRO OE PIH: ÇO 2.6.0011nO IK 
TF. IlMO m: RA1'1FICAÇ,\0.E AIIJI,JUICAÇÀ0 

Com b:L~<: na~ info~ CA)outonleJ Llo Proccuo n-r•renre A ,; Lksõo • ATA olc Rcglnro rk l' t~ 
vlncUI>dn oo ?r<gAo N'. 2.6,00SI2018·, wlll4dn pelo ~undo Munielpal de Educoçao de Monteiro ·I'El 
de beorJ~ cum o l'CioJ(uío emitido pcl• Comi.uau SctorW de L1ciln<1o c tno c-ump1i lll<'lllú o~ttfl'lloi do 
lllllgo ~J.lneiso VI, d• Lco n• S.66o.''JJ c :o.lu:ruçõa portwor<s, ACOUf() O R.El.AT()RIO, ·RATIFI· 
CU tAIJJUl).ICO <1 ul>jero. c.m r01•or do cnoprC$4: SANTA MMIIA CO~I ~RCIO Ot:ALI~H:1"rOS 
t:rO,\ . huerll• no CNPJ ••ll o n'. 19.l5.J .11 JI/1)001-86, p>ro ru !teus d~.\Crl.IO$, oo Valor Globt l dt RS 
1Ct7.945,00 (.Como r S~ssrnl• c.S.rtt mil t i'iovrceo19~ e QuartniA • Ch.oco reo ll) •. que rem p<!r abjtlo 
, E\'f./'o'T\SAL,\ QUISIÇ;\0 O f; CAltNES E DERIVA ilUS. Pundllmcn\JIW. no Art. ~()" do l.k<:rtlo 
l'cJernl n• 7.8?2120 13 c~~~ con~cqU~noln. fi r,, <MVí!e•do 11 proponcnle ,pom ~n!naaura do inSitllmrnln 
de corumto, nll> tcmru, ~o an. 64. capur. do cit•do dij>lom•legal, sob&.~ pc:nulld~Jes d.1 lrii. 

Mon1eiro -PS. M de Junho d: 1018. 
ANNA I,GJU:NA DE !'AlUAS LUTE NOIJREGA 

Gtstoro do·FM/\S 

EXJI'RATOS 
I' IUi H :I'l'URA MUN!Cil'ALOt: MONTE IRO 
FUNDO MUNICII'AL OE SAÚ DE !lO ~IUN 1 clr 10 DE MONTEIRO 

MIESÃO 1.S.0091l018 /\0 SlSTE~IA 
lll': RF.GISTI!O 01; I' II ECOS N" Z.6.00ll!ZOIH 
I:XT RATO DO CON'PRATO 
OOTETO: <\d""üo 1,8,009/2018 ~.1' SIS'l't;i\1.\ 111:: ll f.GIST R() llt! l'II~·CO 1'1\R,\ t:v t;Nl'Ui\1, 
AQUISIÇÁCl ll.f. CA itNt:S t: IH:Ill\'llllOS. Plln> SIIJlrir lU ne<:tJ~ldodet til Srmblli• MunldjW de 
S•ild< dv M,un,,c.lpio •I c Monrriro. 11\JKIMMHI-'TO LF.OAL: em cumprimento no$tcmoU)< dQ #111&9 43, 
fnc[~o, VI, dll Lol n• N.666/93 c •lt=~üc' postcri11rcs c 1\t~ddn>cntn<lo no Art. 8" du bmcto Ftdcrnl n• 
}.93 l/2001 - f'FIOCI:',SSO I.ICITATÓRIO N". 019/2018. Adr:sio n'. l.tl.oo!i/2018 · VIGtNCIA: 
Do r ro!enlc cunlmlo tem •·t~~ndu illé ·12 (dq7.4:) "'""'' ~ p:ulir dl! dJsto llc usiniliUro do c<rntrato riW 
JunltodolOIR. f'AR'I'l'-5 CO:'-'TRA'I"A:>n 'E,S: An> P•lllolk:hoi'i Oliv<illl Moratoca cmpresaS,O.NTA 
Mt\ R IA COM F .R CIO UE t\LIMEN:fOS L TI>!\ CNI' J: 19.2Sl.l181000 1-86, com &cdc. Ruo Oullhcm\c 
Bo.ibon. n' S2'0olplo B7· Cntolé n' l94 Cl11Iipm• Or~ndc .pa CEP: S&..sJO.JOO, tom o •'olor !61111 de 
R.$ 161.7J5,QQ (et'lltll t ltsltnlo I' Ulll trrll >f!Ot tii!OS <trinta t <Jnro rui~), OOillnliD atlminJ>IIOlÍVO 
n'lU.OI/1018 CSU11MS, -(}.l de Junho Jc 2018. 
ANA PAU LA U,\RliOSA OU VEIItA ~lO RATO 
O I·:S'fOilA UO FMS. 

FUNOO MUN I.CII'A.L O.E SAÚII E 00 MUNICfl' IO IH: MOJSTElltO 

,\UESÃO 1.8.010/lOIHAO SIS1' F.MA 
I> E ltEG ISTIIO OI:: I'REÇOS N' 0.6.!115/l Oig 
EX1'RATO 0 0 <:'0:-.'TR,\TO 
OUJI!T<:l': Adrdo 1.8.010/lOI H oq Sl ~·n:~JA m: ltV.C ISTll() llt: I'IH:ÇO I',\ R,\ EVt;NTUAI. 
AQUISIÇ,\ 0 Dt: Pornc<lmcnln <!< C•lt da ~1•nh5, ,\lmacu. J• nlu • Coffr llrt'ok, p•ns wprir 
os neccs~ld~dcs <lu Sccr~tnrln Municipal de S•iodc do Municlr•io·d< Monlcoro. Fl,INOM.1 ENTO LU. 
üAL: em cumprimeutu •o• tmnus do uri~u 4),1ttclsu VI, <b Lei n• 8.666f\ll e •ltcnçôcJ pol!e:icru 
r fun~nmeniJldo no t\n. s· uq 0..-teto l'oder.tl n" 3.93 1/2001 - .l' llOCf:SSO LICITATÓIUO N•. 
OlJ/201 8. Aduao n'. l.l1.010'l01S · VIGt..-;Ct•\: Da prcSttllc Cl111tr.tto rem •·Í~êncio ~Lé 12 (do;r,;) 
meses • pa,"1ir d• d~ra de auln&rutll d~ cantr.uoO$/ Junho de 2018. I'ARTI:S CON"J"RNrANTt;S: AM 
Pnulo Oórboso Oliveilll Morcín c A cmpr<1a SAIIORt:AR i\1;11\lt:NT,\ ÇÃO ~: CONVENIENCIA 
LTIIA CN I'J :I4. JOO.t.!3/000J-JO, Cam toile • Ru3 Arthu: Cavnlcantc n 150 erntro Monteoro - PB 
Cl'!l' 58.500·000,, com o valurtotnl de. RS 81.125,00 (OIItlllll <' doi• mil cenro c vltrlc r cinco ruis), 
eontnto orlmlnl~ti!ILi•·o n'lJ. I.OIJl018 CSIJFMS. JOSE GIV/\J.DO SOUSA 7599ll ll!-t7l CNI'J 
Z8.591.57S/OOOI -15 enm tcuc: Ruo Joio Mincrvino. de Almeoüo n• 1/n ecmro Montc110 ·Pl:l CEP: 
58.500.000, com o volur tollll .ddtS t3.$JO,OD (Trtu mU <ruln btniOJ • qus r<nla ru h,t. t®ll1110 
wlmínistNli\'O n"lJ.1.02JlOIR CSI.JII~l S, -OS Jo Junho ddOilt. 
I\IIIA PAlJI.A IIAilllOSA OUVI;:lltA ~10RATO 
CEltiORA UO r :IIS. 

i\ II.ESÁO ,\0 SIS'I'SMA UE RECISTltO DI! l'Rt;ÇOS N' !.6.0011/lOJS 
f.XTRATO ()0 CON'fR;\1'0 
1!.\tr.tiO lle Contnuo de Adl:iJo lll) Slllctn• de Reghtlll de Pre~OI 1\1" ::!.6 OOlíllOlS. cuJo OBJETO: 
IW E1'11liA.L AQUISIÇÁO UE C/\ltNES E DERIVADOS. pllm suprir a> ncoeslldodc:~ll•SweUlril 
f>{uruclpol de i\•~lstêt1cl• SO<Ial do Municfpio de Mnnlciru. FUNDAMt:NTO LEGAL.: em cumprimento 
>O> trnnl'l <l<>allillo 43, inci>o VJ,dll Ld n• 8.666193 eoltcraçóe1 po<tmorc.se fundtuncntoún noA11.8"do 
Dc<tcln Jlc'dcml " ' 3.931/200 I - !'roemo Lltlt•t6rt.o o•. O I O/lO llb \ deailo n• 3.8.007/ZO 18. : l'i\ltTES 
C0 1\T RATAN1'ES: Fundo Municlpd dcADitténoi> Soeial do Murricfpiod< Mont<:irol ANNA !,ORE
NA DE FARIAS LEITl: NORllEGA e: SAr.TA MARIA COM~IICIO DE,AI.IMENTOS L:rJ)A, 
iMerilll nvCNI'J 10b <> n'. 19.15j.118/000I·S6. poro I>S iocns dc:s<t~tr». no Vofqr Giubol de RS 1 67.94~,00 
(Cen1o e Sesu nrn t Srle mil r No•·orrnto• • Qu•rrnl• <Cint o rea is)• CT N".-10.3.01l201 tl/1'111.\S. 
Moutclr<1 • l'll. 04 de Junho de 101g, 
Ann_a L~ rtoa dt F'arlaJ Lcllt Nohrr.;-• 
Ce•lor• " '' f'~l AS 
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I Edição Extra 

MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 

www.camarabayeux.pb.gov.br OS de Junho de 2018 1 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

PUBLICAÇJ\0 DE PROPOSIÇOES, DOCUMENTOS OFICIAIS E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BAYEUX. 

PROJETOS DE LEI, PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR, PROJETOS DE EMENDAS, 

EMENDAS Á LEI ORGÁNICA DO MUNICIPIO, PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO, 

PARECERES DAS COMISSOES. PROJETOS DE RESOLUÇÃO, RESOLUÇÃO, 

REQUERIMENTOS, ATAS E ATOS DA MESA DIRETORA E DA PRESIDtNCIA. 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNlCIPAL DE BAYEUX 

COl\USSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

INSTRUM ENTO: CONTRATO ADM INlSTRA TfVO N° 
1----~~~~~~~----l 00012/2018 
~==r:~~~~~~~~===-=:-:-:-:=---l OBJETO: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA 
~~~~~~~~~~~~~~--l PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, 
MANUTENÇÃO, FILMAGEM, TRANSMISSÃO E GERAÇÃO 
DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRI AS. 
EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, ESPECIAIS E OUTROS 

1----~~~~:!3!..!:~~-----l EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA 
LEGISLATIVA. 
PROCESSO LlCITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL N° 

i--------=-:=.::..:::..:.,.=:.::....:..::=~-----1 00004/20 18 
i-------~~~.:,..:..;:::~,...--------1 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 

DEBAYEUX 
..;--------'-"c.:....::..::.:::...::.:._.::...:..:..:.==c.:..:.....:..::;;.;.;;.:_ ___ --r 01.031.2000.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

!----~~~~~~~~~=--~ LEGISLATIVA 
1---~~~~~~~~~~----l 3390 39 00 000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
t-----~~~~~:=-=-==--------1 JURÍDI CA 

VIGÉNCIA : DEOS/06/20 18 A 31/ 12/2018 
t------'-==;:.;....;..;'-'===-.:::..::....;-=-=------t CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ: 

08.606.972/0001 -36 
CONTRATADO: REGINALDO DE OUVEIRA FERRAZ FILHO 
05548294440, CNPJ: 23.322.509/0001-56 
VALOR TOTAL: R$ 2 1.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS) 

14a LEGISLATURA 
1° BI~NIO 

(2017 A 2018) 



CÂMARA MUNICIPAL DE BAYE~X 

CÂMARA MUNICIPAL DE BA YEUX 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICJT A TÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

N• 00004/20 18 - CMB 
PAGINA 236 

CASA SEVERAQUE DIONÍSIO~--------------' 

Instituída em 1 O de Novembro de 1960 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 
00004/2018 - CMB 

COMPROVANTE DE 
PROTOCOLO 
NO TCE-PB 

Av: L~~. 3445 - ~o-- 13~~- pa,.y~- CEP. 58.306-000 - CNP J 

08.606.q7;z./000j. -36 

FO'I'w. (83) 32.3.2.. 3.2.86 - F~ (83) 3.2.3.2..5080 



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
TRAMITA- Sistema' de T1t1n1ltação de Processos e Documentos 

.. 

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 

O Tribunal de Contas do Estado da Parafba certifica que em 07/06/2.018 às 10:49:00 Adriano da Silva Nascimento 
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 41587/18. 

Jurisdicionado: Cãmara Municipal de Bayeux 
Número da Licitação: 00004/2018 
Data de Publicação: 22/05/2018 
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado 
Data de Homologação: 05/06/2018 
Responsável pela Homologação: Câmara MUnicipal de Bayeux 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo do Objeto: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Valor Estimado: RS 23.100,00 
Valor: R$ 21.000,00 
Fontes de Recursos: Transferência de Convênios- Outros (106), Recursos Ordinários (91 ). 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 
TRANSMISSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS. EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÓES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 
Proposta 1 -Valor da Proposta: R$ 21.000,00 
Proposta 1 -Proponente Pessoa Juridic<:~ (Nome): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jur!dlca (CNPJ): 23.322.509/0001-56 
Proposta 1 - Situação: Vencedora 

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

LH VNIOVd 
fli~J- l! I OVI>()OOO oN 

d~S 1VI::lN.'lS3~d OYD:HIJ 
OI'NQ.l V JJ::ll1 OSS3:>0'Nd 

0Y~VJ.IJI1 ::Ia 3J.N3NW~'N3tl OVSSII"'O::> 
xn:u. va :Ja 1Vd1:>1Knw \~Vl'lly.:> 

João Pessoa, 07 de Junho de 2018 

.... 
! Assinado EIP-tronicamente 

'""""""'lC •&YJ ~".;r~· oob LC <>1'2lie9 ~ 
:dll Ao; 1'1'\M= t •JOmO nt'.ct":KSOPit~ 

I1A rc 1&7009 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

Certidão- AL TERAÇÀO DOCUMENTOS/INFORMAÇÚES. Doc. 41587/18. Inserido automaticamente em 07/06/2018 10:49. 
Impresso por anasclmento6 em 07/06/2018 10:49. Validação: 32C3.2360.6E05.3562.9DAB.B3AO.A2C4.DF48, 

48 

48 
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Tribunal de Contas do Estado d~ Pa(!ajbauNtCfPALoEoAYEux 
COM1SSAO I'ERMANENTE DE LJCLT AÇÃO 

TRAMITA- Sistema de Tràmftação de Processos e Documentos PROCESSO L!Ct'rA"rÓRIO 
- 1~ PREGÀOl>RESENCIALSRP 

RECIBO DE PROTOCOLO 

N• 000().112018 - CMG 
PAGINA 238 

O Tribunal de Contas do Estado da Parafba certifica que em 07/06/2016 às 10:51:36 foi protocolizado o documento 
sob o N° 44621/18 da subcategoria Contratos, exercfclo 2018, referente a(o) Câmara Municipal de Bayeux, 
mediante o recebimento de Informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Adriano da Silva Nascimento. 

Número do Contrato: 000000122018 
Data da Publicação: 06/06/2018 
Data da Assinatura: 05/06/2018 
Data Final do Contrato: 31/12/20.18 
Valor Contratado: R$ 21.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONOPLASTIA, MANUTENÇÃO, FILMAGEM, 
TRANSfl.:liSSÃO E GERAÇÃO DE LINK PARA SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES, 
ESPECIAIS E OUTROS EVENTOS E REUNIÕES DE INTERESSE DESTA CASA LEGISLATIVA 
Contratado (Nome): REGINALDO DE OLIVEIRA FERRAZ FILHO 
Contratado (CNPJ): 23.322.509/0001-56 

(INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Documento 

[PDF] Contrato 

Informado? 

Sim 

João Pessoa, 07 de Junho de 2018 

-• Assinado Eletronicamente 
..,,.,,., lC 1M3 ;> toriY.I.t l>'tl> lC 91~000 e 

pc.lo ROQ mcn.~ fn1orno. a:tctotlo ctJ~ 
RAlC 1MOO'l 

Autenticação 

d9c07ofbb0751 1502fb2f99d7 af57f6d 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 44621/18. Inserido automaticamente em 07/06/2018 10:51. 
Impresso por anascimento6 em 07/06/2018 10:51. Validação: 1 D97.F7 41.844A. 7F20.E22F.8A 13.E884.8A 15. 
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